
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
ANO XXXVIII - N• 144 CAPITAL FEDERAL 

SENADO FEDERAL 

1-AT.\ .DA 188• SESSÃO, 
EM 26 DE OUTUBRO DE 1983. 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2..1- Aviso do Ministro Chefe 
do Gabinete Civil da Presidência da 
República 

- Nl' 401 /83, encaminhando in­
formações prestadas pelo Minis­
tério da Fazenda em atendimento 
ao Requerimento n-~' 755/83, com o 
objetivo de instruir ó Projeto de Lei 
do Senado n-~' 84f82, que submete à 
aprovação do Senado Federal os 
contratos visando a obtenção de 
empréstimos internacionais. 

1.2.2- Ofício do Sr. 1"'­
Se:cretárfo da Câniara dos Deputa-­
dos 

SUMÁRIO 
Encaminh'ando.à revisão do Se­

nado autógrafos dÓs seguintes pro­
jetos: 

- Projeto de Lei da Câmara n-~' 

236/83 (n'--6.064/82, na Casa de 
origerri), Que dlspõe sobre a reali­
zaç~o de concursos públicos e de­
termina outras providências. - Projeto de Lei da Câmara n"' 

233/83 (n~' 318/75, na Casa de oti­
gem), qUe cOncede dispensa de pa- --Projeto de Lei da Câmara n~' 
gamento das prestaçõeS relativas à 237/83 (n9 6.099/82, na Casa de 
aquisição da casa própria e dá ou- origem), que revoga o parágrafo ú­
tras providências. __ nico do art. 46 e altera a redação do 

- Projeto de Lei da Câmara n-~' 

234f83 (n~>~607 /.79~ na Casa de Uri­
gem), que altera dis~positi\iQ do Có- -
digo de Processo Civil, aprovado 
pela Lei nli 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973, retificadO pela Lei n~' 

5.925, de I~> de outubr~ de 1973. 

- Projeto de Lei da Câmar~~nl' 
235-/83 (n-~' 4.141/80, na Casa de 
origem), que altera_ dkpositivcis da 
Lei n-~' 5, 107, de r O de OUtUbr-o de .. 
1968, estendend~ jeuS,. b_eneti.Ci()S _ 
aos filhos menores de policiais 
mortos em serviço. 

inciso l do art. 75 da Lei n"' 5.692,­
de 11 de agosto de 1971 - Lei de 
Diretrizes e Bases do Ensino de l~'e 
2~> Graus. 

- Projeto de Lei da Câmara n-~' 

21&/83. (n-~' 4.009/80, na Casa de _ 
origem}, que altera o art. p da Lei 
n~' 5.589, de 3 de julho de 1970, 
para este"nder aos documentos que 
menciona a autenticação pelo pro­
cesso de chancela mecânica. 

_- Pr9j_eto de Lei da Câmara n-~' 
239j83 (n' 2.183/79, na Casa de. 
o"rigem), que altera a redação do 

SEÇÃO 11 

QUINTA-FEIRA, 27 DE OUTUBRO DE 1983 

Ata da 188~ Sessão, 
em 26 de outubro de 1983 

I~ Sessão Legislativa Ordinária, 
da 47~ legislatura 

Presidência dos Srs. Moacyr Da/la 
e Lenoir Vargas. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENA-DORES: 

Jris Célia- Mário Maia- Odacir Soar~- G-àbriel 
hermes - Hélio Gueiros .....::_ Alexandre Costa -João 
Castelo - Alberto Silva - Helvídio Nunes - Almir 
Pinto- José Lins- Martins Filho- Humberto Luce­
na - Marcondes Gadelha- Aderbal Jurema- Louri­
val Baptista - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães -
Luiz Viana,- João Calmon - Jos~ Ignácio Ferreira -
Moacyr Dalla- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino 
-ltamar Franco- Murilo Badaró- Alfredo Campos 
-Severo Gomes- Benedito Ferreira- Henrique San-
tillo - Gastào Müller- Roberto Campos- José Fra­
gelli -Affonso Camargo- Ályaro Dias----: Jaison Bar­
reto - Jorge Bornhausen - .Lenoir Vargas -Carlos 
Chiarelli - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 40- SI-s. Senador-es,_ 
H a vendo número regimental, declaro aberta a sessão~ 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1~'-Secr.etário procede-rá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISO 
Do Ministro Chefe do Gabinete 

Civil da Presidência da República 

N~> 401/83, de 25 de outubro de 1983, encaminhando 
informações prestadas pelo Ministério da Fazenda em 
atendimento ao Requeríffiento de Informações n-~' 755, de 
1983, de autoria do Senador Itamar Franco, formulado 
com o objetivo de instruir o Projeto de Lei do Senado n9 
84, de 1982, que "submete à aprovação do Senado Fede­
ral os contratos visando a o_btenção de emprésÚmos in­

-ternacionais". 
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. . . 

EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 

Diretor-Geral do Senado Federal 

ALOISIO BARBOSA DE SOUZA 

Diretor Executivo 

LlJIZ CARLOS DE BASTOS 

Diretor Industrial 

RUDY MAURER 

Diretor Administrativo 

art. lO da Lei n~>. 5.890; de 8 de ju­
nho de 1973, cjue'rnodHícOu a legis--­
lação de Previdência SociaL 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 
;240(83 (n' 191/75, na Casa de ori­
gem), que dá nova redação ao pa­
rágrafo único do art. }I' da Lei n~' 

5.802,-de 11 de setembro de 1972, 
que diSpõe sobre a inscrição em 
prova de habilitação à livre docên­
cia, e determina outras providên­
cias. 

1.2.3- Pareceres encaminhados 
à Mesa 

1.2.4- Oficio 
- N9 G-1423/83, subscrito pelo 

Prefeito da cidade de Goiânia-GO 
e pelo Presidente da Câmara Muni­
cipal, encaminhando a_ "Carta de _ 
Goiânia", que consolida as conclu­
sões do Il Encontro de Prefeitos e_ 
Presidentes de Câmara das Capi­
tais Brasileiras, realizB.do em Goiâ_­
nia de 22 a 25 do corrente mês. 

1.2.5- Leitura de projetos 
- Projeto de Lei do Senado n'i' 

273/83, de autoria do Sr. Senad~r 
Nelson Carneiro, -que acrescenta 
dispositivo à Lei n~' 7.016, de 23 de 
agosto de 1982, que dispõe sobre a 
reversão para cargos integrantes do 
Plano de Classificação, .. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 

274/83, de autoria do Sr. Se_nador 
Mário Maia, que altera a Lei n9 
4.131, de 3 de setembro de 1962, e 
dá outras providências. 

concedido à Comissão Parlamentar 
-de Inquérito criada pela Resolução 
n~' 13/&_~, destjnada a investigar _a 
persistência da pobreza absoluta 
do Nordeste. 

- N~> 352/83, que prorrOga por 
120 (cento e vinte) -dias o prazo 
concedido à Comissão Par!amerit"ãr 
de Inquérito criada pela Resolução 
n~' I, de 1983, destinada !l_investigar 
problemas vinculados ao aumento 
populacional brasileiro. 

- N~> 353/83, que prorroga por 
90 (noventa) dias o prazo concedi­
do à Comissão Especial criada pelo 
.Requerimento n'i' 770(83, destinada 
a examinar e avaliar os fatos rela­
cionados com as denúncias do jor~ 
na! O Estado de S. Paulo Sobre os 
aco~dos entre o Governo da _Re­
pública Federativa do Brasil e a 
Polônia. 

1.2.7- Discursos do Expediente 
SENADOR HENRIQUE SAN­

TILLO- Apelo ao Senhoi Presi­
dente da República no sentido de 
que mantenha decisão do Congres­
so Nacional sobre a exploração 
manual do garimpo de St!rra Pela­
da. Rumo preocupante da crise 
político-militar da América Cen­
tral. 

SENADOR HUMBERTO LU­
CENÁ., cOmo Líder - Nota do 

-·conselho Federal- da Ordem dos 
Advogados do Brasil, a respeito da 
interdição O a Sede da Seção daque­
la Ordem no Dístríto Federal. 

- Projeto de Lei do Senado n9 SENADOR PASSOS P(JRTO 
275f83~DF, de autoria do Sr. Sena~ -_ Discurso proferido pelo Sena~ 
dor Nelson CarneirO, que autoriza d Alb F ·- d or uno ranco, por ocasmo e 
o Governo do Distrito Federal a __ sua posse na Presidência Qa Confe­
alienar os imóVeis que especifica, e deraçào. Nacional da Indústria. 
dá outras providências. 

1.2.6- Leitura de resoluções 
- N~> 351/83, que prorroga por 

180 (cento e oitenta) dias o prazo 

1.2.8 - Comunicação da Presi­
dência 

- Convocação de s_essão _ex~ 
traordinária a realizar~se hoje à_sj8 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do- Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfide: 

Semestre············~---~-···········~ 

Ano·················~~-·~····~··-··· 

Cr$ 3.000,00 
Cr$ 6.000,00 

Exemplar Avulso,, Cr$ 50,00 
Tiragem: 2.200 exemplares 

horas e 30 minutos, com Ordem do 
Dia que designa~-

-1.2.9 - Leitura de projetos 
- Projeto de Lei do Senado n9 

276/83, de autoria do Sr. Senador 
Albano Franco, que dispõe sobre a 
criação do Consefho Econômico e 
Social, define suas COfupetêifcias e­
dá outras providência-s. 

- Projeto de Lei do Senado n9 
277/83, de autoria do Sr. Senador 
Fe~nando Henrique Cardoso, que 
dá nova redação ao § 2~"~_do artigo 
24 da Lei n~>6.649, de 16 <ie maio de 
1979. 

1.2.10- Requerimento 
- N~' 811/83, de autoria do Sr. 

Senador Henrique Santitlo, solici­
tando a convocação do Sr. MiniS­
tro das Relações Exteriores, ao Ple­
·nár[o do Senado Federal, para 
prestar esclarecimentos _sobre os 
rumos da política externa brasileira 
na América Latina e out_ros pontos 
que especifica. 

1.2.1 I -Discursos do Expedien­
te (continuação) 

SENADOR ITAMAR FRANCO 
- Posição de S .. Ex~ contrária à 
concessão de urgência para o Pro~ 
jeto de Lei da Câmara n~' 158/83, 
que dispõe sobre a criação de car­
gos na Secretaria do TribJ,!nal Re­
gional Eleitoral do Estado de Mato 
Grosso, e dá outras providências. 

1.2.12- Requerimento 
- N!i! 812/83, de autoria do Sr. 

Senador Humberto Lucena e Aloy­
sio Chaves, Líderes do PMDB e do 
PDS, respeciivarilente, Sblicftando 
não seja realizada a sessão do _§ena­
do nos dias 28 do corrente e 2 de 
novembro vindouro, nem haja Ex.­
p'~d.iente_ em sua Secret"aria. Apro-
ya<!_o. · 

OFICIOS 

Do Sr. ]'?-Secretário da Câmara dos Deputados, enca­
minhando à revisão do Senado autógraros dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI O~ .CÁMARA N• 233, DE I983 
(N9 318/75, n-ã. Casa de origem) 

Conc~de dispensa de pagamento das prestações re­
lativas à aquisição da casa própria e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O trabalhador que perceber _atê 2 (dois) sa­

lários mínimos ficará dispi:nsado do pagamento daS 
prestações relativas à aquisição da casa própria, pelo Sis­
tema Financeiro da Habitação, nos períodos de desem­
prego ou de afastamento do serviço por motivo de 
doença. 

Art. 29 o_ _Banco Nacional da Habitação - BNH 
poderá instituir, como adicional, nos contratos d~ ftnan-:: 
ciamento de habitações populares, um seguro especial, 
destinado a garantir a amortização do débito resultante_ 
da operação, nos casos de suspensão de pagamento pelo 
mutuário, previstos no artigo anterior. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, 
consideram~se habitações populares as de valor não_ex~ 
cedente a 320 (trezentas e-vinte) vezes a Unidade Padrão 
de Capital- UPC, de que trata o art. 52 da Leí n94.380, 
de 21 de agosto de 1964. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964 

Institui a Correção Monetâria nos Contratos Imo­
biliários de Interesse Social, o sistema financeiro para 
aquisição da Casa Própria, cria o Banco Nacional da 
Habitação ( BNH) e Sociedades de Crédito Imobi­
liário, as Letras Imobiliárias, o Servi~o Federal da 
Habitação e Urbanismo, e dá outras providências. 

CAPITULO Vl 
Letras Imobiliárias 

Art. 52. A fim de manter a uniformidade do valor 
uoJtârio em moeda corrente e das condições d~ .reaj_usta~ 
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1.2.13- Comunicação da Lide .. 
rança do PMDB 

- De substituição de membro 
ç:m comissão parlamentar de in­
quérito. 

1.3-0RDEM DO DIA 

Requerimento n~> 793j83, solici­
tando urgência para o Requeri­
mento n"' 784/83, de autoria do Se­
nador Henrique Santillo, que soli­
cita criação de uma Comissão Es­
pecial Mista que dev_erá ser forma­
da de 11 Senadores e 11 Deputados 
Federais, com vigência de 120 dias, 
para discutir e avaliar asPectos do 
contexto económico, social e-insti­
tucional do País. Votação adiada 
por falta de quorum, após usarem 
da palavra os Srs. Itamar Franco, 
José FragelH e José Lins. 

- Projeto de Lei do Senado n~> 

280/80, de autoria do Senador 1ta­
mar Franco, determinando que a 
Ordem dos Advogados d() Brasi! 
opine sobre a escolha de magistra-­
dos que devam integrar trib_~nal_!! _ 
com jurisdição em todo o território _ 
nacional. (Apreciação preliminar-­
da constitucionalidade). Votação 
adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n~> 
39f83, que autoriza o Poder Execu­
tivo a conceder um abono de emer­
gência de 70% para os servidores 
púbficos federais, e dá outras pro­
v"idências. (Apreciação preliminar 
da constituticionalidad4 võtã.Çiõ 
adiada por falta de quorum, 

- Projeto de Lei do Senado nl' 
70/83, de autoria do Senador Nel­
son Carneiro, que estabelece cri­
tério e limite para os reajustes dos 
preços de ingressos de jogos de fu­
tebol. (Apreciação prelimi!lar da 
constitucionalidade). Votação adia­
da por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 
21/83, de autoria do Senadõ'r Hen-:. 
rique Santillo, que dispõe sobre a 
redução do preço do álcool para 
venda a proprietáríos de veículos 
de aluguel empregados no trans­
porte individual de passageiros, 
mediante subsídio, nas condições 
que especifica. Votação adiada por 
falta de quorum. 

SENADOR JOSE- /GNA.C/0 
FERREIRA - Interdição da Or­

dem dos Advogados do Brasil -
Secção do Distrito Federal. 

SENADOR JOSE FRAGELLI 
- Aspectos constitucionais do 
Decreto-lei n~' 2.064j83. 

SENADOR ALBERTO SILVA 
- - Proposta de medidas garantido­

ras da alimentação da população 
fltJgelada do Noideste. 

SENADOR JUTAHY MAGA­
- LHÀES - Aproveitamento total 
das terras situadas ãS margens dos 
rios perenes do Nordeste. 

SENADOR NELSON CARNEI­
RO, - Congelamento do preço de 
remédios considerados essenciais 
pela Organização Mundial de Saú­
de. 

SENADOR RAIMUNDO PA­
RENTE- Congratulando-se com 
o jornalista Umberto Calderaro Fi­
Ih?, do jornal A Crítica, de Ma~ 

naus, pela realização de torneio fu­
tebolístico naquela cidade. 

SENADOR LOURIVAL BAP­
TISTA - As-sinatura d~ contratos 
de repasse de recursos do FINSO­
ClAL para Estados nordestinos. 

SENADOR GASTA-0 
MVLLER- Moção de vereadores 
do MunicípiO- de LucJara-MT,_ de 
protesto contra arbitrariedades 
praticadas por policiais militares. 

SENADOR ÁLVARO DIAS­
ComentáriOS- ao discurso do Sena­
dor Virgílio Távora, pioferido em_ 
sessão anterior, em resposta a pro­
nunciamento de S._ Ex~ a respeito 
da acão governamental no chama­
do "Condomínio Barro Preto". 

I.S- DESIGNAÇÃO DA OR­
DEM DO DIA DA PROJÜMA. 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 -ATA DA 189• SESSÃÓ, 
EM 26 DE OUTUBRO DE 1983 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 
- Projeto de Lei do Senado nl' 

337/81, de autoria da Comissão 
Especial do Júri Popular, que alte­
ra dispositivo do Código de Proces­
so Penal. Discussão sobrestada, por 
falta de quorum para votação do 
Requerimento n9 800/83. 

2.2.1- Ofício do Sr. ]1' .. 
- Secretário da Câmara dos Deputa~ 

dos 

1-4- DISCURSOS ÁPOS- A 
ORDEM DO DIA 

SENADORA [RIS CELJA 
.. Dia da Democraci<i". 

Encaminhando à revisão do Se­
n_adQ_ autógrafo_do segulnfe proje­
to: 

- Projeto de Lei dã Câmara n9 
241/83 (n9- 3.537/80~ .na Casa de 

-origem), que altera a redação do § 
2" do art. 543 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pela 
Decreto-lei n~' 5.452, de 11' de maio 
de 1943, dispondo sobre ? licença 
para o empregado que se ausentar 
do trabalho para desempenhar 
funções sindicais. 

_2.2.2 - Comu~icaçào da Lide­
rança do PMD B 

- D.e substituição de membro 
em comissão permanente. 

2.3 -ORDEM DO DIA 

- Redação Final do Projeto de 
Resolução nl' 111/83, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Cambé, 
Estado do Paraná, a contratar ope­
ração de crédito no valor- de Cr$ 
1.794.315.000,00. Aprovada ·a Re­
daçã,o Final. À· promulgação. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 
118/83, (n9 I 1/83, Casa de origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que fixa os valores 
de retribuição das categorias fun-' 
cionaiS-de Técnico .de Meteorologia 
Aer0;nâutica e Técnico de Progra­
mação e Operação d~DefesaAérea 
e Controle de TráíegO Aéreo, e dá 
outras providêndas. Aprovado. À 
sanção. --- -

- Projeto de Lei da Câmara nl' 
160/83 (n• 7/83, na Casa de ori­
geril), de íniciataiva do Senhor Pre­
sidente da República, que dispõe 
sobre a reestruturação d~ Cargos e 
funções de confiança do Grupo­
Direção e Assessoramento Supe­
ríores e das Categorias Funcionais 
do Grupo-Atividade de Apoio Ju­
diciário, d_os Quadros Permanentes_ 
das SeCretarias do Superior Tribu­
narMilitar e das Auditorias da Jus­
tiça Militar, e dá outras providên­
cias. Aprovado. À sanção. 

- Projeto de Decreto Legislati­
vo n~ 5/82 ·(11.1'- iis/.82, ~a- Câmara 
dos Deputados), que aprova o tex­
to do Acordo de Cooperação 
Cientifica, _Tecnológica e Técnica 

_entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da 
República Argelina Deinocrática e 
Popular, concluído em Brasília, a 3 
dejuáhO--de {981. Aprovado. À Co­

- missão de Redação. 

2.4- DISCURSO APOS A· 
ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON.CARNEJ­
-R O.-:-- Excessos que estariam ocor~ 
rendo na taxação das contas dõs 
assinantes da Companhia Telefôni~ 
ca Brasileüa. 

2.5 -DESIGNAÇÃO DA OR­
DEM DO DIA DA PROXIMA 
SESSKO. ENCERRAMENTO. 
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mento. Clas letras em circulação, todas as letras imobi­
liárias emitidas pelo Ba~co Nacional da Habitação e pe­
las sociedades de crédito imobiliário terão valor nominal 
correspõndent~ à Unidade-Padrão de Capital do referi­
do Banco, permitida a emissão de título múltiplos dessa 
Unidade. 

§ !I' A Unidade-Padrão de Capital do Banco nacio'­
nal da Habitação corresponderá a dez p1il cruzeiros, com 
o poder aquisitivo do cruzei•<? em fevereiro de 1964. 

§ 2~' O! valor em cruzeiros corrente da Unidade.. 
Padrão de Capital será reajustado toda vez que o salário 
mínimo legal for alterado, com base no índice geral de 
p,reços referidos no art. 5~>~ § 1~>, desta Lei. 
. '.' ..............................•..... -. ·-·~-. :,__,_ 

... ' ' .............. ; .... -~-..................... . 
Às ComiSsões de Legislação Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÀ.MARA N• 234, DE 1983 
(NI' 607/79, na Casa de origem) 

Altera 4ispositivo do Código de Processo Civil, 
aprovado pela Lei nl' 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
retificado pela Lei nl' 5.925, de 1~' de outubro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l~' O art. 132 do Código de Proce:;so Civil, 
aprovado pela Lei n~' 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 
retificado pela Le(ní' 5.925, de 11' de outubro de 1973, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 132. O juiz, titular ou substituto, que ini­
ciar a a,udiência, concluirá a instrução, julgando a li­
de; ocorrendo, entretanto, fato que o impeça, por 
mais de 60 (sessenta) dias, de concluir a audiência 
ou proferir a sentença, passará os autos ao seu su­
cessor ou ao que estiver em exercício para essas pro­
vidências, o qual mandará repetir, se entender ne­
cessário, as provas já produzidas." 

Art. 21' ~ta Lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art.3~ Revogam-se as diposições em contfârio: 

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei N' 5.869 

DE li DE JANEIRO DE 1973 
Institui o Código de Processo Civil 

............... -............................... . 
Art. 132. O juiz, titular ou substituto, que iniciar a 

audiência, conclut'rá a instrução, julgando a lide, salvo se 
for transferido, promovido ou aposentado; casos em que 
passatá os autos ao seu sucessor. Ao recebê-los, o suces­
sor prosseguirá na .audién~ia, mandando repetir, se en­
tender necessário, as provas já prOduzidas. 

• • ' •••• ·- • .-. >' ............... ~ •••••••• <"• •••• 

LEI N• 5.925 
DE i' DE OUTUBRO DE 1983 

Retifica dispositivos da Lei n~ 5.869 (*),de 11 de 
janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Ci· 
vil 

{À Comissão de _Constiturção e·Justiça.) 
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3- DISCURSO PRONUN· 
CIADO EM SESSÃO ANTE­
RIOR 

5-ATO DO PRIMEIRO· 7-ATADECOMISSÃO 
SECRETÁRIO 

N• 21, de 1983. 8- MESA DIRETORA 

9- LIDERES E VICE· 
- Do Sr. Senador José Lins, 

proferido na sessão de 24-10-83 
6- EDITAL LIDERES DE PARTIDOS 

4-ATO DO PRESIDENTE 
N• 113, de 26-IQ-83. 

Concurso Público para Assessor 
Parlamentar. 

10- COMPOSIÇÃO DAS 
COMISSOES PERMANENTES 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 235, DE 1983 
(N9 4.l4lf80, na Casa de origem) 

Altera dispositivos da Lei n'? 5.507, de 10 de ou­
tubro de 1968, estendendo seus bene.ficios aos filhos 
meaores de policiais ~ortos em seniço·. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1"' O art. 29 da Lei n" 5.507, de lO de outubro de 
1968, passa a vigorar acrescido de um inciso, numerado 
como UI, com a seguínte redação: 

''Art. 29 
I- ....... ' ........ ~ ....... ~; . ' .. ' ..... . 
11- ' ........ ' "'''"·" ................ .. 
111......;.. aos filho:. menores de policiais mortos no 

cumprimento do dever, somente quando a solici­
tjção for encaminhada pela respectiva Corporação, 
acompanhada dos do?umentos comprobatórios." 

Art. 29 O parágrafo único do art. 2'1 da Lei ri<.> 

5.507, de lO de outubro de 1968, passa a viger-coril ã 
seguinte redação: 

"Art. 29 

Parágrafo único. A solicitação de-verá ser juSti­
ficada com declaração, firmada por autoridade 
púOlica, da inexistênciá -oe estabelecimento oficíal 
nG local de domicílio do requerente ou,_ se existires­
te, pela declaração da inexistência de vagas, firmada 
pelo diretor do estabelecimento oficial existente no 
local de domicílio do requerente". 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrâriõ. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• '5.507, 

DE !O DE OUTUBRO DE 1968 

Estabelece prioridade para matricular nos est8be-
1.ecimentos de ensino público de curso médio e dispõe 
sobre a concessão de bolsas dC estudos para os filhos 
de ex~ombatentes e órfãos menores carentes de re­
curso. 

O Presidente da República, · 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 Vetado 
Parágrafo único. Vetado. 
Art. 29- .Serão concedidas, bolsas de estudo, com 

prioridade, através das Comissões Estaduais de Bolsas 
de Estudo: 
I- aos filhos menores de ex-combatentes, somente 

quando .a solicitaçã,o for eocaminhS}da pela respectiva 
Associação, sediada na Capital do Esta..do, ãcompanha­
da dos documentos comprobatórios. 

11- aos menores órfãos carentes de recursos, quando 
apresentados documentos que comprovem essa con- . 
dição. 

Parágrafo único. Em ambos os casos, a solicitação 
deverá ser justicada com declaração, firmada por autori­
dade pública, da inexistên'cia de estabelCcimento oficial. 
no local de domicílio do requerente. 

Art. 39 As bolsas de que trata o artigo anterior equi­
valerão à anuidade~externato, deste que não ultrapas.se a 
importância de 2 (duas) vezes o maior salário mínimO vi­
gente no País. 

Art. 4<:> As Comissões Estaduais de Bolsas de Estu~ 
do, até 30 de março de cada ano, dever-do apresentar ao _ 
Ministério da Educação e Cultura, através da Coor-

. denção ~acionai de Bolsas de Estudo, o relatório do ano 
anterior, in.dicativo do número de bolsistas reprovados, 
filhos de ex~combatentes ou ór!ãos carentes de recursos. 

Art. 5<:> Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
·cação. 

Art. 6~' Revogam-se aS disposições em contrário. 
Brasília, JO de outubro de 1968; 147~ du Independên­

cia e 80{' da República.~ A. COSTA E SILVA- Tarso 
Dutra. 

{Â Comissão déEducação e Cultura.) 

PROJETO DE. LEI DA CÁMARA N• 236, DE 1983 
(N9 6.UM/82, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a realiza~ão de concursos públicos e· 
-detc"rmimi outrãs providências. 

O Congresso Nacional decreta~ 
·Art. 19 Nos concursos realizados pela Adminis­

tração- Pública, direta ou indireta, bem como pelas fun­
. dações instituídas ou mantidas pelo poder público, é 
·obrigatória a divulgação das notas .conferidas a cada 
candidato, mesmo que não aprovado ou qualificado. 

Art. 29 Ao divulgar o resultado, deverão 6rgào reali­
zador do concurso exibir o gabarito ou os critérios utili­
Zados para a correção das provas. 

Art~ 39 Não se conformando com o r~ultado atri­
buído à sua ou à prova de qualquer outro candidato, é 
lícito a qualquer inscrito pedir revisão da prova. 

Art. 49 A não-observância do disposto nesta lei sujei­
ta o respOnsãvel à pena pecuniãri3. de Vinte a cem vezes o 
valor da Obrigação Reajustãvel d~ Tesouro Nacional­
O R TN, além da exoneração do cargo. 

Art. 59 As taxas cobradas aos candidato_s, nos con­
_cursos previstos pelo art. I 9 desta lei, não poderão exce­

--der ao necessário para a realização dos mesmos. 
Art. 61' Esta lei enÍra em Viior na "dàta de sua publi­

cação. 
Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão d~· Sei-viço Público Civil_:_) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 237, DE !983 
( N~' 6.099/82, na Casa de origem) 

Revoga o parágrafo único do art. 46 e altera a re­
dação do inciso I do art. 75 da Lei n<? 5.~92, de 11 de 
agosto de 1971 - Lei de Diretrizes e Bases do Ensino 
de 1~ e 29 Graus. 

O COngresso N acionai decreta: 
Art. 1'1. Fica revogado o parágrafo único do art. 46 

da Lei ~9 5.692, de 11 de agosto de 1971. 

Outubro de 1983 

Art. 29 O inciso I do art. 75 da Lei n~' 5.-692, de 11 de 
agosto de 1971. passa a viger com a seguinte_ redação: 

"Art. 75 .......... ·-. -· ·- -4- .. ~-·-· ....... _ .. 
I - as atuais escolas primárias que nãíl mantêm 

todas as séries do I<:> grau poderão asso_ciar-se com 
outras instituições de ensino para complementarem 
as séries faltantes. 

Art. 3<:> O Poder Executivo, ouvido o Conselho Fede-
ral de Educação, regulamentará es_ta lei no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 . ftevogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.692, DE li DE AGOSTO DE 1971 

Fixa diretrizes e bases para o ensino de 1"' e 29 
graus, e dá outras providências. 

CAPITULO VI 
Do Financiamento 

···············4······················-~·-·····4 

Art_ 46. O amparo do Poder Público a quantos de­
monstrarem aproveitamento e provarem falta ou insufi­
ciência de- reCursos far-se-ã sob forma de concessão de 
bolsas de_estudo, 

Parágrafo único. Somente serão concedidas bolsas 
de estudo gratuitas no ensino de 11' grau quando não 
houver vaga em estabelecimento oficial que o aluno pos­
sa Trecjüentar com assiduidade. 

CAPITULO VIII 
Das Disposições Transitórias 

Art. 15. Na implantação do regime institufdo pela 
presente Lei, obsi::rvar-si-ão as seguintes prescrições em 
relação a estabelecimentos oficiais e particulares de 1"' 
grau: 
I- as atuaís escolas primárias deverão institu_ir, pro­

gressivamente, as séries que lhes faltam para alcançar o 
ensin_o completo de {9 grau; 
li- os atuaís estabelecimentos que mantenham ensi­

no ginasial poderão continuar a ministrar_ apenas as 
séries que lhes correspondem, redefinidas quanto à orde­
naÇãO _e--à composição curricular, até que alcancem as 
oito da escola completa de 1~> grau; 

111- os novos estabelecimentos deverão, para fins de 
autorização~ _indi_çar nos plahos respectivos a forma pela 
qual pretendem desenvolver, imediata ou progressiva­
mente, o ensino_-completo de l<? grau. 

• • • • • • r• • •-• • • • • • • • • • • •' •-- • ~ • • • • • • • • • • • '-' '--"--'""" ~ > • 

•• ·~ •• ·-~-"'---"-•' •• ~ ••••••••••• ~~. ·~ ••• •.·. 'l': .,..~""·· 

(À Comissão de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 238, DE 1983 
(N9 4009/80, na Casa de Origem)· 

- Altera o art. 1<:> da Lei n<? 5.589, de 3 de julho de 
1970, p-ara estender aos ~ocumentos que menciona a 
autenticação pelo processo de chancela mecânica. 

O Congresso· Nacional d_ecreta: 
Art. }9 O art. }9 da Lei n9 5.589", -de 3 de julho de 

1970, emenda_do pela Lei nl' 6.304, de 15 de dezembro de 
1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

•'Ai-( :f9- Os títulos ou certificados de ações, de­
bêntures ou obrigações, suaS cautelas representati­
vas, de eiilisSão das Sociedades Anônimas de Capi-



Outubro de 1983 

tal Aberto, as duplicatas e seus endossos, os centraM 
tos de câmbio, bem como quaiquer documentos de 
emissão das fnstituições Financeiras, podem ser as­
sinados por chancela mecâniCa, obedecidas as nor­
mas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ li' O Conselho Monetário Nacional, por pro­
posta do Conselho Nacional de Seguros Privados e 
na forma que estabelecer, estenderá a permissão de 
que trata esta lei às Sociedades de Seguro, de Capi­
talizacão e Entidades de Previdência Privada, devi­
damente habilitadas pela Superintendência de Segu­
ros Privados - SUSEP. 

§ 2'~ Poderá o Conselho Monetário Nacional 
permitir que a assinatura nos cheques seja aposta 
por chancela mecânica, atendidas as cautelas que 
prescreve. 

§ 39 Aquele que utilizar chancela mecânica, 
obriga~se e responde integralmente pela legitimida­
de e_ valor dos títulos, endossos e documentos assim 
autenticados, inclusive nos casos de uso indevido ou 
irregular de tal processo J)or quem quer que seja," 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publí~ 
cação. 

Art. 39 Revogam~se as disposiçõeS em contrário e, 
em especial, o art. 17 da Lei n~ 5.143, de 20 de outubro de 
1966. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LE1 N• 5.589, DE 3 DE JULHO DE 1970 

(Com as alterações da Lei n<.> 6.304, de 15 de dezembro de 
1975) 

Autorizo a utilização de chancela mecânica para 
autenticação de títulos ou certificados e cautelas de 
ações c debêntures das sociedades anônimas de capital 
aberto; dá nova redação ao§ 10 do art. 34 e ao art. 74 
da Lei n'.' 4.728, de 14 de julho de 1965; altera o art. 
13 do Decreto-lei n<.> 401, de_30 de dezembro de 1968, 
dá nova redação ao inciso 11 do § 3~' do art. 52 da Lei 
n<.> 5.172, de 25 de outubro de 1966: altera os arts. 88 e 
129 do Decreto-lei n~' 2.627, de 26 de setembro de 
1940, e dá outras providências. 

Art. 1<.> Os títulos ou certificados de ações, debêntu­
res ou obrigações, bem como suas cautelas represenfati~ 
vas, de emissão das sociedades anônimas de capitaCã.ber~ 
to, e as duplicatas emitidas ou endossadas pelo emitente, 
podem ser autenticadas mediante chancela mecânica, 
ob~decidas as normas baixadas pelo Conselho Mone­
tário Nacional. 

Parágrafo único. Aquele que utilizar-chancela mecâ~ 
nica obrigar~se e responde integ~almente pela legitimida~ 
de e valor dos títulos e endossos assim autenticados; in~ 
c!usive nos casos de uso indevido ou irregular de tal pro­
cesso, por quem quer que seja. 
............................. <-=»c.-.-."'"' ... ~. 04 ~. _ ... - •• -

(Às Comissões de Economia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 239, DE 1983 
(N9 2.183/79, na Casa de origem) 

Altera a redação do art. 10 da Lei JJ9 5.890, de 8 de 
junho de 1973, que modificou a legislaçilo de previ­
dência social. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 111 O§ 8~' do art. 10 da Lei Õ~" 5.890, de 8 de ju­
nho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. •••••• ••••• ~- •• -..<...:..-:.~-~-----~-

§ 81' Não se admitirá para cômputo de tempo 
de serviço, prova exclusivamente testemunhal. As 
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justificações"]udiciais ou administrativas, para surtí­
rem efeito, deverão_ partir de um início razoável de 
prova documental, salvo quanto à comprovªção de 
tempo de serviço pú_blíco, n~s caso_s de força maior. 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na dãta de sua publi­
cação. 

Art. 311 Revogam~se as disposíçõ~ em contrário, 

, .. _LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de Previdência Social, e dá ou­
tras providências. 

.-.. ' ....... ~-. ,. _____ ................ -;. .. -.... ·-· .... __ 

..... -.... ·~~~-"' ............ --. ...... '.-.. ;· ... .: ....... . 
Art. 911 A aposentadoria especial será concedida ao 

segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de 
0Jntibuiça9, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 
(viiite) riu 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 
atividade_ profissional, em serviços que, par<!- esse efeito, 
forem consiçlerados penosos, ensalubres ou perigosos, 
por decreto do Poder ExecutJvo, 

§ 1<.> A aPosentadoria eSpecial consistirá numa renda 
mensal calculada na forma do§ 1<.> do art. 6"~ desta lei, 
aplicando~se~lhe ainda o disposto no § 3"' do art. 10, 

§ 21' Reger-se-á pela respectiva legislação especial a 
aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas profis~ 
sionais. 

Art. 10. A aposentadoria por tempo de serviço será 
concedida aos trinta anos de serviço: 

1- até a importância correspondente a 10 (dez) vezes 
o maior salário mínimo vigente no País, em valor igual a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário de benefício, ao 
segurado do sexo masculino; 
. b) I 00% (cem por cento) do salário de beneficio, ao se­

gurado do sexo feminino~ 
Il- sobre a parcela correspondente ao valor exceden~ 

te ao do item anterior aplícar~se-á o coeficierife previstO 
no item IJ do art. 5<.> desta lei; 

III -o valor du renda mensal do benefício será a 
soma das parcelas calculadas, na forma dos itens ante­
riores·e não poderá exceder ao limite previsto no item IH 
do art. 5<.> desta lei. 

§ f<.> -Para o- segurado do sexo masculino que conti­
--nuar em atividade 3pós 30 (trinta) anos de serviço, o va~ 
lor da aposentadoria, referido no item I, será acrescido 
de 4% (quatro por cento) do salário' de. benefício para 
cada novo ano completo de atividade abrangid~_pela 
Previdência Social, até o máximo de 100% (cem por cen­
tO) desse salário aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

§ 21' O tem-po de atividade será c~mprovado na for­
ma dispoSta em r.egulamento. 

§ 3<.> A aposentadoria por tempo· de serviço será devi­
da: 

I - a partir da data do desligamento do emprego ou 
da cessação da atividade, quando requerida até 180 (cen-. 
to e oitenta) dias após o desligamento; 

11- a partir da data da entrada dq requerimento, 
quando solicitada após decorrido o prazo ~tipuldado no 
item anterior. 

§ 4<.> Todo segurado que,_ com direito ao gozo da 
aposentadoria de que trata este artigo, optar pelo prosse~ 
guimento no emprego ou na atividade, fará jus a um 
abono mensal, que não se incorporará à aposentadoria 
ou pensão, calculado da seguinte forma: 
I- 25% (Vinte e_cíncO por cento) do salário de benefi--:: 

cio, para o segurado que contar 35 (trinta e -dnco) ou 
m.ais anos de atividade. 
n- 20% (vinte por cento) do_ salârio de beneficio, 

para o segurado que tiVer entre 30 (trinta) e-35 (trinta e 
cinco) anos -de atividade. 

Q;!Jnta-f,ei!" 27. 4993, 

§ 5~> O abono -~e permanênçia será devido a contar 
da data do requerimento, e não variará de acordo com a 
evolução do salário do segurado, fazendo-se o reajusta~ 
menta na forma dos demais benefícios de prestação con~ 
tinuada. 

§ 6~' O_ tempo de atiVidade correspondente a qual­
quer das categorias de segurado previstas no art. 51' da 
Lei n<.> 3.807, de 26 de agosto de 1960~ será computado 
para os fins deste artigo. 

§ 7"~ Além das demais condições deste artigo, a con~ 
cessão da aposentadoria por tempO de serviço dependerá 
da realização, pelo segurado, de no míi-limo 60 (sessenta) 
contribuições mensaiS. 

§ 8~> Não se admitirá, para cômputo de tempo de ser­
viço, prova exclusivamente testemunhal: As justificações 
jUdiciais ou adm_í~istrati~as, para surtirem efeito, deve-· 

- rào partir de um início razoâvel de prova material. 
§ 91' Será computado o tempo intercalado em que o 

segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou aposenta­
doria por invalidez, e o e!O que haja Contribuído na for~ 
ma do art. 91' da Lei n<.> 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

............... ,.~--··············-·~······"'····-
(A ,I' Comissões d~ serviço Público Civil e de Legis~ 

/ação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 240, DE 1983 
(n9 191/75, na Casa de origem) 

· Dá nola redação ao parágrafo único do art. )9 da 
lei n<.> 5.802, de 11 de setembro de 1972, que Hdispõe 
sobre a inscriÇão em prova de habilitação à livre do­
cência", e dete-rmina outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O parágrafo único do art. 1<.> da Lei n1' 5.802, 
de 11 de setembro de 1972, passa a ter a seguinte re~ 
dação: 

"Art. I" .............. , ....•.......•.•.. 
Durante o prazo de 4 {quatro) anos, contados da 

publicaçã~ desta lei, admitir-se-á a inscrição em 
prova de habilitação à livre-docência de candidato 
que, não preenchendo o requisito deste artigo, com~ 
prove ter completado, na dãta da publicação do 
Decreto~lei n" 465, de li de feverc!ro de !969, 5 (dn~ 
co) anos de diplomado em curso superior de gra~ 
duação correspondente ou; 

I - 2 (dois) anos ininterruptos de magistério, de­
siinadó na forma regimental, em estabelecimcn_to 
reconhecido; ou 

Il - 2 (dois) anOs ininterruptos de pesquisas 
cientifiCa e teC,í1ológica, fundamental ou aplicada, 
de desenvolvimento experi'mental e transferê~cia de 
tecnologia, em órgão idôneo de pesquisa." 

Ar.t. 2<.> Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3<.> Revogam~se as dispo'sições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LE1 N• 5.802- DE ll DE SETEMBRO DE 1972 

Dispõe sobre a inscrição em prova de habilitação 
à livre-docência 

O P~~~idente da ~epóblica. 
Faço saber que o .C9ngresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 11' O título de Doutor, obtido em curso creden~ 

ciadÇ) _de pós-graduaÇão, constit~i requisito para a ins­
crição em prova de habilitação à livie~docência, ressalva~ 
dos os direitos dos atuais docentes~livres. 
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Parágrafo único. Durante o prazO de 2 (dois) anos, 
contados da publicação desta Lt::i, admitif-Sti-á- a -inS­
crição em prova de habilitação à livre-docência de candi­
dato que, não preenchendo o requisito deste artigo, com­
prove ter completado, na data da publicação do 
Decreto-lei n9 465 ("'),de 11 de fevereiro de 1969, 5 (cin­
co) anos ininterruptos de magistério, designado. na-for­
ma regimental, em estabelecimento reconhecido, oti~iO_ 
(dez) anos de diplomado em curso superior de graduação 
correspondente. 
· Art. 29 Esta Lei entrará em vigor ria data de sua 

publicação. 
Art. 3~' Revogam-se o artigo 49 do Decreto-lei n9 465, 

de 11 de fevereiro de 1969, e demais disposições em con­
trário. 

-Emíflo O. M-éáíCí-- -Presidente da República. 
Jarbas G. Passarinho. 

DECRETO-LEI N'465- DE li DE FEVEREIRO DE 
t969 

Estabelece normas complementares à Lei n<.> 5.539 
(*),de 27 de novembro de 1968, e dá outras provi­
dências 

O Presidente d::~ República, no uso da atribuição que 
lhe con'fere o§ 1<.> do artigo 2<.> do Ato Institucional n<.> 5 
(*),de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. ]<.> A Lei n<.> 5.539, de 27 de novembro de 1968, 
será executada com as disposições complem'entures esta-
belecidas no presente Decreto-lei: · 

Art. 2<.> O cargo de professor assistente será provido 
mediante concurso público de títulos c prova..<;, aberto a 
graduados no setor correspondente de estudos, que ha­
jam concluldo curso de especiUlizaçào ou aperfeiçoa­
mento, constituindo títulos preferenciais o diploma de 
mestre e o estágio probatório como auxiliar de ensino. 

Parágrafo único. O estatuto ou regimento" fixará o 
prazo, não superior a seis- (6) anos, -ã partir do qual se 
exigirá dos candidatos ao cargo de professor assistente o . 
tltulo de mestre obtido em curso creden_ciado. 

Art. 3<.> O cargo de professor adjunto será provido 
mediante concurso de títulos, a que poderão Candidatar­
se os professores assistentes, dando-se preferência, em 
igualdade de condições, aos que possuírem o diploma de 
doutor obtido _em curso crc.dem:iado. 

§ !<.> O estatuto ou regimento fixará o prazo a partir 
do qual se exigirá dos candidatos ao cargo de professor 
adjunto o títUlo_ 9_t? __ doutor obtido em curso credenciado. 

§ 2"' O profe...;;sor assistente qü"e obtiver· o "titU.k1 ãc 
doutor, em curso _credenciado, será automaticamente 
equiparado U condição de professor adjunto, rcccOendO 
gratiHcação corresPondente à dift!rença entre as duas si­
tuações funcionais, até que haja vaga ou novo cargo cria­
do. 

Art. 4~' O título de mestre ou doutor, oEilido em cur-­
so credenciado, constitui requisito pata a inscrição em 
prova de habilíti:)Çào-à docência livre, ressalvados os di­
reitos dos atuais docentes desta categoria. 

Art.. 5~' O titulo. de_ doutor, obtido em curSo ,creden­
ciado, assegura direito à inscrição para provimento de 
qualquer cargo ou função na carreira do magistério. 

Art 6<.> A admissão de Professores pelo regime _daJe­
gislação dõ trabalho f ar-se--á com observância dos requi­
sitos de titulação fixados para as várias classes da Carrei­
ra do magistério, medi.ante seleção a ser prescrita nos es­
tatutos e regimentos. 

Art. 7~> O s_ervidor público poderá ser posto à dispo­
sição de universidade, federação de escolas ou estabcle.ci­
mento isolado, mantidos pela união, pura exercer o ma­
gistério em reiíme -de- dC:dlcaçàO exclUsiva, com direito 
apenas à contagem de tempo de serviço para aposenta­
doria. 

Art. 8~' O pessoal docente das instituições de ensino 
su-perior mantidas pela união terá direito a quarenta e 
cinco (45) dias de férias anuais, feitas as competentes es­
calas de modo a assegurar o cumprimento do disposto 
no § 2<.> do artigo 28, da Lei n<.> 5.540 (*), de 28 de no­
vembro de 1968. 

Art. 99 Os- reitores das universidades e os diretores 
das unidades universitárias ou dÕs estabelecimentos iso­
lados, mantidos pela União, exercerão os re'spectivos 
mandatos, obrigatoriamente, em regime de dediCação 
e.x.cl usi v a. 

Parágrafo único. O regime de dedicru;;ão exclusiva 
será facultativo para os reitores e diretores que se encon­
trem no exercício de seus mandatos na data da publl­

- cação do presente Decreto-lei. 
Art. 10. Os artigos 2"', 3" e 17, da Lei rt<.> 5.539, de 27 

de novembro de 1968, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2~> O pessoal docente de nível superior 
compreende os professores integrantes da carreira 
do magistério e os auxiliares de ensino. 

Parágrafo único. Os professores ~~rào admiti-
· dos segundo o regime jurídico do Estatuto do Ma­
gistério Superior ou seg1Jndo a legislação do traba­
lho, e os auxiliares de ensino pela legislação do tra­
balho. 

Art. 3<.> Os cargos e funções da carreira do ma-
gistério abrangem as seguintes classes: 

I - professor titular; 
11 - professor adjunto: 
UI - professor assistente. 
Art. 17. O docente admitido em dedicação ex­

clusiva ou em horas semanais de trabalho que exce­
dam às do regime de menor durtJ.ção. fará jus a uma 
gratificação calculada em base a serem estabelecidas 
por decreto. 

Parágrafo único. A gratificação a -que se refere 
este arligo deverá iricorporar-se à aposentadoria, à 
razão de um vinte e cinco avos (i/25) por ano de 
serviço no regime". 

Art. li. Os atuais ocupantes de cargos de professor 
catedrático, passam automaticamente a professores titu­
lares. 

Art. 12. Os atuais ocupantes de cargos de· pesquisa­
dor chefe, pesquisador associado e pesquisador auxiliar, 
ficam enquadrados, respectivamente, nas classes de pro­
fessor Útular, professor adjunto e professor assistente, de 
acordo com· o disposto no artigo 5<.> da Lei n~' 5.539, de 27 
de novembro de+ 1968. 

Parágrafo único. Para os Jíris previstos neste artigo, 
o Poder Executivo promoverá mediante decreto, o en­
quadramento dos pesquisadores que não se encontram 
classificados nos termos da Lei n9 4.881-A (*),de 6 de de­
zembro de 1965. 

- Art. 13. Dentro do prazo de noventa (90) dias, a con­
tar da vigência deste Decreto-lei, as universidades e os 
estabelecimentos isolados federais su~meterão ao Conse­
lho Federal de Educação os seus estatutos e rçgimentos, 
adapÍ.ados às prescrições da Lei n<.> 5.539; de 27 de· no­
vembro de 1968, e do presente Decreto-lei. 

Parágrafo único. O prazo para adaptaçãO -dos regi­
mentos gerais será de noventa (90) dias a contar da data 
da aprovação dPs _respectivos estatutos .. 

Art. 14. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogados o artigo 22 da Lei n..,. 5.539, de 
27 de novembro de 1968, e demais disposic;;ões em con­
trário. 

__ -~·Costa e Silva_- Presidente da República. 

(J.s Co;ni.ssões de ConszÚuição e Juslica e--de Edu­
cação e Cultura.) 

Outubro de 1983 

PARECERES: 
-PARECERES NIIS 927 E 928, DE 1983 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 3, de 1983, 
que "propõe o acréscimo de mais um parágrafo ao 
art. 6<.> da Lej n~' 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
que instituiu o regime do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, para assegurar ao trabalhador 
despedido, sem justa causa, o pagamento pelo em­
pr~gador da diferença verificada entre o depósito da 
conta bancária e o que teria direito pelo sistema da 
Consolidação das Leis do Trabalho". 

PARECER N• 927, DE 1983 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Carlos Chiarelli 

A presente Proposição, de autoria do ilustre Senador 
Nelson Carneiro, visa garantir ao empregado optante 
pelo regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
quando despedido sem justa causa, indenização por tem­
po de serviço equivalente à constante da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Noutl;"as palavra~: busca~se asse­

-gurar ao empregado o pagamento, pelo empregador, da 
diferença entre os valores constantes da conta bancária 
vinculada e o montante a que faria jus se não fosse op­
tante e, portanto, regido pelo sistema do Diploma Con­
solidado. 

Salienta o ilustre Senador Nelson Carneiro na justifi­
cação que "com a experiência de quase quatorze anos de 
aplicação da Lei n~> 5. t07, hoje todos nós sabemos que as 
importâncias resultantes das disposições do art. 61' e seus 
parágrafos nunca se equivalem", resultando disso que o 
empregado optante receba Sempre menos do que teria di­
reito se indenizado por tempo de serviço pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

A Proposição, embora simples em sua formulação, 
contém matéria de grande repercussão _p.o seio dos traba- _ 
lhadores, face à notória defasagem existente entre o que 
seria o ideal da equivalência entre os dois sistemas: da es­
tabilidade e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
e a realidade presente, quando os empregados estão sen~ 
do altUmente prejudicados em seus direitos indeniza­
tórios. 

Com efeito, não representa hoje nenhuma novidade 
que, quando da discussão do projeto que resultou na Lei 
n9 5.101~ de--f9_66, prometeu o Poder ExecutiVo, consoan­
te constava da própria Mensagem Presidencial, que ha­
veria sempre uma equivalência, em termos econômico­
financeiros, entre os dois sistemas, de tal sorte que o em­
pregado optante não sofreria nenhum prejuízo. 

Alíás, essa promessa do Poder Executivo fôi, poste­
rionnerite concretizada não em lei ordinária, mas na pró­
·prià-constituiçào Federal, -conforme se_ v.ê do_ contido no 
inciso XVIII, do art. 165, in verbis: 

"Art. 165. A Constituição assegura aos trabalha­
dores os seguintes direitos, além de ou_tros que, ilos 
termos da lei, viSem ã melhoria de sua condição so­
cial. 

XVIU- estabilidade, com indenização do trabalha­
dor despedido áu fundo de garantia equivalente:" 

Muito se tem discutido e escrito a respeito do dispOsi­
tivo constitucional supratranscdto. t abundante a dou­
trina no _senfidq de que a equivalência ê econômico­

-- ~financeira, emb~ra haja também doutrinadorC$ que a en­
tendam em· contrário. 

Sem :'.<'.e:rdade que na esfera da Justiça dO Trabalho a 
matéria já foi apreciada, tendo sido objeto da Sú.nitilill~> 
98, do Tribunal Superior do Trabalho, do seguinte teor: 

"A equivalência ·entre os regimes- do- Fu:ii.óo de 
Ganilltia do Tempo de Serviço e da estabiiid3.de da 
CQosolidação das Leis do Trabalho é meramente 
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jurídica e não economica, sendo indevidos quais­
quer valores a título de reposição de diferença." 

Em nosso modo de entender, a Súmula n"' 98, do Tri­
bunal Superior do Trabalho conflita frÕOtalmente com o 
inciso XVIII do art. 165 da Constituição Federal, na me­
dida em que nega a equivalência econômica, quando a 
Constituição não faz a distinção. 1: axioma rudimentú, 
em matéria de direito, que ao intérprete não é lícito çiis­
tinguir onde a lei não O faz. Para nós, a equivalência 
constitucional deve ser entendida sempre como econômi­
ca, pois, não vemos como possa aproveitar ao emprega­
do uma equivalência "meramente jurídica", sem ne­
nhum sentido econômico, financeirO ou patrimonial. 

Por isso, cremos que a Proposição sob exame vem de 
encontro à necessidade de melhor adequar e aclarar a lei 
ordinária em face da disposiçlO constitucional, a fim de 
que passe a ser realmente aplicada, como, cremos nós, 
estaria a desejar o constituinte. -

Entretanto, conquanto entendamos que a matéria 
deva ser aprovada, em face de sua constitucionalidade e 
juridiêidade, desejamos dizer que estaria a ensejar- me­
lhor <>.dequaçào quanto à técnica legislativa, pois, caberia 
apenJs oferecer nova redação ao caput do art. 6~" da Lei 
n9 5. 107 de 1966 e não aduzir mais um parágrafo a esse 
mesmo artigo. -

É que o referido caput trata de assegurar ao trabalha­
dor despedido, sem justa causa, além dos valores cons­
tantes de sua conta bancária vinculada, mais 10% sobre 
esses valores. Esses dez por cento têm a finalidade precí­
pua de, teoricamente, garantir a equivalência· entre os­
dois regimes, pois o legislador da Lei n~" 5.107, de 1966, 
partiu do princíP,iO de que os descontos de 8% em relação 
ao salário do trabalhador, multiplicados ,por doze (nú­
mero de meses do ano) perfazem 96% e, estes acrescidos 
dos 10% somariam 106o/o, portanto, inais do que os 100% 
assegurados pelo regime do Diploma Consolidado. Na 
prática, entretanto, nem mesmo a correção monetária 
conseguiu assegurar a equivalência pi"Orrietida. 

Sendo assim embora sejamos favoráveis a aprovação 
do Projeto de Lei sob exame, desejamos apresentar subs­
titutivo a respeito, concordando cOm sua aprovação por 
esta Comissão de Constituição e Justiça, nos termos ora­
propostos. 

Emenda n~' l - CCJ 

(SUBSTITUTiVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 3; DE 1983 

"Altera a redação do caput do art. 6~" da Lei n~' 
5.107, de 13 de setembro de 1966, que ''institui o regi­
me do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço." 

O Congresso Nacional deCreta: _ 
Art. {<:> O caput do art. 6~" da Lei n<:> 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, passa a vigorar-com- seg"lfirifl!-fedação: 

"Art. 61' Ocorrendo rescisão de contrato de 
trabalho, por parte da empresa, sem justa caü:sa, fi­
cará esta obrigada a pagar diretamente ao emprega­
do optante os valores relativos aos depósitos refe­
rentes ao mês da recisão e ao imediatainente ante­
rior, que ainda não houver sido recolhido ao banco 
depositário, além da importânci~ equivalente à dife­
rença entre os valores existentes na conta bancária 
vinculada e a indenização .a que teria direito, caso 
não fosse optante. nos termos dos Capítulos _v, VI e 
VIl, do Título IV da Consolidação das Leis do Tra­
balho." 

Art. 2<:> Esta Lei entrará em vigor à data de sua 
publicação. 

·~ . 

-Art. 3<:> RcVOgam~Sé as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, li de maio de 1983. -Murilo Ba­

d~ró, Presidente_- Carlos Chiarelli, Relator- Guilher­
me_ Palmeira- Selero Gomes- Hélio Gueiros- Pedro 
Simon :...._ Martins Filho -Marcondes Gadelha - Odacir 
Soares -- _!-Ielvídio Nunes. 

PARECER N• 928, DE 1983 

Relator: Senador ÁfV-ãrO Dias 
:t da autoria do eminente Senador Nelson Carneiro o 

Presente pfojeto que, propondo o acréscimo_de um pará­
grafo ao artigo 61' da Lei n~" 5.197, de 1966 (Fundo de Ga­
rantia do Terilpo de Serviço), visa a estabelecer a equiva­
lência entre os valores a que tem direito o -empregado 

-deSpedido sem Justa causa, sejam eles correspondentes 
_ao montante dos depósitos na capta_ vinculada, sejam 
conseqüentes da indenizaçà9 prevista na CLT. 
- Estamos entre os que sempre entenderam que essa 

equivalência está prevista na Constituiçãu quando, no 
inciso XVIII do artigo 165, põe como alternativa à inde­
nização o direitO- a- um. "fundo de garantia equivalente". 
ESse entendimento não deflui ip~nas_ do text9 constltu­
cíona!.__Se remontarmos ã época da elaboração da Lei n9 
5. 107 /66,_ aos debates então verificac;!os nQ Congre_sso 
Nacional, aos _trabalhos publicados na Imprensa e em re-

--viStaS especializadas, vamos verificar que essa era a inter­
prçtação corrente daquele mandamento. 

A habilidade de advogados. trabalhistas vinculados. à 
área empresarial, apóíados por pronunciamentos de se­
tores dó Governo, vieram, entretanto, a alterar o sentido 
do preceito, a ponto de formar jurisprudência vitoriosa 
no Tribunal Superior dei Trabalho, cristalizada na Sú­

·mula 98, segundo a qual a equivalência entre os dois sis­
temas, FGTS e CLT, é meramentt:: "jurídica'' e não eco­

. nômica. 

Ora, ã distorção é ilágrante. · I,.ei de natureza so.cial, 
tei1d.Õ entre os Seus prirlcipais objetivos o de sustar um~ 
prãHca prejudiCial ao t!abã.Ihador que era a desp-edida 
ObStativa d,a e.SiabiÍidacie, também objeto de Súmula do 
TST, evidentemente não poderia conter, apenas aquela 
configuração de "amparo jurídico r., até por que o FGTS 
não garante o emprego. Permitindo a despedida, qual­
quer que Seja o tempo de ~erviço, lógicO que-a sui finali-. 
dade~ visava, como-visa, a um fim econômJco e este há.de 
ser pelo menos, o equivalente ao que assegura a CLT nos 
artigos 477 e 478". 

Poder-se-ia argurrientar que, em algumas hipóteses, os 
valores depositados nas contas vincul,adas do Fundo d.e 
Garantia superam a indenização prevista na CLT. São 
os-casos-de despedidas de empregados com um ano de 
serviço. OS dePósitoS de 8% a cada mês, mais o incidente 
s_o_bre o 131' salário e os 10% da multa, resultam 114%, en­
quanto que a indenização celetista é de apenas 100%, oU 
seja, de um salário. 

Por isso que o projetO que tambérit pretendíamos 
a-presentar sobre a matêria falava, expressamente, em 
''"Complementação", istO é, sempre qUe verificada uma di~ 
re!:eõça a-menor entre o montante dos depósitoS e o cálcu­
lo da indenizaÇão a que teria o empregado, não fosse ele 
<!ptante, caberia à empresa cobri-la. 

Nesse_sentido,,parece-nos mais apropriado, como bem· 
acentua o ilustre Senaâor Carlos Chiarelli em seu exce­
lente parecer ao projeto na Comissão de Constituição e 
Justiça, que a alte!Bção se faça_ ao ~aput do artigo, 
eliminandO-se aquela multa de lO% atualmente devida 
pelas empresas. Far-se=-ia, desse modo, -melhor justiç~ e 
che,g~ríamos--à verdadeira equivalência, portanto, como 
vimos linhas atfás, há caseis em que esses 10% fazem com 
que o valor dos depósitos suPerem o valor da indeni­
zação~ Determinando-se que seja paga pela empresa 'ape­
nas a ''diferen9a a menor", claro está que se não houver 
ou, mesmo, se for "a maior", nada será acrescido aos de­
PóSitos. Nestas condiÇõ~s- e perfilhand~ os ob]etiv~s do 
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P.rojetO, opirtamos pela sua aprovação na forma do subs~ 
tÜutivo da douta Comissão de Constituição e JustiÇa. 

Sala das ComiSsão, 20 de outubro de 1983.- Jutahy 
Magalhães, Presidente· - Álvaro Dias, Relator -
Gabriel her"mes, vencido, conl voto em sepa~ado - ven­
cido - José Ignácio - Hélio Gueiros - Altervir Leal­
João Lúcio - Carlos Chiarelli. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, 

Senador Gabriel Hermes 
O presente projeto, já aprovado pela Comissão de 

ConstituiÇão e Justiça, visa a acrescentar dispositivo à 
Lei n"' 5.107," de 13 de setembro de 1966,- que institui o 
Fundo de __ Garan-tia por Tempo de Serviço- a fim de ga­
rantir ao empregado optante, despedido sem justa causa 
ou na hipótese de rescisão por culpa reCíProca, o direito 
de receber, do empregador, indenização col-respondente 
à diferença entre o mQntante dos valores depositados e o 
a que faria jus se arriParadÓ pelOs caPítulOs v· e" VI, cio 
Título lV-da CL'"f, -ou seja, Se" não-optante. 
- Afeg_a o _ilUStre aUtOr ~do projeto que, sendo no.tória a 
diferenÇ~ P~uniár_ía entre os regimes do FGTS e o da Cs­
tabÜidãde, o seu objetivO é no sentido de igualar os dois 
in~itt!_tos. pois entende que eles se equivalem nos· funda­
mentos econômicos, conforme o mandamento constitu­
cionaJ, expresso no art. 165,,item XIII. 

Na ComissãO çie ConstitUição e Justiça, O ilustre i-ela­
ter da matéria;:seii:iidor- Càrfos Chiarelli, esposou porito 
de vista análogo, insurgindo-se contra a Súmula nl' 98, 
do Tr"ibunal Superior do Trabalho, qu~_assim posiciona 
a questão: 

'-'A equivalência entre os regimes do Fundo de Garan­
tia do Tempo de ServiçO e da estabilidade da Consoli­
dação da.s Leis do Trabalho é meramente jurídica .e não­
eco-hômka, sendO indiciados qlià-lSque"r valores a título 
de reposição de diferença." · 

Como fundamento de sua convicção, assim argumenta 
~_relator do projeto na Çóm.iSsão -de Constituição e Jus­
tiça: 

"Em nosso modo de entender, a SÓmula n9 98, do Tri~ 
bunal Superiqr do Trabalho conflita frontalmente com o 
_iÕcisO XVIII do ãrt. 165 da Constituição Federal, na me­
dida em que nega a _equivalência econômica, quando a 
Constituição nãO faz a distinção. É axioma rudimentar, 
~m matéría- de direito, qu"e ao inlérprete não é"lícito dis­
tingui"i onde_ a lei riãõ- taz:-Para nó.s,-ã equiValência cons­
titUdonaf deve ser entendida sempre como econômica. 
POis não veffios -colno pÕSsa aproveitar ao einpregado 
um equivalência,. "meramente jurídica"," sem nenhum 
-S~!l~ido ecq_nômicO, financeiro ou patrimoniãl." 

Neste ponto, seja-nos permitido dissentir do en~endi~ 
mentci do en:tinente Sei-J.adOr Carlos Chiarelli. De fato, ao 
intérprete não cUmpre diS-tinguir, onde a lei não distin­
-gue·- ê o"velho brocardo da hermenêutica jurídica­
"Ubi lex non distinguit nec non distinguere debemus". 

Assim, se não é lícito distinguir, para entender como 
meramente jurídica, a equivalência entre os dois instituw 
tos indenizatórios a que alude o art. 165, item XIII, da 

- COnstituiçãO federal, de-igual modo, não nos parece ad­
missiv-el, por análoga razão, distinguir-se no sentido de 
encaiar a referida disciplina constitucional como vinc_u­
lada a "finalidade econôm.icU:: A rigor, porém, no texto 
constitucionaJ a equivalêndã entre os sistemas ali previs­
tos é meramente conseCiária_do objetivo fundamental 
que as relaciona, ou seja,.o de evitar as despesas abusi­
vas, após determina:do lapso de tempo de prestação de 
serviço. Ninguém ignora que o regime do FGTS resultou 
da necessidade de se evitar a. prática da dispensa semjus­
ta.causa, com o exclusivo fito de Obstaculizar a aquisição 
da estabilidade e, em conseqüência, as responsabilidade 
indenizatórias -daí defluentes. Justifica-se, então, a par 
do sistema de establidade vigorante, o do FGTS, dando­
se- opção de escolha ao empregado, haja vista a disjunti­
v~ "ou" que, no texto constitucionaJ, relaciona os dois 
institutos.· 
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Assim está .redigido o texto constitucionaJ: 

.. Art. 165- A ConstituiçãQ a_s_s_cgura aos Traba­
lhadores os seguintes direitos, alêm de outros que, 
nos termos da lei, visem à melhoria de sua condição 
social · 

XIII- estabilidade com indenização ao traba­
lhador despedido ou fundo de garantia equivalen­
te." 

Estamos, assim, em face de regimes optativos, de equi­
valente natureza jurídica, que em alguns pontos se dife­
renciam, sobretudo no relativo às implicações econômi­
cas. Como pretender a absoluta_igualdade entre os dois 
sistemas, quando se constatam diferenciações nos regi­
mes de execução? Np sistema do EOTS; por exemplo, 
permitem-se levantamentos dos depósitos em determina­
das situações, antes atê da resiliçãO córitratllal, circuns­
tância impratícável na sistemática da estabilidade. Não 
se nos afigura razoável, pois, invocar tão-somente a 
equivalência econômica,- quando, ipesar da Súmula n9 
98, do TST, não se opera, em sentido estrito, a própria 
analogia jurídica. __ 

De outra parte, vale aduzir qUe-o projeto, n~s_termos 
do substitutivo que lhe foi apresentado pela Comissãá de 
Constituição e Justiça, apresenta senões que o invalidam 
nos aspectos de técnica jurídica ·e legislativa. · 

De fato, com o- referido Substitutivo, pretende-se nova 
redação para o caput do art. 69 da Lei n9 5.107, de_1966, 
eliminado, do texto vigente, o percentual de 10% que 
onera os valores depositados, na hipótese de despedida 
sem justa causa. A razão dessa_erradicação está no fato 
de que, no. dispositivo, já se manda cor.:nplemeniir o 
montante depositado, no valor da diferença que se verifi­
car em confronto com a indenização a que O empregado 
teria direito, caso não fosse optante. Esqueceu-se, po­
.r€m, o autor do Substitutivo de também adaptar à nova 
sistemátiCa sugerida, com a redação imPosta para o ca~ 
put do art. 69 da Lei n9 5.l'07, de 1966, do preceituado no 
§ (9 desse mesmo dispositivo, o qual trata da hipótese' da 
despedida por culpa recíproca, penalizando o emprega­
dor em 5% do percentual aludido no caput do artigo. 

Ora, se do caput do artigo seria eliminada !l referência 
ao percentual de lO%, como executar o disposto no sell § 
19, que prescreve a explícita aplicação de 5% do percen­
tual antes erradicado? Ademais, c-omo fiCaria~--ria hipóte­
se de aprovação do substituth:o, a situação decorrente de 
despedida por culpa recíproca ou força maior? Estas res­
postas a· proposição não oferece, ensejando, portanto, ir­
remediáveis d_ificulda..d~_no plano de execução da futUra 
lei, caso venha o pfojeto a ser aprovado. 

Em face do exposto, e não vendo como possamos 
aprovar o projeto Sob. exame, votamos no sentido de sua 
rejeição, inclusive' do substitutivO-que lhe foi oferecido. 

Sala das Comi.s_sões, 20 d~ outubr_o.de 1983,-::: Gabriel 
Hermes. 

OFICIO 

Do Prefeito de Goiânia e do Presidente da Câmara Mu­
nicipal, nos seguintes termos: 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 

O f. n' G-1423 /83 
Goiânia, -26 de outubro de 1983. 

Sr. Presidente, 
Encaminhamos a Vossa Excelência a ... Carta de Goiâ­

nia", documento que consolida as conclusões do i( En­
contro de Prefeitos e Presidentes de_ CâiT..-ãras âas Capi­
tais Brasileiras, realizado em Goiânia de 22 a 25 de cor­
rente mês. 

Esse Encontro ê o elo de ligação entre o primeiro, rea­
lizado em Curitiba, e os próximos que se seguirão e-deu­
se'no mais alto espírito de diâlogo e democracia, tão bem 
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p~,:conizados por Vossa Excelência. O diálogo intrapar­
tidário e o amadUrecimento das discussões Proporciona­
ram um elenco de proposições que, entendemos irão, 
caso sejam consolidados, ajudar Vossa Excelência a efe­
tuiü a democracia brasileira e a revitatizar a sua cêlula 
básica, o Município. 

Na condição de representante_ de consideráveis parce­
las da população brasileira, rogamos contar com a cola­
boração de Vossa Excelênc;ia no ~cam.inhamento e 
atendimento das propostas, reivindicações e sugestões 
que ora apresentamos. 

Ã oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência os 
nossos protestos de alta estima e eivada consideração. 

Nion Albernaz, Prefeito de Goiânia - Daniel Borges 
Campos, Presidente da Câmara Municipal de Goiânia. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Moacyr Dalla 
Digníssímo Presidente do Senado Federal, em exercício 
BrasHia- DF. 

CARTA DE GOIÂNIA 

Os participantes do 11 Encontro de Prefeitos e Presi­
dentes de Câmaras Munictpais da Çapitais dos Estados 
Brasileiros reunidos em Goiânia de 22 a 25/to/83, deba­
tendo os temas o Uso do Solo, a Legislaçã_o Tributária, a 
Educação, a AdministraÇão Municipal e: 

CONSIDERANDO 

-a necessidade de um ajustamento da legislação vi­
gente ao momento político da vida nacional e a abertUJ::a 
política dele decorrente; 

-·considerando a atual distribuição_dos Recurs:os Tri­
butários Nacionais e o aumento progressivo da respon­
sabilidade dos Municípios, principalmente com o setor 
social da Administração Pública; -

-considerando as distorçõeS permitidas -pelo sistema 
fundiário de concent'ração_e estocagem de terras urbanas 
e_ do conseqilente estímulo à especulação e constatando a 
omissão, na legislação atual de uso do solo de medidas 
que retornem à propriedade sua função sQcial; -

-considerando a evidência do baixo índice de atendi­
mento e da péssima qualidade do ensino, resultante do 
descompasso entre a dimensão do encargo atiibuído aos 
Municípios e. o montante dos recursos financeiros dis­
p6níveis; 
-e considerando,· a necessidade urgente da restau­

ração plena da autonomia mUnicipal· em seus aspectos 
políticos, finanCeiro é adminiStrativo, entendido o Mu­
, nicípio como base da estrutura social, como espaço da 
vida dos brasileiros e como local de.geração_da riqueza 
nacional. 

RESOLVEM: 

I- pugnar pela convocação de uma Assembléia Na­
cional Constituinte, livre e soberana, com o objetivo de 
elaborar uma Constituição, síntese das aspirações demo­
crâtlcas do povo brasileiro, que consagre de fato o Mu­
nicípio como base da estrutura social; 

2- propugnãr por eleições diretas, em todos os 
níveis, como fórmula capaz de devolver à sociedade bra­
sileira o direito de escoUier, pelo sufrágio universal, os 
seus- dirigentes; 

-3- propor mudança, na Constituição, buscando res­
tª'belecer~ as prerrogativas do Podei' Legislativo, em re­
lação ao Decurso de Pi-azo, estabelecêndo que, decorri­
dOs os 45 dias destinados a votação ao projeto, outros 
não sejam_ discutidos enquanto aquele não for d~vida-
mente_ apreciado; -·- -- - ·" 

4 """":"propor que as Assemblêias Legislativas dos Esta­
d()S reformulem suas Constituições adptando-as, Confor­
me determina o artigo 200 da Constituição Federal, ao 
que dispõe a letfa c,§ !9, do art. 29, da Carta Magna, de 
modo a permitir que os legislativos estaduais e· as Câma-
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ras Municipais possam também, convocar-se ~xtraordi­
nariamente; 

5 -apoiar a revisão do Decreto-lei n9 201, ora em es­
tudos no Ministério da Justiça, visando à correção do 
tratamento discriminatório que hoje se dá aOs Prefeitos e 
Vereadores nos casos de crimes comuns e infrações 
po l í t i co-administrativas; 

6- propor seja estendida imunidade parlamentar ao 
Vereador, na mesma plenitude conferia ao Deputado Fe­
deral e restabelecer-lhe as prerrogativas da Carta de 
1946: 
7- propor que seja dada competência ao Legislativo 

para fiscalizar a Administração fndireta; 
8 - pf_opor que os Municípios tenham autonomia 

para el<Jborar a sua própria Lei Orgânica, a exemplo do 
que ocorre com os Municípios do Rio Grande do Sul· 
9- manifestar apoio à aprovação do Substitutivo do 

Senador Passos Pôrto, que çonsolida algumas propostas 
de Emenda à Constituição, e compreende diversas rei­
vindicações para o fortalecimento financeifo dos Esta­
dos e Municípios; 

lO- defender, ainda, a necessidarle de adoção das se­
guintes medidas: 

a) incluir .no Fundo de Participação dos Estados e 
Municípios outros tributos federais como o Imposto 
sobre Operações Financeiras e a Contribuição ao FIN­
SOCIAL; 

b) destinar aos Municípios:-
1- parcela' da receita cl,_ecorrente da exploração de to­

terias da União; 
11- um terço ( l/3) do produto do Salário-educação; 
I li -sessenta por cento (60%) do produto- da Taxa 

Rodoviária Única, proveniente do número de veículos Ji­
cencíados nO -reSpectivo Município; 

c) suprimir a competência da União em conceder 
rs·en~ões de impostos estaduais e municipais; 

d)- revisar o cOnceito de imunidade _tributária com a 
edição de critérios novos para sua caracterização; 

e) transferir aos Municípios a competência do ITBI; 
f) alterar a legislação do ISS, destacando-se a edição 

de uma lista de serviços genérica e reguladora dos confli­
tos de competência; o "valor" do serviço como base de 
cálculo e a pessoa física ou jurídica como sujeito pasSivo 
da obrigação tributária. 

g) Revogar: 
I- os dispositivos legais de repasse da quota-parte do 

imposto sobre energia elétrica às respectivas concessio­
nárias; 
li- os custos de transferências de quota-partes de re­

cursos fede"riliS cobrados pelo Banco do Brasil S.A; 
h) Instituir: 
I- representação Municipal junto aos órgãos encar­

regados de fixação de lndice;s de particip'ação; 
I1 .-critério único para o controle de endividamento 

dos Municípios, sem a distinção "intra" ~"extra-limite". 
I li- linha de ciédito junto às instituições financeiras 

públicas, permitindo aos Municípios administrar racio­
nalmente seus dese-quilíbrios de caixa. 
j) Remir os débitos Municipais à Previdência Social ou 
IÍquidâ-los através de repasses a Fundo Perdido; 

I) Enquadrar os Municípios como entidades obrigadas 
a recol~er apenas as contribuições previdenciárias devi­
das pelos empregados; 

m) consolidar a dívida pública dos MunicípiOS ex-iSten­
te em 3 (. 12-83, estabelecendo período míniino de 3 (três) 
.anos para o resgate, sem correção monetária. 

I l -propor seja restabelecido fluxo de recursos fi­
nanceiros aos Municípios possibilitando o cumprimento 
de obrigações já assumidas na prestação de serviços bási­
cos; 

12- propor revisão dos critérios de alocação de re­
cursos da União destinando 12% do seu orçamento ao 
Setor Educacional; 

13- propor criaÇão de mecanismos que permitam 
aos MunicíPios a captação de percentual do IR devidO 



Outubro de 1983 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção 11) 

por pessoas ffsicas ejurfdicas, a exemplo do MOBRAL, 
para aplicação no Ensino de li' Grau; 

14- propdr a constituição de um Fundo no Orça­
mento do MEC, a partir dõ- próximo -exercicio, para 
complementar os custos da educação de I~" Grau, primei­
ra fase, a ser repassado e administrado diretamente pelos 
Municípios, cobrindo no mínimo 30% do custO médio/a­
luno; 

15- propor a revisão da Lei n~' 5.692, precedida de 
amplos debates entre os .. setores educacionais; 

16- propor o retorno imedíato da apliCação dos re-­
cursos oriundos do Sistema Financeiro de Habitação 
(SFH) aos seus o_bjetivos iniciais, vis3rid0 Í_nclus!Ve a rea­
tivação da indústria da constfução civil; 

17- propor sejam reiteradas as recomendaçõ_es da 
Carta de Curitiba de 23 dejU!hÕ de 1983, ~o q_ue se refere 
ao Uso do Solo: 
I- Reafirmando competência dÕ Mullicípio em- ma­

téria do direito urbanístiCo, eSpeci:iTnlente quanto:_ 
a) à fixação da zona urbana, da expansão urbana e 

conversão do solo rural em urbano; 
b) a definição do uso do solo no sentido de melhorar a 

qualidade de vida nas cidades, obServando o princípio da 
função social da propdedade. 
li- Admitindo merecedoras de acolhida, em princí­

pio, as normas do Projeto de Lei nl' 755/83 que tratam: 
a) da transferência do direíto de construir, inclusive 

dos proprietários de bens tombados; 
b) dos direitos de superfide-e preempção; 
c) do parcelamento, edifiCação ou uti~iza_ç~o corripUi~ 

sérios de imóvel urbano; 
d) tegitimáÇão processual do vizinhÕ das associaç_ões 

comunitárias e do MiniStêfio _fôbtico para propor medi­
das judiciais que assegurem a fiel execução das norrriã.s 
urbanísticas; garantindo gratuídade de custas nas 
nações~ 

e) de assegurar o uso comum das praias e costões 
marítimos, fluviais e lacusties; --

UI -Indicando a itecessidade da elaboração de subs­
titutivo ao Projeto de Lei n~' 775/83~ a cargo de comissão 
integrada por representantes dos Municípios das capitais 
que será oportunamente submetido ao Congresso Nacio­
nal e em que também se regulai-á: 

a) a desapropriação para fins de reserva de imóvel_~x­
cluídos da indenização a valoriz3.Ção decorrente-de O-bras 
públicas realizadas OU projetadas e dos f~cüces· d~ CO!JS­

trução aprovados pela lei munícipal;- - -
b) a aplicabilidade do instituto do solo críado; 
c) o usucapião Urbano especial. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dali a)- O Expedien­
te lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 
!~'-Secretário. -

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 273, DE 1983 

"Acrescenta dispositivo à Lei nl' 7.016, de 23 de 
agosto de 1982, que "dispõe sobre a reversão para 
cargos integrantes do Plano de Classificação •.. " 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I 1> .t: acrescentado ao art. I~> da Lei n~' 7 .O 16, 'de 
23 de agosto de 1982, o seguinte § 39: 

"§ 31' O teinpo em que~ funcionário permane­
ceu aposentado por ivalidez, antes da reversão de 
que trata esta lei, será computado como de efetivo 
exercício para fins de aposentadoria- por tempo de 
serviço." -

Art. 2~> Esta_Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Como sabemOs, a Lei n~' 7.016, de 1982, foi editada 
para disciplinar a reversão, a curgo do Plano ~e Classifi­

-cação, de funcionãrio a-posentadÕ por invulideZ: qUe ve­
nha a ser julgado apto em inspeção de saúde. 

Trutando de prever todas as hipóteses resu~tantes .. de 
tão síngular situação, dita lei acabou, contudo, 
mostrando-se omissa quanto ao direito de o funcionário 
contar como teinpo efetivo de serviço, para fins de ulte­
-rior aPose-ntadoria por tempo de serviço, o período em 

--que peririanecú aposentado antes da reversào. 
E, embora se possa entender que a referida _lei n~o obs­

ta üirdireito, a questão é tanto mais importante e precisa 
ser:_ pievista -eXPú!Ssãmente, quando se verifica ·que sem­
Pre poderia haver conflito com o Estatuto dos Funcio­
!_1ári0s PúblicOs Civis, cUjO art. 19, inciSo XIII, limita a 
contagem do tempo de afastamento por motivo de mo­
léstia profissional a apenas dois anos. 
· Impõe-se, poitanto, a alteração aqui pretendida que, 
quando menos. aclarará o texto não permitindo intei"pre­
tações que prejudiquem o funcionário. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1983. - Nelson 
-Carneiro. 

LEGJSLA~ÇÃO CITADA 

LEI N• 7.016, DE 23 DE AGOSTO DE 1982 

Dispõe sobre a reversão para cargos integrantes do 
Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei 
n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

······~!······~··-·····-·-·················-····-· 

ArL 1~' O funcionário aposentado por invalidez, 
com proventos proporcionais ao tempo de serviço, quan­
do julgado apto em inspeção de saúde, revert~rá à ativi­
dS.de para o cargo integrante do Plano de C!ussificução 
de Cargos instituído pelâ Lei n"' s:645, de lO de dezembro 
de 1970. 

§.19 _Não poderá reverter o aposentado que contar 
tempo de serviço suficiente para aposentadoria volun­

. tária, incluído o tempo de inatividade. 
§ 29 Na hipótese, prevista no purágrafo anterior, o 

funcionário continuará nã inatividade,_ permanecindo 
_Iiiilterado o rUiidalnento legal de suu aposentadoria, 
·com a conseqüente proporcionaHdade __ de proventos. 

• ~ • ·-· •. ' ...... ._-~.,..-.-.-; .-;,; ... -.. :...---. -~- .. -.. • •. · .. • .· .. 
(Ãs Comissões de ConStituição e Justiça e deLe­

gislação Social.) 

PROJETO DEl,EI DO SENADO N• 274, DE 1983 

Altera a Lei nl' 4.131, de 3 de setembro de 19_62, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I <r 0-paragrafo úníco do art. 39_ da Lei n'i' 4.131, 
-de 3 de setembro de 1962, passa a constituir§ 1~', sendo 
acrescentado os seguintes_ parãgrafos: 

"Art. J9_ 
§ 29 -o-registro de- capit~is esÍrallgei"fos de .. qUe 

-'trata este artigo deverá ser precedido de análise por 
órgãos espeCíallzaaos da_ adininistração federal, e 
somente após a aprovação _de projeto de investim~n­
tos ou reinvestimento por um desses órgãos, Poderá 
o Banco' Central do Brasil proceder ao registro do 
çapital estrangeiro. 

§ 39 Os projetos de investimentos ou reinVesti­
mentos deverão ser submetidos, previamente, ao 
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Conselho d_e Desenvolvimento Industrial, ou ao 
Conselho de Desenvolvimento Comercial, ou aos 
órgãos do Ministério da Agricultura, de acordo com 
a área de interesse do investidor estrangeiro. 

§ 4"' -No prazo máximo de 60 dias contados da 
data da publicação desta I..ei, o Governo Federal 
definirá os organismos do Ministério da Agricultura 
que serão encarregados de apreciar os projetos de 

-inVeStirilentos ou reiriVestimentos na área da Agri­
cultura, devendo ser a Superintendência do Desen­
volvimento da Pesca - SEDEPE obrigatoriamente 
um desses órgãos. 

-§ 51' No prazo máximo de 60 dias contados da 
publicaçãO desta Lei, o Governo Federal definirão 
órgão incumbido da análise dos projetos de investi­
mento na área de__serviços. 

§ 69 Os investimentos das empresas estrangei­
ras, feitos através de empréstimos externos, estão 
sujeitos à aprovação dos órgãos mencionados neste 
artigo. 

§ 7'~' Os projetos deverão ser analisados no pra­
zo mãximo de 90 dias, contados da data de sua apre­
sentação. 

§ S>i OS lucros das empresas estrangeiras que 
não puderem ser reinvestidos poderão ser capitali­
zados, sendo vedadas, porém, remessas de divide?­

- dos ao acionista estrangeiro, em qualquer época, 
- ·sabre o valor decorrente dessa capitulização. 

§ 99 Os órgãos de_ financiamento públicos ou 
privados de concessão de incentivos especiais, bem 
as.siin Os de desenvolvimento regional da adm.inis­
traçào federal, não poderão apoiar, direta ou indire­
tamente, projetos que não tenham sido aprovados 
pelos órgãos mencionados neste artigo, ou por 
aqueles que forem definidos pelo Governo Federal, 
a que se refere o § 4~>. 

§ 10. Entende-se_ por apoio indireto a que sere­
fere o art. 9Q o financiamento sob qualquer forma ao 
comprador de produto fabricado ou de serviço pres­
tado por empresa estrangeira. cujo projeto não te­
nha sido previamentç aprovado pelos órgãos m-en­
cionados neste artigo." 

Art. 21' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3Q Revogam-se as disposiç-ões em co11trário. 

J ustifica<;ào 

-- --As empresas genuinam-ente nación"ais eilcontram~se 
:em clara desvantagem em relação ao capital estrangeiro, 
Vez que este e11tÍa em nossa economia sem que qualquer 

- órgão do governo interfira em suas injunções ou o ques­
tione. 

Atualmente, pel~ Lei_Jl'i' 4.131/62, a empresa estrangei­
ra está obrigada apenas a fazer o registro do seu investi­
mento ou reinvestimento junto ao Banco Central,, não 
podendo, porém, este Banco recusar o registro a não ser 
por motivo de natureza cambial. 

h notório o domínio do capital estrangeiro sobre os 
setores mais ·dinâmicos de nossa economia. Em setores 
eStrãtégicos, comõ o farmacêutico, por exemplo, a parti­
cipação nacional tem sido inexpressiva, e toda vez qJ!~_se 
busca mudar essa rea,lidade esbarra-sé na falta de contro­
le sobre o capital alienígena, fato que vem constituindo 
sério deses~ímulo, e até mesmo_ empecilho ao crescimen­
-t~ das ~~Presas na"cionais, a braços com política de juros 
altos e sen1 os incentivos de-qu_e tanto necessitam para o 
seu desenvolvimento. 

Mesmo em setores tradicionais e que não exigem 
Know-how sofisticado teffi-se visto a penetração do capi-. 

· __ tal estrangeiro em larga escala, estorvando, muitas vez~. 
o crescimento das empresas nacionais congêneres. Seto­
re~-cõmo o de comércio de alimentos, o da comerciali­
zação de refeições fast-food e o da prestação de serviços, 
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encontram-se cada vez mais sob a interferência e, algu­
mas vet:es, até sob o guante da concorrência desleal do 
capital estrangeiros. 

E desalentador saber que, mais tarde, serão remetidos 
lucros para o exterior, inclusive, sobre .as atividades que 
podem ser desenvolvidas com eficiência por empresas de 
capit~l nacional. 

Por outro lado, é sabído que grande número de empre­
sas estrangeiras quase nadã portam em capital de risco. 
Muitas vezes, o capital delas é construído de uma ínfima 
parcela de capital de risco- apenas para cumprir com o 
registro no Banco Central do Brasil - sendo engrossa­
do,,paulatinamente, com os reinvestimentOs qué serão 
realizados nos anós subseqUenteS. Esses reinvestimen!os 
é que permitirão, rna·is tarde, cõm base num capital 
maior, as remessas por lucros ao exteríor. -.o:\S empresas 
estrangeiras que trabalham no Brasil adotando a fran­
quia franchise como maneira de atuar em nosso mercad_o 
estão aí para comprovar este fato. 

Deve-se reco.nhecer, ainda, esse domínio do capital es­
trangeiro torna-se perigoso. pãfà-a-nossa autonomia, na 
medida que as matrizes dessas empresas no exterior são 
as que definem a estratégia de atuação das suas subsi­
diárias em nosso País. Essa estratégia atinge o nosso 
mercado de exportação, o grau de nacionalização de 
nossos produtos, a qualidade desses produtos, bem 
como todo o gerenciamento da empresa nacional. 

No caso de nossas exportações, temos que as empresas 
estrangeiras sediadas no Brasil não podem estabelecer 
programas independentemente de suas matrizes no exte­
rior, pois isto é uma regra básica das empresas multi_':l~­
cionai.S: a áivisão do mercado internacional é feita pelas 
matrizes. 

Assim, se te.mos um setor· dominado por empresas es­
trangeiras, o setor como um todo terá a sua decisão de 
exportar, ou não, tomada fora do País. Nossa !ndústria 
automobilítisca é,-no Particular, Cxemplo bem frisante. 

Quanta à naciorü1lização dos produtos, é conhecída a 
prátiCa Seguida pelas empresas estrangeiras de permitir 
sobre fatura.mento por parte de suas matrizes. A nossa 
pauta de importações está cheia de eXemplos desse tipo, 
principalmente nos setores químico e de material de 
transporte. Tal fato explica, a dificuldade encontrada na 
substituição de importações de determinado!!_ Insumos, . 
pois que não há interesse. em eliminar fontes de receit~ 
para as casas matrizes .. 

Por certo (como não podemos negar) o_~?Pital estran­
geiro deverá continuar atuando em nossa economiª 
como forma, principalmente, de complementar a pou­
pança interna. Essa atuaçã-o, -porem, tomo ·vimos, não 
.pode processar-se sem controle, sob pena de·prejudicar o 
desenvolvimento da empresa genuinamente nacional. 

A exigência desse controle seria, sem dúvida, o primei­
ro passo para o estabelecimento de polítiCas setOriais. O 
principal olJ"stãculo à formação de úm3 política indus­
trial, entre outras, tem sido, até no momento, a impossi­
bilidade de i in pedir a livre atuação do capital estrangei-
ro. 

Os instrumentos que dispomos são insuficientes, para 
fazermos uma pofítíca índustríaf forte e coerente. No 
passado, quando ainda .dispunha de algum poder, dado 
pelos incentivos fiscais que conc:ccl.ia, o cor não Cónse­
guiu ditar esta pOlítica, se deixava de conceder incentivo 
por algum motivo- em geral, era porque o mercado es­
tava atendido ou então, porque se pretendia dar priori­
dade à implantação de indústria genuinamente nacional 
- a empresa estrageira, apesar diSso, fazia seu investi­
mento, o que enfraquecia em muito a ação do órgão. 

O projeto de" lei em apreço visa, priinoid.ialmente, co­
locar sob controle de órgãos do GOverno, que tem como 
atribuição O dc!senvolvimeflto dos principais setores da 
econoniia, os investimentos e os reiriVestimentos de capi­
tal estrangeiro, sem necessitar críar ·outrOs organismos. 

úiAJ3JO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção 11) 

Objetiva, também, exercer um melhor controle sobre 
os investimentos estrangeiros sob a forma de emprésti­
mos. Subordina ele a aprovação desses investimentos aos 
órgão~ ~!tencionados. Nos útlimos anos, os empréstimos 
substituíram o. capital de risco, não havendo nenhum 
proJeto ··de gra-~de porte de empresa estrangeira que não 
esteja co91prometido com financiamentos externos. 
Agrava-se, dessa forma, o nosso balanço de pagamentos 
pelas amortizações e pelos juros gue deverão ser pagos 
posteriormente. 

A proposição preocupou-se, também, com o prazo de 
aruUise dos_ projetos, pois poderia ser ele um fator inibi­
dor do investimento do capital estrangeiro. Por isso, deu 
como prazo para análise desses projetos, 90 dias a contar 
da data de apresentação de cada· um deles. Trata-se de 
prazo normal, sendo o mesmo de outros países onde esta 
regra existe. o Japão adota o prazo de 90 dias com rew 
!ação à "análise dos contratos de transferência de tecnolo­
gia, e outro~ países da América Latina, o mesmo prazo 
quanto aos projeto"s de investimentos. 

Além disso o projeto faz uma restrição óbvia, ou seja, 
caso a emp.resa estr.angeira não tenha o seu projeto de 
reinvestimento aprovado, ela. poderá capitalizar os re­
cursos que dispõe, mas não poderá capitaliZar na conta 
de capital estrangeiro. Com isso, não poderá remeter di~ 
videndos sobre este capital. 

Objetiva, também~ o projeto, unificar o tratamento a 
ser dado ao caprtal estrangeiro, a nível da administração 
federal. Não tem cabimento que um dos órgãos do Go­
verno desaprove o projeto de investimento ou reinvesti­
mento de empresa estrangeira e outro venha apoiá-lo. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 1983. - Mário 
Maia. 

LEG!SLAÇÀO CITADA 

LEI N' 4.131 DE 3 DE SETEMBRO DE 1962(') 

Disciplina a aplicação do capital estrangeiro e as 
re-messas- de valores para Q exterior 

•••••••••••••••••,:;••-••-+-~+-•r••••••<••••·-~ .... 

a 

DO REGISTRO DE CAPITAIS, 
REMESSAS E REINVESTIMENTOS 

Art. 3~> Fic"a iristÚuídO, na SÚperin!endência da Moe­
da e do Crédito, um serviço especial de registro de capi­
ta·is-e~~r~ngeiroffi, qualquer que seja sua forma de ingres­
so no· País, beiTt corno de operações financeiras como o 
exterior, no cj"ual serão registrados: (l) 

a) aos capitais estrangeiros que ingressarem no País 
sob a forma de Ínvestlrnento direto._ou de empréstimo, 
quer em moeda, quer em bens; 

]J). ~s .rep1essas feitas para o .exterior com Õ retorno de 
capitais ou como rendimentos desses capitais, lucros, di­
videndos, juros, amortizações, bem com.o as de royalties, 
de pagamento de assistência técnica, ou por qualquer ou­
tro título que para fora do País implique transferência de 
rendimentos; 

c) os reinvestimentos de lucros dos capitais estrangei­
. ros; 

d) as alterações do valor monetário do capital das em­
presas prOcedidas de acordo com a legislação em vigor. 

Parágrafo único. O registro dos reinvestimentos a 
que se refere a letra .. c" será devido, ainda que se trate de 
pessoa jurídica com sede no Brasil mas filiada a empre­
sas estrangeiras ou controlada por maioria de ações per­
tencentes a pessoas físicas ou jurídicas com residência ou 
seçl~ no estrangeiro. 

(Às Comissões de Constituição e JuStiça, de Re­
lacões Exteriores, de Agricultura. de Economia e de 
Finanças.) 

Outubro de 19~~-~ _ 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 27S, DE 1983-DF 

"Autoriza o Governo do Distrito Federal a alienar 
os imôveis que espeCifica, e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~> É o Governo do Distrito Federal autorizado 
a alienar, exclusivamente a seus atuais ocupantes, as 
áreas rurais arrendadas pela Fundação Zoobotânica c;lo 
Distrito Federa[, na forma do disposto nesta lei. 

Art. 2~> O documento de alienação definitiva consig­
nará cláusula expressa de utilização exclusiva do imóvel 
em atividade rural, ficando vedado, ainda, sob pena de 
anulação do ato com conseqaente devolução da área e 
suas benfeitorias, a transferência a qualquer título, a lo­
cação ou o empréstimo antes de decorridos cinco (5) 
anos da data da aquisição. 

Art. 3~' O valor de cada área, para efeito da alie­
nação aqui autorizada, será o da data em que se deu o arR 
recadamento ao atual ocupante. 

Art. 41' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5~' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

As áreas rurais arrendadas pela Fundação Zoobotâni­
ca do Distrito Federal jamais lograram alcançar o objeti­
vo em raião do qual se deu o arrendamento, muitas se­
quer atingindo renda de Cr$ 500,00 por hectare/ano, 
sendo certo, ademais, que tal processo de utilização so­
mente fez atrofiar a exploração da terra, impedindo mes­
mo o desenvolvimento esperado .. Veja-se, a propósito, 
que o arreildamento não pode oferecer o imóvel como 
garantia real para a obtenção de financiamentos destina­
dos ao incremento da produção no cinturão verde do 
Djstrito Federal e só este fato vale para demonstrar qUe 
a sistemática adotada nãO é a que melhor consulta ao$ 
interesses de expansão agrícola da região. 

Aliás, a exper_iência brasileira no campo tern sido pró­
diga em Confirmar que, salvo raras exceções, o fato .de o 
cidadão não se sentir dono da terra funciona, por razões 
psicossociais nem sempre explícadas, como desestimulo 
à produção e à produtividade. 

Penso, portanto, que é hora de o Governo do.DF cui­
dar de alienar âs referidas áreas a seus atuais ocupantes, 
na forma aqui preconizada. Certamente que a coletivida­
de acabará ganhando com isto. 

Sa1a das Sessões, 25 de outubro de 1983.- Nelson 
carneiro. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça. do Dis­
trito Federal e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -Os projetos 
lidos serão publicados e remetidos às Comissões compe­
tentes.. 

·Sobre.a mesa, expediente que vai ser lido pelo Sr. 19-
Secretário.-

São !idas as seguintes 

RESOLUÇÃO N• 351, DE 1983 

Prorroga por 180 (cento e oitenta) dias o prazo 
concedido à Comissão Parfrunentar de Inquérito cria­
da pela Resolução n~> 13, de 1983, deStinada a investi­
gar a persistência da pobreza absoluta do Nordeste. 

- 0- Senado Federal resolve: 

Artigo único. É prorrogado por 180 (cento e oitenta) 
días, nos termos do artigo 178 do Regimento Interno, o 
prazo concedido à Comissão Parlamentar de Inquêrito 
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criada pela Resolução n9 13, de 1983, destinada a investi­
gar a persistência da pobreza absoluta do Nordeste. 

Sala das.Comíssões, 24 de outubro de 1983.- Jutahy 
Magalhães - Marcondes Gadelha - Almir Pinto -Sal­
danha Derzi- José Lins- !ris Célia- Claudionor Rrr 
riz - Passos Pôrto - Guilherme Palmeira - Gabriel 
Hermes- João Lobo- Martins Filho- Carlos Alberto 
- João Lucio - Luiz Cavalcante - Helvídio Nunes -
João Calmon -José Fragelli- Enéas Faria- Lourival 
Baptista - João Castelo - Aderbal Jurema - Héliq 
Gueiros - Octávio Cardoso. 

RESOLÜÇÃO N• 352, DE 1983 

Prorroga por 120 (cento e vinte) dias o prazo con_­
cedído à Comissão Parlamentar de Inquérito criada 
pela Resolução n9 1, de 1983, destinada a investigar 
problemas vinculados ao aumento populacional brasi­
leiro. 

O Senado Federal resolve: _ 
Artigo único. t. prorrogado por 120 (cento e vinte) 

dias, nos termos do artigo 178 do Regimento Interno, o 
prazo concedido à Comissão Parlamentar de Inquérito 
criada pela Resolução n'i' I, de I 983, destinada a investi­
gar problemas vinculados ao aumento populacíonal bra­
sileiro. 

Sala das Comissões, 24 de outubro de 1983. -Almir 
Pinto - Saldanha Derzi - José Lins - lr:is Célia -
Claudionor Roriz- Marcondes Gadelha- Gabriel Her­
mes- Passos Pôrto- Luiz Cavalcante- João Lobo­
Martins Filho - Carlos Alberto- João Lúcio - Helví­
dio NUnes- Guilhenne Palmeira- João Calmon- Jo­
sé Fragelli- Enéas Faria- Lourival Baptista- João 
Caltelo - Aderbal Jurema - Hélio Gueiros - Octávio 
Cardoso - Jutahy Magalhães. 

RESOLUÇÃO N• 353, DE 1983 

Prorroga por 90 (noventa) días o prazo concedido 
à Comissão Especial criada pelo Requerimento u~" 

770, de 1983, destinada a examinar e avaliar os fatos 
relacionados com as denúncias do jornal O Estado de 
S. Paulo sobre os acordos entre o Governo da Re-­
pública Federativa do Brasil e a Polônia. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. E prorrogado por 90 (iioventa) -dias, ~ 

nos tennos do artigo 178 do Regirrienfõ interno, o prazo 
concedido à Comissão Especial criada pelo Requerimen­
tõ nll-"170;-de t983,- destilfãcfa- ~cexamTnar-e-avi:aiaros- f a~ 
tos relacionados com as denún~ias do jornal O Estado de 
S. Paulo sobre os acordos entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e a Polônia. 

Sala das Comissões, 24 de Ou-tubro de 1983.- Itamar 
-Franco - Virgílio. Tã)o_ra ~-LouriVal Baptista _:. Almir 
Pinto- Carlos Chiareiii- Jaisoii-BãlretCf- José Lins 
- Jutahy Magalhães - Murilo Badar6 - Álvaro Dias 
- Luiz Cavalcante - Helvídio Nunes - João Lucio -
José Fragelli- Martins Filho- João Calmon- Gastão 
Müller - Octávio Cardoso - Saldanha Derzi - Iris 
Célia - Helio Gueiros - Amaral Peixoto - Gabriel 
Hermes - Enéas Faria - Guilherme Palmeira - Mar­
condes Gadelha - Aderbal Jurema. 

O SR. PRESI.DENTE (Moacyr Dalla) - Os docu­
mentos lidos contêm subsecritores em número suficiente 
para se constituírem, desde logo, em resoluções do Sena: · 
do Federal, nos termos do art. 170, "a" do Regimento 
Interno. 

Serão publicadas para que produzam os devidos efei­
tos. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Henrique 
Santillo. 

Dlt\RIO DO COI'/(JRESSO NACIONAL(Se_ção II) 

. O SR. HENRIQUE SANTILLO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ PUBliCADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR.- PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Humberto Lucena, que fatará 
como Líder do PMDB. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ pUQL!CADO POSTERIOR­

_ MENTE. 

O SR._ PRESIDENTE (Moacyr Oalla)- Concedo a 
palavra Uo nobre Sr. Senador Passos Pôrto, para uma 
comunicação. 

O SR. PASSOS PÔRTO (PDS- SE. Para uma co­
municação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Sis. Seria.dores: 

Tomou posse- na iütima segunda-feira, em Brasília, no 
edifício Roberto Simonsen, no Setor Bancário Norte, o­
no$so eminente companheiro e amigo, Senador Albano 
Franco, na Presidência da Confederação Nacional da In­
dústria. Estiveram presentes, Sr. Presidente, as mais altas 
autoridades do País, desde o_Senhor Presidente daRe­
pública, o Senhor Vice-Presidente da República, os Pre­
sidentes do Senado e da Cãmara dos Deputados, minis~ 
tros, parlamentares e empresários. 

Naquela solenidade, Sr. Presidente, o nobre Senador 
~!bano Franco renOvava seu mandato, por mais três 
anos, naquela Confederação tão importante no instante 
econômico, político e social que estamos vivendo. E ela 
está entregue a um jovem industrial do meu Estado, filho 
e neto_ de industrial, de pioneiros da industrialização do 
Nordeste, homens q-ue fizeram o setor secundário do. 
meU Estado,- e que trãzem consigo a experiência, o talen­
to e o patriotismo que tanto caracterizam esse setor da 
economla de nosso Pais. 

Sr. Presidente, vieram do meu Estado representações 
políticas, sociais, econômicas e empresariais para presti­
giar aquele conterrâneo que alçava, mais uma vez, a di­
reção de uma importante entidade de interesse público, 
colaboradora do serviço público, consultora do Gover­
no, e que tem um papel preponderante, numa hora de 
trise"Como l!sta, na abertura dos_caminbos que havere­
mos de fazer pela consolidação da nossa economia e da 

_nossa vida política e sociaL 
Q_no_Qrç_S!!n_a_dor Albano franco ao-assumir a Presi~ 

çlência, juntamente com a diretoria e o conselho fiscal, 
para mais um triênio à frente daquela instituição, pro­
nunciou um discurso, Sr. Presidente, conciso, mas de 
alta expressão do atu_al pensamento do empresariado 
brasíleiro. 

E na forma do Regimento, gostaria de solicitar a V. 
Ex•-que consider.asse .coma liciQ ªquel~_pronunciamento, 
para que ele, nos Anais do Senado Federal, r-epfé.Sentc 

-este "inStante do mundo industrial brasileiro. 
'Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR_ 
PASSOS PORTO EM SEU DISCURSO_ 

Diretoria 

--- Presidente: Albano de Prado Pimentel Franco 
I"' Vice-Presidente: Luis Eulalio de Bueno Vidigal Fi-~ 

lho 
'VJce-Presidente: Gabriel f!ei?Jl~ Filho 
Vice-Presidente: Fábio de Araújo Motta (in memo--

riam) 
Vice.-Presidente: Edgard Julius Barboza Àrp 
Yice-Presidente: Sêrgio Nicola1:1 Schapke 
Vice-Presidente: Fernando Costa D. Almei~a 
I "'-S!':cretário: J osê Aquino Porto 

_ 22~Secretário:Josê Flávio Leite Costa Uma 

IY-Tesoureiro: Fernando Luiz Gançalves Bezerra 
2'i-Tesoureiro: Jones Santos !'leves Filho 

Suplentes 

AgOstinho Velloso da Silveira - Altavir Zanido -
Miguel Vita- Otacílio Borges Canavarros- Alberto 
Abdalta- Adalberto de Souza Coelho- Ovfdio Inácio 
Carneiro - Expedido de Azevedo Amorim - Atair 
Corrêa Vieira- Oswaldo Vieira Marques- Raymundo 
Nonato Fontenelle de Araújo. 

Conselho Fiscal 

João de Mendonça Furtado - Milton Fett- Jorge 
Elias Zahran. 

Suplentes 

Napoleão Cavalcanti Lopes Barbosa- Idalito deOli­
veifa- -Ciro Moreira-CaYatcanti. 

PRONUNCIAMENTO DO PRESIDENTE DA 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA 

SENADOR ALBANO FRANCO 

Há três anos assumi a Presidência da Confederação 
Nacional da Indústria. Reeleito, pela vontade. livre, 
consciente, dos Presidentes de todas as Federações de In­
dústrias volto a ser empossado no honroso cargo. Sob 
inspiração de Deus, luz nlaior a iluminar e conduzir 
meus pensamentos e atos, vivi a alegria de ontem, alegria 
tão comovente e afetuosa quanto a solenidade de agora. 
Solenidade que é o exercício pleno, justo, democrático 
do mandato que me foi outorgado e a tranquilizadora 
consciência do dever cumprido. 

Merecedor da confmnça dos empresários, companhei­
ros de muitas lutas e esperanças, em diálogo permanente, 
cordial com autoridades e os mais diferentes segmentos 
da sociedade, não esqueci nem reneguei ~ompromissos 
assumidos, não fugi nem desconvcrsci nas horas difíceis, 
dramáticas, não deixei de-batalhar e defender os superio­
res interesses da indústria, agente maior do desenvolvi­
mento, ingrediente da história, "o caminho mais curto 
para a realização da democracia". 

Nesta caminhada. inspirado pela experiênica e lucidez 
dos companheiros de dir_etoria, ajudado pela dedicação 
de funcionârios solldãrios, do mais especializado ao mais 
humilde _só tenho porque exaltar o privitêgio da feliz con­
~_iy§J1c:ia_._ I;sto_~ _cer_to, _t_ambiim,_que_a_mesma solidarieda­
de, procedimentos e comunhão de pontos de vista encon­
trarei entre aqueles que, hoje, iniciam, comigo, nova fase 
político-administrativa da Confederação Nacional da 
Indústria. 

Destaco, por dever de justiça a convivência franca, 
sincera, _com o Presidente João Figueiredo, a quem sou 
ligado e reconhecido pela confiança com que sempr.e me 

,b.onrQ.Y.!. ~~_peito-o como Presidente da República e o 
admiro como affifgO _cét•nne: leal; preocupado~ e atento-· 
aos problemas do País e do povo. Preferindo, na sua ele-' 
gânc:ia moral, ser incompreendido a não compreender, o 
Presidente João Figueiredo não reclama aplauso nem 
persegue prestígio, 'prifere exaltar o dever, aplaudir o 
mérito, confiar na verdade. Não sendo o mais solitário 
dos presidentes, está certo, porém, embora não confesse, 
aue ê um dos mais solid~ricis dOS- hciineris. 

Õrgão de colaboração com os Poderes Públicos-, a 
Confederação Nacional da Indústria dialoga com todos 
os responsáveis pela administração, em particular com o 
Ministério do Trabalho, entregue à digna, e inteligente 
capacidade de liderança do Ministro Murilo Macedo. 

Ã frente da Confederação Nacional da Indústria não a 
envolvi com minhas humanas paixões e preferências. 
Antes de falar-lhe, aprendi a ouvi-la. Ouvindo-a, procu­
rei refletir sobre suas lutas, idéias e tradições ... Assim,­
não podendo, por princípio e convicção, vê-la silenciada 
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ou aceitá-Ia silenciosa, esta casa esteve e está presente, 
em todo o País, aos debates e desafios. Não foi neni. pre­
tende ser instrumento do lucro contra o salârio, aliada 
ou cúmptice da especulação, que desestimula o investi­
dor, consagra a ociosidade, deteriora e corrompe o tra­
balho nacional." Com a mesma veemência ela não tem 
sido, uma voz a cantar, entre equívoca e ingênua, as im­
prováveis vantagens da nação dócil e submissa a alinha­
mentos compulsivos, endividamentos perversos e opções 
temerárias. 

Desapaixonada e patrioticamente crífíca;-··a Confede­
ração Nacional da lndüstria, jamilis advogada da União 
contra o Estado e o Município tributariamente injustiça­
dos, empobrecidos, tem defendido - e não tem porque 
deixar de defender-- a produção_ de tecnologia própria, 
fortalecimento do mercado interno, presença agressíva 
do País no comércio internacio-nal, estímulo às "peque­
nas e médias empresas, superação corajosa dos desníveis 
que conf1itam regiõe-s e classeS, guerra à recessão e ao de­
semprego, formas sinistras de com_bate à inflação, mais 
saúde, educação_ e conforto para as populações carentes, 
queda imediata, urgente, das taxas de juros, escandalosa­
mente mais fortes e onerosas, na Composição dos custos, 
do que as folhas ,de pagamento." 

O empresário, mesmo enfrentendo tempos diffceis, ju­
ros impiedosos, casuísmos desconcertantes, não desiste 
da caminhada, dialoga com a sociedade, coopera com o 
poder público, enfrenta, com determinação os proble­
mas e controvérsias. Tem-se, assim, uma classe conscien­
te, participante, crente da democracia que o voto prome­
te e a riqueza assegura, convicta de que o progresso não 
conv.ive com a írijust1ça, a liberdade não floresce na mi­
sê-ria, a ordem não prospera no atraso. "Se a dívida 
pública, interna e externa, devora divisas e a poupança 
do País, não foi a empresa privada que a idealizou e ins­
tituiu;" Não foi, do mesmo modo, por falta de estímulo e 
apoio dos que fazem a -indústria que o País não eStrutu­
rou, orgânica e globalmente, uma política desenvolvi­
mentista. Mas o empresariado faz e vive a sua política, 
que é, em última anális_e, processo de integraçào nacio­
nal, que tem a produção e democratizaÇão da riqUeza 
como meio, e o homem, como fim. Longe de pactuar 
com a heresia do estatismo a indústria, fiel à economia 
de mercado, prefere conviver lúcida e produtivamente 
com o estado. Ela não quer guerrear, como no passado, 
a agricultura, o comércio e os assalariados, deseja e pre­
cisa integrar essas energias econôrriico-sociaiS em projeto 
comum global, conseqüente, sem o qual é improvável o 
pleno e efetivo desenvolvimento econômico e sociaf do 
Pais. 
. Não se nega, em ato de lucidez e coragem, a insanida­

de do mundo, engenhos bélicos tirando alimentos de bo­
cas famintas, paíseS i-icõs ·vivendo, sem ciência e cons­
ciência, do que extraem dos países pobres, muitos espíri­
tos e corações em vez de glorificarem a Vida teorizam, 
entre céticos e angustiados, ·sobre as formas de morrer. 
Acredita-se, contu~o, na grandeza deste Pais, que quer 
fazer históriã; e não ser· vítimã. dela. Porém, o Brasil não 
quer fazer história longe ou contra as demais nações. Ele 
não alimenta ambições expansionistas, não briga por 
modefos importados, não reverencia hegemonias, hoje 
em despedida. As crises nãõ o intimidam, mas a recessão 
o preocupa e assusta, recessão, que, desaquece a econo­
mia, vulnerabitiza internacionalmente o País, desmobili­
za as classes sociaiS, especialmente os trabalhadores, so­
frendo na cidade e no campo, os vexames do desempre­
go, desgastados no Nordeste, pela seca antiga e a fome 
injusta. · 

A hora é de união nacional. União verdadeira, autên­
tica, a antítese das manipulações minoritárias, o oposto 
dos pactos elitistas de encomenda. As dificuldades_ 
atuais, enormes, assusta~oras, transcendem siglas e 
facções, nenhum homem ou grupo, por mais respeitãvel, 
ê portador da verdade que a sociedade precisa e deseja. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Desarmados os esplrotos, arquivadas as espertezas, se­
pultadoS possíveis preconceitos e sectarismos, homens, 
partidos poHticos, instituições e claSses, podem e devem 
encontrar as soluções que tenham, efetivamente, a di­
mensão e a grandeza do Brasil. As soluções existem. Não 
é hora de desconhecê-las e retardá-las. Procurar a luz é 
melhor do que agredir a escuridão. Acreditar no País e 
maneira de cada um acreditar em si" rriesmo. Não hã por­
que desistir da F'é. Não há porque perder a esperança." 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
dezoito horas e trinta minutos, destinada ã apreciação 
das seguintes matérias; 

-redação final do Projeto de Resolução n~' 111, de 
t983; 

-Projetos de Lel da Câmara n'i's 118 e 160, çie 1983; e 
-Projeto de Decreto Legislativo n'i' 5,_ d~ 1982. 

O SR. PRESlDENTE (Moacyr Dalla)- Sobre a me­
sa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 1~>-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 276, DE I983 
Dispõe sobre a criação do Conselho Econômico e 

Social, define suas competências e dá outras prol'i­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l'>' O art. 32, caput, do Decreto-lei n"' 200, de 25 
de fevereiro de 1967, alterado pelas Leis n9 6.036, de 19 
de maio de 1974, e 6.118, de 9 de outubro de rg74, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32. A Presidência da República é consti­
tuída essencialmente pelo Gabinete Civil e pelo Ga­
binete Militar. Também dela fazem parte, como ór­
gãos de assessoramento imedjato do Presidente da 
República: 

Civil; 

I - Conselho de Segurança N acionai; 
ri -Conselho EConômico e Social~ 
111- Secretaria de Planejamento; 
IV- Serviço Naconal de Informações; 
V- Estado-Maior das Forças Armadas; 
VI- Departamento Administrativo do Pessoal 

VIl- Consultoria Geral da República; 
VI.! I- Alto Comando das Forças Armadas," 

Art. 2v Incumbe ao Conselho Econômico e Social: 
I -opinar previamente sobre os planos gerais de ação 

do Governo em ,matéria econômica, financeira e social; 
11- opinar sobre as diretrizes de política salarial, de 

emprego e de previdência social; 
I li- opinar sobre planos de desenvolvimento urba­

_no, de uso do solo e _de política habítaciOiliil; 
IV- opinar sobre planos de desenvolvimento regio­

nal; 
V- contribuir com estudos e sugestões para a elabo­

ração de programas e planos econômicos e sociais do 
Governo, assessorando-o quanto aos problemas de pla­
nejamento; 

VI -opinar sobre as políticas nacionais de Sãúde, de 
educação, e ÇU]tura, de assistência social e formação pro­
fissional. 

Parágrafo único Além das competências previstas no 
presente artigo, caberã ao Conselho Econômico e Social 
opinar sobre todas as matérias que lhe sejam encaminha­
das para exame pelo Presidente da República. 

Art. 39 O Conselho EconômiCO e Social terá a se­
guinte composição: 
I- os Ministros de Estado; 
11- oito representantes das seguintes categorias eco­

nômicas: indústria; comércio; agricUltura; transportes 
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fluviais, marítimos e aéreos; transportes terrestres; co­
rilll-nlcacões e publicidade; empresas de crédito; e edu­
cação e cultura; 

I li- oito representantes das seguintes categorias pro­
fissionais: trabalhadores na indústria; trabalhadores no 
comércio; trabalhadores na agricultura; trabalhadores 
noS: transportes mã.rítimos, fluviais e aéreos; trabalhado­
res nos transportes terrestres; trabalhadores nas comuni­
cações e publicidad~ trabalhadores em empresas de cré­
dito; e trabalhadores em educação e cultura; 

IV- seis professores universitáríos das seguintes 
áreas de ensino: direito, engenharia) medicina, sociolo­
gia, economia e estatística. 

Art. 49 Os Membros do Conselho Econômico e So­
cial de que tratam as letras ii,III e IV do artigo anterior, 
serã6nomeados_ por decreto do Presidente da_ República 
e sua escolha se fará dentre cidadãos de reconhecida qua­
lificação profissional e reputação ilibada. 

§ I'>' Os representantes das categorias econômicas e 
profissionais, atendido o disposto neste artigo, serão es~ 
colhidos de listas trfplices apresentadas pelas respectivas 
Confederações, por intermédio do Ministério do Traba­
lho. 

§ zq Os professores univerSitários serão es-colhidos 
de listas tríplices elaboradas pelo Conselho de Reitores 
das Universidades Brasileiras, por intermédio do Minis­
tério __ da Educação e Cultura. 

§ 39 Cada membro do Conselho EconôrrlicO e Social 
terá um suplente, escolhido pela mesma forma do titolar 
e nomeado_ simultaneamente com ele, ã fim de substituíR _ 
lo em suas faltas e impedimentos. 

Art. 59 O Ministro Chefe da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República será o Secretário do 
Conselho Econômico e Social, cabendo-lhe organizar 
seus serviços e tomar todas as providências necessãrias 
ao seu regular funcionamt:nto. 

Art. 69 O Conselho Econômico e Social reunir-se-a 
ordínariamente uma vez por mês e extraordinariamente 
sempre que necessário. 

Parágrafo único. Cabe ao Secretário do Conselho 
Econômico e Social organizar a pauta de suas reuniões, 
expedindo as convocações a seus Membros. 

Art. 7'>' O mandato dos Membros do Conselho Eco­
nômico e Social terá a duração de dois anos, podendo ser 
renovado uma vez, por igual período. 

Art. 81' Será gratuido o exercício das funções de 
membro do Conselho Econômico e Social, 
coxtsiderando-se de relevante interesse público o desem­
penho do respectivo mandato. 

Art. 9"' O. Conselho. Econômico e Social elabor_ará 
seu Regulamento, no qual será disciplinado o seu funcio­
namento. 

Art. 10. No desempenho de suas competências po­
derá o Conselho Econômico e Social) sempre quejuigar 
conveniente, convocar representantes de órgãos e e"ntida­
des oficiais ou privados para comparecer às suas reu­
niões, a fim de prestar informações sobre asssuntos sob 
seu exame. 

Art. li. O Ministro Chefe da Secretaria de Planeja­
mento da Pr~sid_ência da República, na qualidade de Se-­
cret_ário do Conselho Econômico e Social, fica autoriza­
~o a requisitar de quaisquer órgãos da administração di­
reta ou indireta o pessoal necessário à organização e fun-:. -­
cionamento da respectiva Secretaria e ao atendimento 
dos serviços a cargo do Conselho, na forma estabelecida 
no artigo 59 da presente lei. 

Art. 12. No Regulamento a ser baixado pelo ConSe­
lho Econômico e Social será estruturada a sua organi­
zação administrativa, segundo proposta do Ministro Sew 
cretário do Conselho. 

Art. 13. Esta lei e!ltra em vigor na data~ de sua publiR 
cação. 
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ArL 14. Revogam-se as disposições em contrário e, 
em especial, os artigos 31' e 4~> da Lei nl' 6.036, de 1"' de 
maio de 1974 e 211 e 31' da Lei n9 6.118, de 9 de outubro de 
1974. 

Justificação 

O presente projeto de lei visa estabelecer a obrigatorie­
dade da audiência dã.s classes de empregados e de empre­
gadores na formulação das diretrizes e planos de política 
econômica e social do Governo. 

Essa audiência se faz imprescindível no momento 
atual, em que ó desenvolvimento da sociedade se proces­
sa aceleradamente, porque a própria diversidade dos in­
teresses grupais, autônomos e específicoS não pode ser 
equacionada e decidida sob a inspiração exclusiva de 
hermético teoricismo afastado da indispensável consulta 
dos diretamente interessados. 

Pudesse o mundo nortear-se pelas ficções dos teóricos 
e ~ão se encontraria no encruzamento dos diaS atuais em 
que a fome, a miséria e o desemprego, de um lado, a in­
flação, a recessão e o impasse econôffiico-financeiroj de 
outro, não permitem senão perspectivas sobrias- que só 
podem ser temperadas pela esperança de um povo que 
ainda crê, entre a dor de seu sacrifício, nos altos deStinos 
do Brasil. 

O projeto encontrou Insp"iração, na ordem interna, no 
Decreto do nt> 55.722, de 2 de fevereiro de 1965, que 
criou o Conselho Consultivo do _Planejamento -
CONSPLAN -,nas Leis n'i's 6.036 e 6.118 de 1974 que 
criaram os Conselhos de Desenvolvimento EconÔmico e 
Social, e na ordem externa na Constituição da Suiça -
modelar exemplo de democracia - que dispõe que "os 
grupamentos econômicos inieres.Sa-dos serão consultados 
quando da elaboração das leis de execução" ("les grou­
pements economiques intéress.és seront consultés lors de 
l'elaboration des !ois d'executions"- art. 32 da Consti­
tuição Helvética, adotada em 1947, alínea 3). 

A audiência das partes interessadas na elabor~ção de 
projetos de seu interesse vai se tornando prática comum, -
como adverte Jean Jacques Oeschlin, Presidente do Co­
mitê Executivo da Organização Internacional de Empre­
gadores: 

"L'idée tripartite a été reconnue dàns les divers con­
seils écnomiques et sociaux, prévus par la Constitution 
de la f rance et d'autres pays d' Afrique et d'Amérique la­
tine ainsí que dans le traité lnstiti.Iant ta Communautê é­
conomique europeenne, crées ailleurs par vaie législative 
ou à l'iniliative des paities.'~{v. Reyue Internatíonale du 
TrãváH, vol. 121, n. 5, setembro-outubro 1982, pág. 544). 

A participaÇão no projetadÕ "CónS:elho de repfesentari~ 
tes da Universidade nos pareceu aconselhável pela valio­
sa contribuição que poderão dar no equacionamento das 
opiniões do Conselho. 

O projeto, em última anáfise, visa ~à- participação dos 
vários segmentos da sociedade na formulação, através da 
audiência obrigatória do Coriselho, dos planos, metas e 
programas de ação do Governo-nas· áreas econômica e 
social. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1983.- Senador 
Albano Franco. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Ser-
viço 'Público Civil e de Legislação Social.) - - -

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 277, DE 1983 

Dá nova redação ao § 29 do artigo 24 da Lei n'i' 
6.649, de 16 de maio de 1979. 

O Congresso Nacional decreta:_ 
Art. }9 Dê-se. ao§ 2t> do artigo 24 da Lei n' 6.649, de 

16 de maio de 1979, a seguinte redação: 

"§ 2'>' .Se o prédio for- dividido em unid-ades autó­
~omas, o direito de preferência sobre cada uma é as-

segurado, em primeiro lugar, ao respectivo inquili­
no e, se este não o exercer, passará aos demais." 

Art. 2'i' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3'i' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Como se sabe, o artigo 24 da Lei n9 6.649, de 1979, 
prescreve; 

"Art. 24. No caso de venda, promessa de ven­
da, ou cessão de direitos, o locatário tem- preferência 
para adquirir o prédio com terceiros, devendo _o 
propriefário dar-lhe conhecimento do negócio1 me­
diante notificaÇão judicial ou comprovadamente 
efetuáda. 

§ 1"' Se o prédio estiver sublocado em sua totaliw 
dade, a prefe_r_éncia caberá ao sublocatário e, sendo 
vários -os sUblocatários, a to_dos em comum ou a 
qualquer deles, se um só for o interessado. 

§ 2~ Em se tratando de Vefida de mais de uma 
unidade imobiliária, a preferência incidirá sobre a 
totatidade dos bt:ns objeto de alienação. 

§ ~9 Havendo pluralidade de candidãtos, caberá 
a preferência ao locatário mais antigo. 
.~ § 49 o·dire-ito de preferência, Previsto neste arti­

go, não alcança os casos de veilda,judicial, permuta 
e doaç~o: -- -

§ 5'i' Aplica-se o disposto niste artigo às lo­
cações- regidãs pelo Decretp n'i'_.24.150, de 20 de abril 
de 1934." 

Não assegurou, portanto, a lei o direito indiyidual de 
preferência a cada um dos locaiários, quando o prêdio 
fosse dividido em unidades autônomas, consoante postu­
lava o Projeto de Lei do Senado n~" 319, de 1980, arquiva­
do por determinação regimental, com o término da últi­
ma Legislatura. 

É verd~de que a proposição anterior dava nova re­
d_ação ao § 5' do artigo 24 da legislação em causa. 

-Parece-nos, que.a matéria fiç:aria melhor enquadrada no 
§ 29 do mesmo artigo, mediante nova redação de seu tex­
to, tal como propugnamos na presente iniCiativa. 

O objeto continua, entretanto, sendo o mesmo, isto é, 
garantir, no caso de alienação de unidades autônomas, o 

.. direito de preferência em favor de cada inquilino, indivi­
'ôualmente, evitando~se que tal preferência se _exerça 
sobre a totalidade dos bens objeto da alienação, critério 
-que, evidentemente, além de prejudicial a_o inquilino fa­
vorece os economicamente mais fortes e, por isso mes­
mo, não deve prevalecer. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1983.- Fernando 
Henrique Cardoso. 

LEG!SLAÇÀO CITADA 

LEI N• 6.649, DE MAIO DE 1979 

Regula a locação predial urbana e dá outras providên­
cias. 

Art. 24. No c_aso de venda, promessa de venda, ou 
cessão de direitos, o locatário tem preferência para-ad~ 
quirir o prédio locado, em igualdade de condições coln 
terceiros, deverido o proprietário dar-lhe conhecimento 
do negócio, mediãnte notificação judida-i a·u comprova­
damente efetuada. 

§ {'i' --Se o prédio estiver sublocado em sua totalida­
rle, a preferência caberá ao sublocatário--e, -sendo vários 
os sublocatários, a todos_em_com,t:tm Ou a qualquer deles, 

-se um só (or o intere$Sado. -- ---
§ 2'i'- Em se-tratando de venda de mais de uma unida­

de imobiliária, a preferência incidirá sobre a totalidade 
dos bens objeto de alienação. 

_ § 3<:> - Havendo pluralidade de candidatos, caberá a 
preferência ao locatário mais antigo. 
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§ 4"'- O direito de preferência, previsto neste artigo, 
não alcança os casos de venda ju_dicial, permuta e 
doação. 

§ 5"'- Aplica-se o disposto neste artigo à locações 're­
gidas pelo Decreto n'i' 24.150, de 2n de abril de 19_34. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Le­
gislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Os -projetos 
lidos serão publicados e remetidos às comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
1"'-Secretárío. E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 811, DE 1983 

Senhor Presidente, 
Consid_erando a extrema gr'avidade polltica que predo~ 

mina em lod3. a regiãO da América Central e do Caribe, 
com __ a presença efetiya de fuzileiros norte-americanos 
prontos para desencadear uma ofensiva militar naNica­
rágua; 

Considerando que a invasão da_ Ilha de Granada re~ 
presenta sobretudo o cumprimento de uma primeira eta~ 
pa: de um grande plano de deses.tabilização de qualquer 
governo que insista em desenvolver uma política inde-
pendente na região; ' 

Considerando que a ~scalada norte.-americana envolve 
todo o Continente c coloca em risco a soberania e a auto­
determinação dos povos latinos-americanos; 

Considerando a necessidade urgente de repudiar em 
toda a sua extensão a política intervencionista dos Esta­
dos !) nidos, vemos que a integridade do nosso povo e do 
nosso território só· pOde ser defendida pela união de to­
das as naçõ_es latinas contra a prepotência da força e do 
imperialismo; 

Considerando que a implantação de uma verdadeira 
democracia em nossos países, encontra sêrios obstácUloS 
na ameaça _constante dos Estados Unidos, que procuram 
insisten_lementejustificar suas intervenções armadas com 
a perigosa acusação de que todo o Continente está 
ameaçado por l).m plano global de dominação comunis­

. ta; 
Considerando ser esta invasão de Granada o décimo 

primeiro desembarque militar americano em outras 
nações,_desde o final da 2• Guerra Mundial, sempre com 
o falso intuito de conter o' "comunismo", preservar a 
".cÚ:mocracia" e proteger os seus "cidadãos"; 

Considerando ass_im, que qualquer fnvaSão na Améri­
ca Latina atinge diretamente a segurança do nosso País 
e, por isto mesmo, deve Ser motivo de indagação as de­
clarações pouco clâras do porta-voz diplomãtico do Ita­
maraty, Ministro Bernardo Pc!ricaz a respeito da invasão 
de Granada: "'havia na Ilha de Granada uma situação 
peculiar e extrema de quase total ruptura das estruturas 
políticas e sodais e esse é um dado que não se pode igno~ 
rar na avaliação da situação"; 

Cons-iderando portanto, que a política externa brasi­
leira tem se posicionado com muito pouca clareza e com 
bastante reticência sobre a situação conflitiva na Améri­
ca Centrare õ-o Caribe, o que coloca o nosso Pais numa 
situ~ção bastante delicada perante os povos centro~ 

americanos; 
COilsidei-S.ndo -que precísamos nos certificar de que o 

nosso País não aceitarâ substituir a união com o terceiro 
Mundo e com os povos da América Latina pelo retonio 
à submissã_g e ao alinhamento autOmático com os Esta­
dos Unidos, requeiro ao plenário, nos termos do que dis­
põe o art. 38_da Constituição Federal, combinado com o 
art. 418, inciso lY, do Regimento Interno do Senado Fe­
deral, o cÕmparecimento dO Senhor Ministro das Re­
lações Exteriores, Saraiva Guerreiro, para prestar escla· 
recirnentos perante o Sellado Federal, sobre 9S rumos da 
política extefn"a biasileira na Amêríca ,Latina, princiPal-
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mente no que se refere a dois pontos considerados __ de 
grande importância: 

1 -Porque o Governo brasileiro continua ainda mui­
to discreto em relação à escalada militar norte­
americana contra a Nicarãgua e qual o motivo que retar­
da o nosso Goverrio em nomear Embaixador pai'a Ma­
nâgua? 
2- Qual a verdadeira posição do nosso Governo em 

relação à invasão armada dos Estados Unidos da Améri­
ca à Ilha de Granada? 

Sala das Sessões,-26-de outubro de 1983.- Henrique 
Santillo. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr DaUa) - O requeri­
mento lido s_erâ publicado e inclufdo, oportunamente em 

. Ordem do Dia. 

o· Sr. Uamar Franco- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Moa~yr Dalla}- Pela ordem, 
concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pela or­
dem. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, tomei conhecimeÜto de que as Li­
deranças, na Casa, solicTtaram regime de urgência para o 
Projeto de Lei nq 12/83, da Câmara dos Deputados. ~ 
um projeto- que dispõe sobre a criação de cargos na Se­
cretaria do Tribunal Eleitoral do Estado de Mato Gro_s-_ 
so. 

Eu apenas gostaria de informar a V. Ex•, Sr. Presiden­
te, que nada temos contra a urgência desse projeto, mas 
que a Comissão de Finanças, da qual, eventualmente, 
sou o Presidente, apenas hoje recebeu esse projeto. 

Amanhã teremos uma reunião da ComisSão de Fi­
nanças e iremos tentar incluir esse projeto na Ordem do 
Dia, mas ê lamentável que se peça regime de urgência. 
Somos sempre favoráveis aõ regiri1e de urgência, Sr. Pre­
sidente, para aqueles p'rojetos que· estão tramitando na 
Casa, às vezes, hã mais de seis, oito, dez, doze meses. Eu, 
por exemplo, tenho vários projetos esperando serem in­
cluídos na Ordem do Dia para serem examinados pelo 
Plenário; e não tenho solicitado_ a devida urgência. Não 
sou contra o regime de urgência, apen-as gOstaria de dar 
esta explicação a V. Ex.• para que não possa parecer uma 
omissão da Comissão de Finanças. Em verdade, a nossa 
comissão-, somente hoje recebeu esse projeto referente ao 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Mato Grosso-; 

Eram as explicações que gostaria de transmitir a V. 
Ex• (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Sobre a me­
sa., requerimento que vai ser lido pelo Sr. lq-Secre'táilo. 

l lido e aprovado õ sêguinte 

REQUERIMENTO N• 812. DE I983 

Nos termos regimentais, requeiro não seja realizada 
sessão do Senado nos dias 28 do corrente e 2 de no­
vembro vindouro, nem haja Expediente em sua Se_creta­
ria. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1983.- Humberto 
Lucena, Líder do PMDB - Aloysio Chaves, Líder do 
PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - De acordo 
com o disposto no art. 238, inciso H, letra d, do Regi­
mento Interno, o requerimento lido poderá ser votado 
com a presença de li Srs. Senadores. 

Em votação o requerimentõ. 
Os Srs. Senadores. que o, aprovam permaneçam senti­

dos. (Pausa.). 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção li) 

Aprovado. 
Em conseqüência da deliberação do Plenário, não se- _ 

rão realizadas sessões nos dias 28 do corrente e 2 de no­
vembro vindouro, nem haverá Expediente na Secretaria. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr DaUa)- Sobre a me­
sa, comunicação-que vai ser lÍda pelo Sr. 19-Secretário. 

E lida a seguinte 

Em 26 de outubro de 1983 
Senhor Presidente 

Nos termos do artigo 86 do Regimento Interno, tenho 
a honra de comunicar a Vossa Excelência, para os devi­
dos fins, que esta Liderança deliberou propor a substi­
tuição_ do nobre Senhor Senador Mauro Borges, pelo 
nObre Senhor Senador Derval de Paiva, na Comissão 
Parlamentar de Inquérito criada pela Resolução n9 52, 
de 1980, destinada a investigar o funcionamento do Mer­
cado Financeiro do País. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, protestos de elevada estima e distinta conside­
ração. 

Humberto Lucena, Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Será feita a 
substituição solicitada. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADO­
RES: 

Altevir Le_al - Raimundo Parente- Galvào Modes­
to- Aloysio Chaves- José Sarney- Milton Cabral 
-Guilherme Palmeira- João Lúcio- Albano Franco 
- Amaral Peixoto - Fernando Henrique Cardoso -
Derval de Paiva .:__Benedito Cailelas- Marcelo Miran­
da- Saldanha Derzi - Aneás Faria- Octavio- Cardo­
so. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Estã finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Votação, em turno único, do Requerimento nq 

793, de 1983, do Senador Pedro Simon, solicitando, 
nos termos do art. 371, alínea c, do Regimento In­
terno, urgência para o Re_querimento nq 784, de 
1983. de autoria do Se~ador Henrique Santillo, que 
solicita criação de uma Comissão Especial Mista 
que deverá ser formada de 11 Senadores e 11 Depu­
tados Federais, com vigência de 120 dias, para dis­
cutir e avaliar aspectos do contexto econômico, so­
cial e insti_tucional do País. 

Em votação._ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.} 
Rejeitado. 

O Sr. Gastão Müller- Sr. Presidente, requeiro verifi­
cação da votação. 

O Sr.Itamar Franco- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Serã feita a 
verificação solicitada. 

A Presidência irá suspender a- sessão por lO minutos, a 
fim de aguardar a chegada ao plenário dos Srs. Senado­
res _que se encontram em seus gabinetes. 

Está suspensa a sessão~_ 

- (Susp~nsa às 15 horas e 50 niinutos, a sessão é rea­
berta às 15 horas e 56 minutos.) 
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O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Está reaber­
ta a sessão. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco 
que,_antes de levantarmos a sessão, havia solicitado a pa­
lavra para encaminhar a votação do requerimento. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para en­
caminhar a votação, sem revisão do orador.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: · 

Quero estranhar a atitude da Liderança do Governo, 
nesta Casa. Evidentemente, sou um cético em relação ao 
diálogo, mas a Casa tem assi_stido a veementes debates e 
posições, inclusive há poucos dias o Senador Marcondes 
Gadelha, defendia, em alta voz, a necessidade do diâlo­
go. O Senador José Lin_s, é outro, Sr. Presidente, que a 
todo instante insiste com. a Oposição qUe ela precisa dia­
logar, que ela precisa manter entendimentos para resol­
ver os problemas que hoje atingem não só a ordem eco~ 
nômica, a social, e até a própria ordem institucio-nal des­
te País. 

Mas o que faz, Sr. Presidente, Srs. Senadores, na vo­
tação do requerimento do Senador Pedro Simon, solici­
tando, nos termos do art. 371 do Regimento Interno, ur­
gência para o Requerimento n9 784, de 1983, de autoria 
do Senador Henrique Santillo, que busca a criação de 
uma Comissã~ Especial Mista que deverá ser formada de 
J l Senadores e 11 Deputados federais, com vigência de 
120 <fias, para -discutir e avaliar aspectos _do contexto 
econômico, social e institucional do Pais, o que faz, por­
tanto, a Liderança do Governo nesta Casa, através da 
singeleza - como sempre - do gesto do Senador José 
Lins? Recusa a aprovação desse requerimento. 

Eu creio_que esse é um aviso que deve ser dad9 à Ban­
cada da Oposição, cheia de homens de boa fé que acredi­
tam no famoso diálogo entre as forças do Governo e as 
forças de oposição. Aq-ui se busca, exatamente, Sr. Pre­
sidente, caracterizar que o Governo, através do Senador 
José Lins, que_ hoje responde pela Liderança, não deseja, 
não quer esse diãlogo. Maior prova-a Bancada da Opo­
sição não poderia ter, neste dia, com a rejeição do reque­
rimento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml) 

O Sr. José Fragelli- Sr. Pre>idente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O sR.. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Fragelli. 

__ O SR. JOSJO FRAGELLI (PMDB- MS. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: Peço a pa­
lavra para tratar, em poucas-linhas, de uma rápida ques­
tão regirrlentaL Impressionava-me, outro dia, o argu­
mento apresentado de que uma comissão, como a reque­
rida pelo nobre Senador Henrique .Santillo, aqui no Se­
nado Fed~ral, não teria como se acoplar com a aquies­
cência da Câmara dos Deputados. 

Um trabalho publicado no Correio Braziliense, do dia 
23 próximo passado, fala justamente na possibilidade de 
ser constituída, por V. Ex', Sr. Presidente, uma comissão 
mista especial, com a observância da proporcionalidade 
partidária, para e_[aborar proposta de emenda destinada 
a reformar a Constituição vigente. Traz argumento em 
que mostra a Viabilidade regimental do pedido solicitado 
pelo nobre Senador Henrique Santillo: trata-se do art. 
87, inciso III, do Regimento Interno. 

O arlrCUilSi8: diz, a certa altura, que o relator dessa que 
seria uma comissão especial para a reforma da COns1i~ 
tuição, salientou: 

"As comissões especiais e mistas de inicíativã do 
Senado, com a adesão .da. Câmara ou vice-versa, 
criadaS atravês de projeto de resolução da Mesa de 
unia oU de outra Casa, distinguem-se daS do Con~ 
gresso, conforme esclarece o regimento do Senado, 
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art._87, UI, e o Regimento da Câmara, art. 40 e§ I'~, 
sendo compostas. pelos respectivos presidentes''. 

Sr. Presidente, eu fui ler, com a devida atenção: o me.ll­
cionado art. 87 e acho que pode realmente s~r o:::ontituída 
a Comissão como a quer o-reqUerente, Sen~dor Henri­
que Santillo, com a adesão da Câmara, pois o que dispõe 
o art. 87, inciso IH do nosso Regimento é o seguinte: 

''A designação dos membrosdas ComissÕes Es~ 
peciais serã feita; · - ·- - - · --

III- Para as mistas: 

Então, distinguem-se as Com-issões Mistas. Realmen-
te, são diferentes das outras. E prossegue: - -

"a) se de iniciativa do Sen:i-do, _em seguida_ à 
publícação da equiescência da Cârrii.ra dos--Deputa­
dos à sua criação; 

b) se sugeridas pela Câmara dos Deputados, na 
segunda sessão que se seguir à aprovação pelo Sena­
do, da respectiva proposta." 

Então, o requerimento do nobre Senador Henrique 
Santillo, está inteiramente- dentr(f -das disposições regi­
mentais do Senado e da Câmara. Quanto a isto não há a 
impossibilidade de criação da comissão.-

Eu levanto a questão, porque, repito, havia me im­
pressionado o argumento de que não poderia ser requeri­
da essa comissão, sem um entendimento. E como se faria 
esse entendimento com a Câmara! A solução está no Re­
gimento Interno. 

Esta é a parte regimental. 
Quanto à outra, eu me permitiria acrescentar apenas 

duas palavras ao que disse meu caro amigo e eminente 
Senador Itamar Franco. Não vejo por cjue a Maioria es­
tá, durante tantos dias, fazendo obstrução dos trabalho_s 
do Senado, porque esta obstrução parte da Maioria, sirÍ'l­
plesmente para não aprovar esse requerimento. 

Eu, na minha pouca experiência paflamentar, d~-De­
putado provinciano, lá na minha Assemblêia de Mato 
Grosso, eu sempre entendia o seguinte: se 'se quer matar 
um assunto, cria-se uma comissão. Quer matilr um as­
sunto, cria-se uma comissão. Ela é criada, vêm as delon­
gas, as discussões. E aqui tem uma coisa, S(. Presidente, 
que eu nunca vi e nem assisti na minha assembleiazinha 
de Mato Grosso, que são os pedidos de prorrogação de 
prazo, para as comissões fUricioilarem e darem pOr con­
doídos os seus trabalhos. 

Eu acho que atê devemos prever no-Regimento, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, uma disposição qualquer, 
impedindo essas prorrogações seguidas, porque as co­
missões não acabam nunca.-

O SR. PRESIDENTE (Moacyl- DalÍa. Fãzend0 soar a 
campainha.)- O tempo· de V. Ex• está-esgotado, há bas~ 
tante. · 

O SR. JOSR FRAGELLI- Um minuto, Sr. Presi~ 
dente. Eu acho que é uma questão que vale a pena, ape­
sar de levantada por mim, vale a pena ser apreciada. 

Eu estou me colocando como presidente da Comissão 
sobre o mercado financeiro. Essa Comissão vein-desde 
1980. Agora, por exemplo, está se solicitando que ela 
tome conhecimento do caso da Coroa - Bristef, o ciue 
não é de muito agrado de todos - me parece que de ai~ 
guns Senadores da Maioria. Se essa COmissão tivesse 
cumprido m~tade dos prazos que já lhe foram concedi_­
dos, essa questão não surgiria. A questão no mercado-fi­
nanceiro praticamente morreu, dois an_os de delonga. Eu 
acho que a Maioria devia olhar o requerimento do nobre 
Senador Henrique Santillo não apenas com benevolên­
cia, mais até com simplicidaae- e me parece que foi eX­
pressão usada pelo nobre Serlador Itamar Franco -
com simplicidade. Então, V. Ex•s estão obstruindo os 
trabalhos do Senado por pratícamente nada. Que consti­
tua essa ComissãO de 11 senadores e 11 dePutado-s para 
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estudar, no âmbito requerido pela proposta do Senador 
Henrique Santillo, e estudar a situação e_conômico­

~ finaceira _do País. 
Sr. Presidente, ela vai ser como o·mercado financeiro 

-daqui a dois anos não terminou. Eu não entendo, por­
tanto, porque V. Ex•s se opõem à aprovação desse reque­
rimento, com obstrução, mais feita por V. Ex•s da Maio­
ria do que por nós das Oposições. 

Eu J?ediria,"portanto, que V. Ex•s pensassem um pou­
cO. Nós temos algumas matérias de importância para os 

_nossos Es_tados a serem discutidas e votadas, a serem 
_ concltiÍaas e tudo está, me parece, que de dez a doze dias, 

sendo obstado_apenas por esse item da pauta. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senado­

res. (Muito bem!) 

o· Sr~ José-Lins...:..:. Peço a palavra para encaminhar a 
votação, Sr. PCesidente. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Nobre Sena­
dor José Lins, o nobre Senador José Fragelli pediu a pa­
lavra pa·ra levant_ar uma questão de ordem, a qual não le­
vantou. Nós vamos votar e, depois, y. Ex~ pode declarar 
VOtO-.-

O Sr.José Lins- Peço a palavra para uma questão de 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palara ao nobre Senador José Lins, para uma questão de 
oi-deffi. - - ~ - -

O SR. JOSE UNS PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REV!SÀO _DO ORADOR. 
SERÁ PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

0 -SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -Solicito aos 
Srs. SenadQres que ocupem os seus lugares,_ para que se 
proceda a verificação de votação. · 

Com_o vota o Li der do PD_S? _ 

O SR. JOSE; LINS (PDS - CE.) - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Como vota 
.o Líder do PMDB? 

O SR.HUMBERTO. LUCENA (PMDB - PB.) -
Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Como vota 
o- Líder do PTB? 

·_() SR. NELSON CARNEIRO (PTB - RJ) - Siril. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Os Srs. Se­
nadores já podem_ votar. 

(PrOcede-se" à votação.) 

VOTAM ""SIM"" OS SRS. SENADORES: 

Dervai de Paiva - Enéas Faria - Gastão Müller­
Hcl~ídio_ ~up_~;-:-_ltamar-Ffanco- JoséFragelli- Jo­
sé Ign~cio Ferreira- .Mário Maia- Nelson Carneiro 
- Pedro Simon - Severo Gomes. 

VO-TAM ""NÀO~OS SRS. SENADORES: 
------'-A_derbal Jurema -Alb~j.no Franco -Almir Pinto­

_ Alte_vir Leal- Amaral Peixoto - Benedito Ferreira­
Gabriel Hermes- Guilherme Palmeira- João Castelo 
-João Lúcio- Jorge Bornhausen- José Lins- Le~ 

no ir Vargas- Lourival Baptista - Luiz Viana- M uri-
lo Badaró - Octâvio Cardoso. -

.•c-~-BSTEM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 
lr_is Célia ~Jutahy Magalhães. 

O SR._ PRESIDENTE _(Mooc_yr Dall_a) - Votaram 
SIM~ ll Srs. Serladores; NÃO, 17 Srs. ·seitadofes. Houve 
· 2 abstenções. Não fOi, portanto, atingido o quorum regi-
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mental para deliberação, ficarido adiada a votação da 
matéria para outra oportunidade. 

Em conseqilência, ficãm adiada a apreciação dos Pro­
jetos _de Lei do Senado n"' 280/80, 39, 70 e 21/83, todos 
em fase de votação, ,bem como do Projeto de Lei do Se­
nado n"' 337/81, por depender de votação de requerimen­
to. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Volta-se aos 
oradores inscritos. 

Concedo a Palavra a Sr• Senad_ora Iris Célia. 

A SR~ IRlS CtLIA (PDS- AC. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em comemoração ao dia da Democracia, pronuncio _o 
---seguiríte discurso, fruto de pesquisa: 

O berço da democracia foi Atenas. Atenas era uma 
metrópole, mas certamente não era uma megalópo1e: seu 
território nãO u!trapassavã o atual Grã-"Óucado de Lu­
xembur_go. Nessa "Polis" (cidade-estado}. a "_Ágora" 
(praça), semelhante a um campus universitário, era o 
centro de suas assembléias e de suas deliberações. 

Deniocracia, para os Gregos, significava Governo de 
mui~os. Assim foi definida por Heródoto e Aristóteles, 
pela História e pela filosofia. 

O principal critério democrático era: o princípio de 
igualdade política - cidadaitia igualitária para os ho­
mens livres, porém esclufa da vida democrática os escra­
v-os, as mulheres e os estrangeiros. 

.Fora desse exercício de liberdade política, os Helênios, 
não ,concebiam democraci_a, pois "democracia era Go­
verno peJo povo, -não simPlesmente para o povo, ou em 
-sêu nome"~ _ . 

Vários tiranos lideriiam regimes populares e até po­
pulistas nas Pólis, maiS nenhum espírito'Grego os consi­
derou governantes democrãticos. 

No século XX, o conceito de democracia foi emprega­
do .como sinônimo de "Governo para o povo", o que 

. para os Gregos seria uma aberração. "Governo pelo po­
vo" significava deliberação na eclesia ou assembléia, em 
condições de liVre expressão, de plena igualdade. Na as­
sembléia o povo ou "demÕs" concentrava todas as dedk 
sões e nomeações importantes sem possuir "um executi­
vo à parte digno desse nome e sem legislativo, judiciário, 
burocracia ou forças armadas profissiOmi:is". A vida 
política da cidade-estado não transcorria num vaziQ eco­
nôrii.ico: A terias consoildou -sUa democracia através das 
Guerras pelo domínio do mar Egeu e pelas conquistas 
das colônias da Ásia Menor, no século V A.C. 

Na montagem de sua grande frota, operada por ple­
beus, foi "cobrado" o preço dessa colaboração em ter~ 
mos de maior participação política. Este império maríti~ 
mo se caracterizou mais pela sua política distributiva. 
que punha o trigo e a terra ao alcance da bolsa popular. 
que pela exploração capitalista. A única verdadeira de~ 
mocracia antiga foi a ateniense. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, esta palavra "demo .. 
cracia" que;- nas assembléias dos reinos medievais era ba .. 
nída Ou soava com caráter curiosamente "abstrato", se 
delineia nos tempos modernos com a majestoSa presença 
do "estado com Executivo, parlamento, judiciário, buro­
cracja, polícia e forças armadas que são tão indispensá­
veis a'? regime democrático corilo o voto universal, os di­
reitos humanos, os partidos políticos e a livre imprensa. 
Por ísso, alguns observado~es, animados de anseios li­
bertários, acham que o peso desse arcabouço insitucio~ 
na'! ~quiVale ã uma quase completa negação do princípio 
democrático, rio sentido grego de igualdade política ati­
va. A desme~ida concentra~ão .de poder no Esta,do mo­
derno lhes parece a antítese do governo pelo povo". 

Ceitamente é pura retórica. A democrãcia no estilo 
ateniense está ausente de nossa sociedade. John Stuart 
-Milf confiava que a_ impr~nsa e as comunicações moder­
nas criassem uma nova ... ágora", um fórum de partici~ 
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paçào popular. Mas nessa êpoca "de múltiplas burocra­
cia tentaculares e de economia planificada", a miragem 
utópica de grande liberal nos faz descrentes. 

O Estado, grande Leviatà bíblico, tem nosso voto de­
mocrâtico, mas não nos dá a sensação reflexiva de aUto­
governo, mas de meros expectadores. Nós modernos de­
vemos reconhecer que o princípio democrãtico náSe.iiti­
do liberal, alicerçado na liberdade, de atuação livre dos 
indivíduos que se multiplicaram e se eXpiridiram com a 
expansão do próprio trabalho e com a mobilidade social. 

A pré-condição dessa nova dinâmica ecoriôffi1Ca- e a 
progressiva tibertação das massas da penúria e_ da opres­
são oc;orreu nos sistemas polfticos liberais ou semilibe­
rais, sob o impulso de movimentos políticos sociais e ins­
piração democrátíca: Por uma aspiração ao ampliamento 
da base política, pelo menos até ao voto e à represen-
taçãO política partidária. -

Prirr:ieíram"ente Jofãin õs mõviffientos "burgueses" em 
seguiQa "operários" que conseguíram transformar as Oli­
garquias liberais em repúblicas liberais deinoé:rãticas. 
Esta nova política de desenvolvimento e de previdência 
social se não foi do_ "Gav_erno pelo menos historic<iriieii­
te se identifica ComO- do-''Govcino do povo11

; O desenvol­
vimento e o bem-estar, cqm todos os tropeços e não obs­
tante aos tropeços, é algo de palpável e concreto na so­
ciedade de hojc;:. __ Por cqnse-qüêi'icía, a retóriCádemocrãti­
ca não é apenaS um pálido esperanto, como afirma J. 
Dun, e a língua ViVa de uma soci~dade visa a libertação. 

Salários, casa, escolas, São -conquistas dis -massas não 
imbuídas ainda de coletivismo espartano, mas nas con­
cepções individualista e hedonista, que representam o 
pri"meifo passo pira a democracia. 

A sociedade moderna, com a promessa da igualdade, 
baseia sua economia numa tecnologia de produção, onde 
o indivíduo _antes de ·expreSsa-r Si.ia personB.Iidã-de de-Ve 
ser uma boa engrenagem do aparelho produtivo. 

O saudoso Raymond Aron denominou atividades -cO­
mo; "A di~lética da igualdade e da hierarquia e a dialéti­
ca da personalidade e da socialização". 

Ambas as correntes oprimem o homem moderno entre 
·suas aspirações de libertação e o fãrdo da máquina sO­
cial. 

O homem individualista tenta fugir das garras da ra­
cionalidade do mecanismo econômiCo mas nem sempre 
consegue esta libertação, poucos foram os exemplos 
como dos grandes pensadores: Kierkegerd, Niestzsche e 
Tolstoi. -----

Rosseau no contrato social é superindividU.alista:; mas 
num desejo de encontrar n~ civilização o _rrielhor sUbsti­
tutivo para o "indiVidualíssimo" homem natural anseia 
a legitimidade democrática. · 

"A democracia moderna é bem pouco democrática", 
i::omo fala Merquior~ "se a medimos pelo metro literal de 
liberdade antiga. É bem mais demOcrátiCa, mesmo no 
sentido grego se julgada pelo padrão de liberdade mo­
derna". 

Concluímos então que, ao longo do tempo, a demo­
cracia teve duas Concepções: a -grega e a ocidental. Am~ 
bas surgiram da integração entre as teorias e as idéias de 
váfías gerações,_-e as ações de grupos classistas, como 
burguesia, proletariado e outros seguimentos sociais. 

Na sua independência, as Nações Latino-Americanas 
escolheram como sistema de governo o _republicano­
democrático .. 

Segundo Otávio Paz, no seu trabalho. "A Democracia 
e a América Latina", à adoção de constituiçõeS demo­
cráticas em todos os países respirou regimes tirâfliCos 
.que revelam a dissociação entt:e a realidade local e a rea­
lidade política:. 

É signifiCativO cõinõ a consciência democrática -de 
nossOs povos brota e floresce exponUmeamente após 
tempestades temporárias. 

Afirma-nos aiilda, Otávio Paz, que, "até a segunda 
metade do século XX, ninguém se at.(eveu_a duvidar de 
que a democracia.fosse a legitiinídade histórica e constiR 
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tucional da América Latina. A democracia latino­
americano Chegou tarde e Toi desfigurada -e traída uma e 
outra vez. Foi débil, indecisa, revoltosa, inimiga de si 
mesma, presa fácil das adulações do demagogo, corrom­
pida pelo dinheiro, roída pelo fil.voritismo e nepotismo. 
Entretanto, quas-e tudo de bom que fõi feito na América 
Latina, desde século e meio, foi feito sob o regime da de­

. mocracia ou em direção a democracia. Falta muito por 
faz~r_._ NossQs países precisam de mudanças e reformas, 
ao mesmo tempo radicais e de acordo com o gênio e a 
tradição de cida povo", 

E preciso que _s~ ejabore uma verdadeira ideologia da 
democracia._ Para o bem do nosso Continente, do nosso 
querido Brasil, poderíamos considerar as diretrizes evan­
gé[icas que os documentos sociais da Igreja nos ofere­
cem, desde Leão XII a João Paulo 11, já evidenciadas em 
programas- de. grandes estadistas brasileiros, os princí­
pios das instituições políticas que lutam contra as formas 
ditatoriais e opressoras, e, com o realce que lhe é devido, 
pelo povO brasileiro, o projeto da abertura -política do 
eminente Presidente João Baptista Figueiredo nos seus 
pressupOstos básicos. 

Nesse manancial de orientação de democracia encon­
tramos aspectos que merecem ser lembrados, são eles: 

·1, Respeito rigoroso aos direitos humanos fundamen­
tais em todos os níveis. O que supõe, evidentemente, a li­
berdade de partidos. 

2. EleiçõeS livres e verdadeiramente representativas 
em todos os níveis, inclusive com o voto ·do analfabeto. 

3. Existência e independência do parlamento e do ju­
diciário. 

4. Liberdade sindical e direitos inerenteS a esta prerro­
gativa. 

5. Liberdade d<;: imprensa e dos- riieios de cõmuni­
cação. 

6. Garantia a todos os setores da população, de aces­
so equitativo aos_ bens sociais, como alimentação, habi­
tação, vestuário, educação, saúde e lazer. 

7, DescentralizaçãO do POder com a participação de 
todos os setores da sociedade civil nas decisões de inte­
resse comum. 

A democracia, nessa ótica, pressupõe a felicidade de 
um povo que, no mínimo, se caracteriza pela igualdade 
de condição, desejo natural do ser humano, que lhe ga­
ranta a satisfação de suas n_eces~idades essenciais, a livre 
participação nas decisões de interesse coletivo, a fim de 
evitar crise na representatividade. 

O caminho mais seguro para a manutenção e aper­
feTçoarii.entO- da- democracia será indiscutivelmente o da 
Educação. Em tão boa hora a Ministra da Educação 
Esth~r Ferraz ao se Ip.anifestar na abertura ao _yn EnR 
contra de Educação Moral e Cívica assim se expresSou: 
"Só se vive ri uma democracia quando há democratas e é 
função da Educação forrp.ar o denlocrata. Este ti'abalhO 
começa da família, passa pela escola e deve ter o apoio 
de toda a comunidade". Essa perspectiva requer ações 
que conduzam o homem a, por sim mesmo, envolvido no 
viver democrátic-o, adquirir a herança. cultural e 
prepararRse para a cooperação intelectual e social. 

A Escola Sr. Presidente e SrS: Senadores há de 
reformulãr-se, fortalecer-se para cumprir tão significati­

- va tarefa derhocrátíca. Ela deverá estimular o crescimen~ 
to da vida mental e social do homem. Suas tarefas não 
serão, simplesmente, as de informar, mas, as de formar. 
Formar o espírito crítico--de busca, a capacidade de to­
mar_ decisões com ~lareza, eficiência, raciocínio lógico, 
bem como, a capacidade de conviver, consigo mesmo e 
no diálogo com o seu semelhante __ _ 

Assegurar a todos a Educ~ção será o prime~ro passo 
para a consolidação de uma democracia._ Esse é .a cami­
nho de auto-afirmação-do homem, que através do desen­
volvimento de suas potencialidades, encontrará os meios 
de sobreviver e escrever sua história. 

Não será a história escrita pelo linguajar dos meigs de 
comunicação de massa, que marginalizam o pensamento" 
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do trabaihador impondo a vontade minoritária. Não se­
rão fói'mulaS standartizadas e deformadas de vídeo­
tapes, mas será a linguagem viva e sofrida do povo, do 
trabalhador do campo, do metalúrgico, do médico, do 
professor, da dOna-de-casa, etc ... , que colaboram autên­
tica e ativamente na construção de uma democracia. 

O Sr. Gastão Müller- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR~' IRlS Cf:LIA - Com muito prazer. 

O Sr. Gastão Müller- Nobre Senadora, ouvi atenta­
mente o discurso de V. Ex~ Em primeiro lugar1 quero me 
congratular com o trabalho que V. Ex' acaba de ler, que 
mostra muito bem a cultura de V. Ex•, e que expressa, 
portanto, a altura, o nível de educação do parlamentar 
do Estado do Acre. Mas, quero me congratular especial­
mente pela última etapa do discurso de V. Ex• Nós so­
mos professor~ - V. Ex~' sabe bem disso - tanto eu 
quanto a Senhora. Temos, também, como obsessão, 
igual a do Senador João CalmOn, e acredito igual a que 
de V. Ex~. que a educação~ o grande ma f deste País, tal­
vez_ o de todo o mundo subdesenvolvido. Há poucos 
dias, relembrando o 15 de outubro, dia do professor, di­
zia numa pequena manifestação, nesta Casa, que o que 
se necessita neste País é de que os poderes constituídos 
deliberem, definitivamente, estabelecer a prioridade Um 
para a educação rio Brasil. Porque todos os problemas, a 
meu ver, se fôssemos fazer uma pesquisa profunda, vai­
se encontrar como um mal maior deste País, e de outros 
países na mesn1a situação, o- pob\ema educacional. A 
educação no sentido global da pãlavra, nãO é simPles~ 
mente de ensinar a ler e escrever para o cidadão ser elei­
tor para asSirlar um -título nuffi banco ou_ coisa que o va­
lha. Educação no sentido global da palavra, que começa 
com· os princípios da higiene pessoal até a educação na 
concepção democrática que V. Ex• bem reSSaltOu. Não 
pode haver país democrático sem democracia dos cida­
.dãos. Essa democracia dos cidadãos de uma Pátria co­
meça com o direito de respeitar o direito dos outros, en­
fim, aqueles direitos individuais e coletivos. De módo 
que me congratulo com V. Ex~ com esta manifestação 
que é a nossa, e tenho certeza, do PMDB, que educação 
neste Pais seria e será sempre, até que se chegue ao ponto 
sonhado, a prioridade um para que haja o desenvolvi­
mento global deste nosso querido Brasil. 

A_SR• I_RI~ C~LIA- Agradeço o aparte de V. Ex•, 
desejo integrá-lo ao meu discurso como uma aspiração 
de todos nós: professores ou não professores, represen­
tantes da comunidade brasileira, governantes e goveqiã­
dos. A sensibilidade que todos temos de que sO Podere­
mos atingir aos alt9s graus de democracia, de partici­
pação, se o sistema educacional garantir--a todos os seus 
participantes essa fo~mação do espírito liberal. essa foi­
mação do espírito democrático, essa formação do espíri­
to de diálogo, do respeito à dignidade alheia, do respeito 
às tradições, à cultura.e à moral de um povo que se inte~ 
gra à sua própria personalidade e o define como Pátria 
livre, em síntese, como povo. 

Agradeço o aparte de V. Ex• integrando-o ao meu dis­
curso com muito carinho. 

O Sr. Gabriel Hermes- Permite V. Ex~ um aparte? 

A SR• IRÍS c't~IA - Com prazer. 

O Sr. Gabriel Hermes- V. Ex•, nobre Senadora, rece­
ba nossãs congratulações . .Fic"ãmos felizes effi ver uma 
companheira de Partido chegar do distante Estado do 
Acre, lá da fronteira- que ganhamos e conse"rvamos pelo 
patriotiSmo dos qUe ali vivCril, trazendo, na sua manifes­
tação, a- palavra de que este País· precisa de educação, 
porque só- com a educação, reillmente, é que se pode le­
vantar uril povo: vemos o pequenino país do Japão cOni-
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uma população tão grande como a nossa, mas toda 'ela 
bem preparada, como colocada entre os países que mais 
se destacam no meio científico, cultural e dando ao mun­
do um exemplo de que, cOm a educaç-do, não faltará na­
da, tudo é possível. Minhas congratulações a V. Ex~ 

A SR• IRIS C.tLIA - Agradeço a V. Ex•, emjnente 
Senador Gabriel Hermes, e iotegro o seu aparte ao meu 
discurso. Agradeço também por lembrar que tantos paí­
ses que conseguiram o seu total desenvolvimento ou o 
seu princípio de liberdade, conseguiram-no atrav.és da 
educação. 

A própria linguagem que se. desenvolve na escola é útil 
para essa democracia, porque quando o povo fala, real­
mente, expressa o que sente e participa. E. falando., é 
compreendendo, é dentro dos princípios da linguagem, 
que o povo participa; ser democrata é, sobretudo, parti~ 
cipar, e essa participaçãO há -de vir da escola, há de vir de 
pequeno, há de vir de criança. -Temos pilrticipando do 
nosso Congresso além de V. Ex~ pessoas, competentes, 
tradicionalíssimas na política e que mantêm a integiidã~­
de do nosso País, com a colaboração que têm dado ao 
Parlamento. Mas, quando a geração futura, que herda 
de nós um mundo conturbado, um mundo adverso e di~ 
vidido, estiver realmente preparada nos princípios demo­
cráticos, preparada para a democracia, haverá de nos 
mostrar um mundo bem melhor do que o que lhe lega­
mos, naturalmente se soubermos construir a sua eSCola. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Com a. pala­
vra o nobre Senador José Ignácio Ferreira, por cessão do 
Sr. Senador Mário Maia. 

O SR. JOSf: IGNÁCIO FERREIRA (PMDB - Ei;. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da; orador.) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Fomos antecedidos, na nossa fala, pela palavra do 
nobre Líder da Oposição, Senador Humberto Lucena, 
abordando o mesmo assunto. Mas nós não poderíamos 
deixar de focalizar aqui o fato da viÕiência praticada 
contra a OAB do Distrito FederãfqUe, a noSso ver, vai se 
inscrever na crônica daquela corporação profissional, 
como um episódio marcante e significativo, Oa sua traje­
tória de lutas contra o arbítrio e a prepotência. 

A ação contra os advogados, Sr. Presidente, simples­
mente não tem como se justificar, sob a ótica -do bom 
senso e, também, não encontra arrimo mesmo -na excep­
cionalidade dos poderes discricionários que decorrem · 
das medidas de exceção em vigor no Distrito Federal, 
nem mesmo nelas, pois discrição não é arbítfio. O drbí­
trio, por não esbarrar em qualquer limitaÇão jurldiCi,-é _a 
expressão da força, da violência, do_ desregramento. A 
discricionariedade é o contrário, implica em limitação 
jurídica, em bordos de Direito que circunvolvem a área 
lícita da ação da autoridade. 

Os exemplos que teríamos de discricionariedade se­
riam o de um gover~ador de Estado que tem uma lista 
tríplice para nomear um juiz. Eís Um ato discricionário, 
em que ele se movimenta em meio a três candidatos; por­
tanto, tem uma borda de lei na qual ele esbarra, ele esco­
lhe um desses três candídato's. Eis aí um ato discricio­
nário. O ato arbitrário é aquele que não -tem barr~iras, 
não tem fronteiras, e, portanto, o autor atravessa tudo 
porque não tem fronteira; a discriÇão tem uma limitação, 
embora, às vezes, muito elástica, à área de manobra do 
aplicar. No arbítrio, é ação sem fronteira e, portanto, há 
uma distinção muito nítida entre discrição e arbitrarie­
dade. 

A discricionariedade, ao contráriO, implica em lirrii­
tação jurídica, em bordos de direito que circunvolvem a 
área lícita da ação da autoridade. ·Arbitrãria, e inconse­
qüente, a ação contra a OAB corffigura iátõJerá>r:el evi-· 
dência de uma ressaca ãutoritâria que iiãO se conteve rios 

limites da própria medida emergencial que a inspirou e 
não pode_ ser confundida com ação legitima. 

Aqui, faço um parêntese para dizer que quando da ela­
boração da tese sobre a salvaguarda, emergência consti~ 
tucíonal· no estado de direito, que foi elaborada pelo hoje 
Ministro Oscar Dias Coricia, na conferência nacional 
que se realizou no Paraná, em 1978, o autor da tese dei­
xou-claro que não se pode fugir ao controle político do 
Legislativo, ainda a posteriori, e não se pode fugir tam­
bêm do controle jurisdicional que repare desvios ou abu­
sos; e seria possível. Do controle jurisdicional não se 
p-ode fugir, mesmo nas medidas de einergências que es­
tão previstas no Texto Constitucional, e também não se 
pode furtar do controle político do Legislativo, ainda 
que- feito a posteriori pelos parlamentares. 

O maior potencial âe arbítrio -se revelou na ação de 
seis policiais federais que, na madrugada de segunda­
feira, de arlnas em punho, invadiram o prédiO da OAB­
DF, detiverain o zelador e apreenderam documentos e 
tod-ás as fitas gravadas do I Encontro dos Advogados do 
Distrito Federal. Depois1 na tarde do mesmo dia, poliM 
ciãis da SeCretaria de--Seiii'fãnça Púbiicã. do Distrit-o Fe­
deral, interditaram o prédio da OAB- DF. Os advoga­
dOs do __ Distrito Federal, liderados por seu notável e bri­
lhante President'e Maúrfcio Correia, estão a se indagar 
das causas de tão ousado, insólito e alarmante procedi­
mento contra a entidade. 

O episódio, lamentável sob todos oS aspectos, está me­
recendo a repulsa indignada de todos .os advogados bra­
Sileiros, através do Conselho Federal da' Ordem d_os Ad-. 
vogados do Brasil, e de todos os, Conselhos Seccionais 
que se têm unanimémente solidarizado ·com os profissio­
nais advo~ados de Brasília e com __ a OAB do Distrito Fe­
deral. 

Não é esta a pri"meira, Sr. Presidente, nem será a últi­
ma Vez que-os advogados brasileiros e a Ordem do~ AdM 
vogados do Brasil recebem a agressão gratuita da prepoM 
tência e do arbítrio. São e serão sempre os pfimeiros· es­
tocados porque estão sempre na linha de frente, luta_ndo 
Pelo aperfeíçoãmento da ordem e das instituições-jurídi­
cas do País. Foi assim no passado, ao longo da História 
brasileira, mesmo antes da criação da OAB, nas lulas da 
IndePendência, da Abolição, .da-República, do Est.ado 
Novo, e m-ais recenterriente sob o AtO Institucional n"' 5. 
E vai continUar serido assim, na esteira dessa transição 
Sofrida do PaíS p-ara a plenitude desejada do estad? de 
direito democrático. 

O que fizeram, Sr. Presidente os advogados de 
Brasflia? Perturbaram a ordem in1blica? Ameaçaram a 
paz-social? Ao contrário, debateram assuntos.da maior 
relevância, precisamente, em favor da ordem pública e 
da paz social, através dO objetivado aperfeiçoamento do 
Uireíto. Sem provocações, sem desafios, sem bravatas. 
Mas também, evidentemente, sem submissões ou depen­
dências, senão à vontade da lei que a tod.os obriga indis­
tintamente. Os advogados cumprem a lei e isto basta. 
Nenlúmia outra submissão. 
- A ação arbitrária do Governo serviu, porém, para en­

fatizar a incompatibilidade absolqta da Advocacia e dos . 
advogados com situações mesmo emergenciais. de em­
baçam'ento da liberdade. 0- arbítrio não ConVive com a 
Advocacia que precisa da liberdade e quer distância das 
estufas do autoritarismo. Repudiando os radicalismos de 
todos os matizes, os advogados querem a sociedade 
aberta a todos os conflitos a partir do estado_ de dJreito 
democrâtico' e de fuitdãri1entos de Justiça Social; com 
vistas à estabilidade das leis. Não querem os descompas­
~os gritantes entre uma ordem jurídica ultrapassada e os 
fatos novos que se amontoam clamando por um direito 
também novo, que com eles se si~to~i.:C:. 

Sr. Psesiqente, há pouco se falou que houve um equí_M_ 
voco q~ando da evasão das dependêncjas do prédio da 
Ordem dos Advogados, e que o equívoco jã estava sana-
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do. Mas, o equívoco, para se consumar, teria que ser pre­
cedido de um:a interpretação, mesmo equivocada, de que 
poderiam estar os advogados atentandO contra a orde~ 
pública e a paz social, que fOram os fundamentos para a 
edição dO Decreto 88.888. 

Ora Sr. Preside'nte, essa interpretação não tem qual­
quer cabimento, porque não se pode esperar de advoga­
dos uma preocupação de se reunirem para fustigarem· a 
ordem pública e a,tentar contra a paz sociàl. A advocacia 
precisa da estabilidade do Direito, precisa da estabilida~ 
de 'da ordem jurídica, para que ela possa se efetivar. Os· 
advogados, quando têm um Có_digo na mão, eles se sen­
tem com o Direito estabilizado diante deles. Os advoga~ 
dos precisam do Direito estável, sem o qual eles não po­
dem advogar, E a sua luta pelo aperfeiçoamento das ins­
tituições e da ordem jurídica, Se dá paralelamente a uma 
outra luta aparentemente paradoxal, que é a luta pela es­
tabilidade do Direito. Os aâvogados lutam pelo Direito 
~tável e, ao mesm~ tempo, pelo aperfeiçoamento da or­
dem jurídica, tal o paradoxo que só se explica na medida 
em que os advogados precisam de estabilidade do Direi­
to, e precisam tam b.ém que· o Direiio acompanhe, para 
continuar sendo estável, os fatos e nãÓ se deixe atropelar 
por eles, não se deixe ultrapassar por eles. 

Um outro aspecto, Sr. Presidente, é o da iÍldepeQ.dên­
cia do profissional. O advogado precisa.vis.ceralmente de 
ser independente; sem a sua independência a advocacia 
não se rea1iza o contento. Por quê? Porque ao advogado 
são entr~ues valores inegociáveis; ele porta consigO va­
lores da maior expressão, às vezes a vida de alguém, nos 
países em que há lema de morte; a honra, o patrimônio, 
a liberdade, são valores que são negociáveis, e o advoga­
do tem esses valores.com ele; e precisa, 'para que ele pÔs­
sa desempenhar bem a sua função pública, -dentro do seu 
ministério priVado, ele precisa ter independência, sem a: 
qual ele, advogado, não pode se desincumbir do encargo 
que recebeu. Advocacia submissa não é advocacia. O ad­
-.:ogado não tem senhores, o advogado é submisso ape­
nas à Lei; nem ao seu cliente, que lhe paga, e do qual ele 
ouve 'apenas as informações acerca da causa, ele se sub­
mete. Não se submete aos juízes, não se submete aos 
membros do Ministério Público, embora os trate corri 
cordialidade, mas não há submissões nem dependências 
ajuízes, a promotores, e nem mesmo ao cliente, porque o 
advogao precisa da sua independêncid. E por quê? Por­
que os valores que ele leva consigo são pe tal monta que 
ele precisa ser independente, ou a advocacia não pode ser 
exercida. 

N.essa condição, por essa razão_ é que o advogado luta 
e tem a condiÇão de guardião da ordem jurídica, luta 
pelo aperfeiçoamento da ordem jurídica porque e'Ie pre-­
cisa, permanentemente, que ela seja aperfeiçoada .. O ad­
vogado não po'de ter o ordenamento jurídico defasado, 
no País em que ele vive, porque a instabilidade da ordem 
jurídica prejudica profundamente o exercicio profissio­
nal; e não hã, portanto, como se imaginar a advocacia 
que não se dobra, que não se submete, a advocacia volta­
da para a agitaÇão, a advocacia voltada para a mutação 
na paz públíca, O advogado precisa'da ordem, o advoga­
do precisa da estabilidade para promover a sua luta per­
manente. ein favor do aperfeiçoamento.da Ordem jurídi­
ca. 

O.Sr. Enéas Faria:___ Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSJ': IGNÁCIO FERREIRA- Tem V. Ex• o 
'aparte. 

Q Sr. Enéas Faria - ~ermita-me interromper, emi­
nente Senador, para dizer que V. Ex' chega a esta Casa 
trazido pela vontade da maioria da população do s.eu Es­
tado. Chega aqui também, aureolado pela condição de · 
ad:vogado e de membro dos Advogados do Brasil. E essa 
condição torna muito legítimo o reclamo que aqui faz 
hoje. Tem V. Ex• razão; realm.ente lhe assiste razão 
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quando afirma que a legalid.ade é o oxtgênio para -õ ad~ _ 
vogado. Mas também eu me permitiria aduzir: cada mer~ · 
gulho na ilegalidade levanta no espírito do advogado on~ 
das irrefreáveiS de amor à terra, ao patriotismo; à ordem, 
à justiça, à lei e ao Direito, e é iSfo -que V. Ex• fa_z, hoje, 
nesta Casa. V. Ex• enfatiza o- discurso de nossa Lide.. 
rança, quando tratou hâ pouco desse assunto, e ao longo 
.do qual nós ouvíamos, aqui, que tudo não passara de um 
equivoco. Temos assistido a tantos equívocos nesses últi~ 
mos anos, nobre Senador, equívoco contra um cidadão, 
depois contra outros tantos, depois contra comun_id_a_d~ _ 
inteiras; contra ó"rg'aii1ZilÇões, contra entidades; de equí~ 

·vaca em equívõc-o, parece que llós chegamos ao equívo~ 
co maior: o equívoco de estarmos sendo governados pelo 
desgoverno ·da prepotência, da violência, do desmando, 
da omissão e-·do erro. Muito obrigado, 

O SR. JOSf: IGNÁCIO FERREIRA - Agradeço 
muito a V.Ex• pela incursão que fez no meu pronuricia­
mento, que veio efetivamente-enriquece~ lO. V. Ex• aju­
dou em In.uito o encaminhamento do 111~!l_raciocinio; ·e 
fez um proriunciamenfo, no seu aparte, que me-aeixõu __ _ 
bastante sensibilizado, pela sintonia que V. Ex' tem, ad~ 
vogado que é, com as nossas lutas, com os nossos objeti­
vos .que, afinal, são objetivOs da maior i!xpressãó, São 
objetivos da Consecução da socie_dade q.bert,_a, do plura­
lismo partidário-,-da oportunidade dos c_o_nflitos, que nóS 
queremos que sejam at~ estimulac;l.os, permanentemente, 
porque nào.desejamos, par~ o País, a paz d9 Partido úni­
co, a paz da ausência de conO.itos, a paz dos cemitéríos-; 
nós queremos permanentemente vivo, aí, o entrechoque 
das idéias. Os advogados querem isso, precisam disso, 
sem isso a advocacia ·n~o CxlSte. Há países africanos do­
minados por ideologias fortemente autoritárias, em qu-e 
o advogado apresenta a sua carteírinha ao juii, e .o juiz 
então ab_ona a presença dele na audiência, Isso, seria 
ridículo no Brasil de hoje, em ·que o advogado conquis­
tou a sua posição-e preservou o exercício do seu minis­
tério privado, de man,eira que não pode mais ser o advo­
gado olh<Jdo por nós como um simples técnico, como um 

. torneiro-mecânicO- que, na dignidade da sua tarefa, tra­
balha com o torno e produz algo. 

O trabalho do advogado é o trabalho do têcnico sim, 
mas de urrl técriico-Com uma base humanística muitç for­
te, de um técnico com objetivos sociais muito amplos; de 
uln técnic_o com uma _missão social e exercendo 1,1ma 
função pública, porque o advogado, no seu ministériú 
privado~ exerce uma função pública da maior relevância. 

Portanto, o técnico advogado jamais, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, jamais será-degradado, como tentaram, a 
tecnocrata. Ele é técnico, mas é um técnico sui generis, 
que tem uma missão suí getieris, dentro da sociedade. 
Não será desfigurado jamais CO) tecnocrata, e não se 
prestará, porque o verdadeiro advogado não se presta a 
sei" um jurista de gandola; não se presta ao serviço das 
causas que oprimem; não se presta ao serviÇO dos autori­
tarismos ou dos totalitarismos. Seria_ militar contra si 
própriO. Esse não é o advogado; são bacharéis, muitas 
vezes, ou advogados que, na realidade, são ínímigO-s -da 
profissão. 

O Sr. Gastão Müller - Permite V, Ex' um aparte? 

O SR JOSE IGNÁCIO FERREIRA- V, Ex• tem o 
aparte, Senador Gasião Müller. 

O Sr. Gastão Müller- A gente sabe, é só repetir aqui 
. o óbYio. Mas, nos regimes de exceção, a profissão que 

mais sofre, que mais é atingida é a do advogadO_; porque 
a advogacia, como V. Ex• bem disse, funcioria eniTeYrilós 
de liberdade, e é também no regime de exceção-o-poder 
Que mais sofre. De modo Que, muitas vezes, conversando 
com juízes e desembargadores, que comigo, lá em Mato 
Grosso, tinham idéias meio retrógradas, em-termos de 
abertura, eles diziam: vócês estão enganados, o Poder 

Legislativo, num regime de exceção, numa ditadura pura 
e simples, ele é dissolvido. Eu, por exemplo, que com 
muita honra sou um proressor, v'olto à minha cátedra de 
professor de 11 Grau, tranqüilamente. Agora, o Podei' 
Judiciário é totalmente inutilizadO pelo poder da força; 
_só podejulgar de acordo com (lS interesseS da ditadura 
reinante, seja da esquerda, da direita ou do centro, de 
modo que o advogado só pode funcionar bem num regi~ 
me de liberdade. E o que se viu aqui em Brasília, nesse 

· _tão d~antado- e vai fi_çar histórico- equívoco, e _q~e 
o Senador José Lins com toda a su3:_ inocência disse no 
plenário, é produto desse_equívoco dos regimes fortes, de 
que uma simples reunião de advogados para tratar dos 
assuntos profissionais, torna-se uma ameaça, como disse 
na televisão, o eminente, o brilhante Ge_n_e_~;:al-de­

Exército Newton Cruz, dentro da sua concepção- não 
ê inconfidência, estou repetindo o que foi dito na televi­

- são "e-ti~óbvio que foi PúbliCo, pOrtãnto...:... de que ele che­
gou à conclusão de que não havia nenhuma ameaça à se­
gurança--nã.Ciónal. Quer dizer, dentro da doutrina do re­
ginie em que vivemos, a reut:~ião dos advogados em 
Brasília para estUdar os assuntos da classe, poderia_ estar 
- ele concluiu que não - arileãçando a segurança na~ 
cional.-Deste modo, congr-atulo-me com V. Ex' pelo bri­
lhante discurso que f ai~ com a(juele Cspírllo que é o nos­
so, de u~ brilh.ante advogado. 

O SR. JOSt IGNÁCIO FERREIRA- Muito obri­
gado a V. Ex•, Senador Gastão Müller, inclusive pela ri­
qUeza da contribuição que deu, o exemplo prático que 
nos trouxe à tona, nesSa inserção do seu aparte ao meu 
pronunciamento. 

-Sr. Presidente, nós nos restringimos um pouco, porque 
o Senã.dor Humberto Lucena, Líder do meu partido, já 
se pronunciou. Vou lermlnar. 

Agora mesmo, Senhor Presidente, além das providên­
cias de desagravo público e responsabilização e punição 
dos culpados pela lastimável ocorrênCia, o que querem 
os-advogãdos pela voz de seu culto e digno_ ••Battonier" 
Mário Sérgio Duarte Garcia, é precisamente a restau­
ração da normalidade política com a revogação imediata 
das medidas de exceção que se contêm no Decreto ri9 
88.888. As Úúdas para todo o cipoal das crises que vive:­
mos hoje não poderão ser encontradas a partir da ex­
ceção, mas da coesão da sociedade brasileira, que está 

·sendo levada ao desespero, enquanto vão sendo radicaJi­
zadas as posições em função da intransigência do Gove-r­
no. Mas não querem os advogados, como de resto tam­
hém não o querem todos os segme~tos lúcidos da socie­
dade brasileira, oferecer pretextos para qualquer endure~ 
cimento do regime que precisa da participã.ção de todos 
nesta. hora dificílima de nossa História. 

O Sr. Gabriel Hermes - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JÓSI!: IGNÁCIO FERREIRA -Ouço o apar­
te de V. Ex•, Senador Gabriel Hermes. 

O Sr. Gabriel Hermes- Ilustre Senador, nós somos 
advogadaS, e estava eu, hâ po_uco, rodeado por dois ad-

--vÕgáâos, também do meu EJ;tadÇI, Deput~dos ilustres. E 
V. Ex', olhando para este plenário, encontra, ali atrás, a 
figura de um grande advogado que muito nos. honra. 
Nós precisamos, nós, advogados e nós que nos encontra~ 
mos no Parlamento, de pouco a pouco, ir lendo trechos 
das suas IiçOes, sobretudo porque foram sempre em defe­
sa do advogado, em defesa do Direito, em .defesa d~ li~ 
bei-dade. Eu me sentiria triste eiTi falar em equívocos, 
fossem eles praticados contra quem quer que seja. Real~ 
mente, um fato lamentável. fique V. Ex• certo de que so­
m~s uma classe útil e necessária, hoje,, no Brasil. Nunca, 
_como neste século inteiro de lutas políticas em nosso 
País, foram tão necessários os advogados, para defender 
não apenas a liberdade, o direito de falar, o direito de di­
zer de todos os brasilf:iros, de falar, o direito de dizer e de 
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defender a liberdade em todo o mundo, a todo o_mtmd_o, 
este mundo tão sacrificado pelas armas, pela prepotên­
cia, pelo poder, de modo que eu me congratulo com o 
discurso Oe V, Ex'; é preciso a gente falar, é preciso tã.in­
bém lamentar, é preciso também protestar, nesta altura 
de tanta i·nc9mpreensão, de tanto sofrimento e de tanta 
injustiça cOntra-hntos pequeninos, cõmo por exemplo 
aqueles que sofrem no Líbano, apenas por serem demo­
cratas, pequenino País que, há quase_5.000 anos, atravé-s 
da História, sempre foi atravesSado pelas forças maiores, 
pelas forças guerreiras, por ter se colocado numa passa­
gem do. mundO. Mas nunca aquela gente perdeu a sUa 
identidade,_ nunca perdeu o seu amor à liberdade e o de­
sejo de defender a sua pequenina terra, seu direito de fa­
lar, e o direito de serem- criaturas humanas livres. Eu me 
congratulo com V. Ex•; fique certo que todos os brasilei­
ros, em todos os cantos, o que querem é ordem, respeito 
e liberdade no nosso País. E até nós devemos nos unir 
mais do que nunca, todos dentro desta Casa do Congres­
so, n6s que somos hoje os grandes responsáveis e os 
grandes defensores daquilo que precisamos e queremos 
para o Brasil, realmente-:. liberdade e demOCracia. 

O SR. JOSt IGNÁCIO FERREIRA - Muito obri­
-gado a V. l;:x'_, Senador Gabriel Hermes, pela contri­

b!-lição que deu com o seu aparte, ao nosso pronuncia­
mento, sobretudo porque l;!nfocou a ât:J.sia, que tem o ad­
vogado de ser livre, e o natural antagonismo que têm a 
advocacia e os advogados para com os radicalismos de 
tQda a natureza. O advogado é um homem que leva tiro 
dos dois lados, da direita e da esquerda, porque nem ele e 
nem a advocacia se compatibilizam com o fechamento 
ou a extin.ção da liberdade ou o crepúsculo da liberdade, 
seja p9r ideologia da direita, st;ja por ideologia da es­
querda. 

O Sr. Gabriel Hermes - Permite V. Ex• mais um 
aparte? 

O SR. JOSf:.IGNÁCIO FERREIRA- Tem V. Ex• o 
aparte. 

O Sr. Gabriel Hermes - Mas o advogado, nobre Se­
nador, realmente V. Ex• disse bem, apanha e leva tiros 
em t9das as direções ou de todas as direções.Yeja V. Ex:• 
que nós, quando aprendemos Direito, em alguns cam­
pos, sobretudo na advocacia criminal, n6s aprendemos 
unia coisa: todos têm direito a sua defesa.~ preciSo-ver 
se-mpre a razão de -alguém que se encontre numa posição 
de réu, ou sempre ver a razão daquele que se defende in~ 
Justamente, Realmente, é uma posição difícil a do advo­
gado, mas é a mais nobni,-3. mais bela de todas. E fique 
V. Ex• certo do seguinte, repito: nunca o Brasil precisou 
tanto de advogados capazes de defender o direito, a li~ 

herdade e a democracia, como agora. P01: issO, precisa­
mos, todos nós que estamos dentro desta Casa, trazidos 
pelo povo, ter a noção bem exata de· que teremos que ser 
defensores, mas intransigentes, de duas coisas: da liber~ 
da_de de todos- nós e da democracia para todos n6s. 

O SR. JOSt IGNÁCIO FERREIRA - Muito obri­
gado, mais uma vez, a V. Ex' Senador Gabriel Hermes. 

-Sr. Presidente: 
Restaram atinai do episódio as evidências de que o 

arbítrio sobrevive à abertura política reticente qi.fC va­
mos eSpetiméntando. E disso nos fala -e aqui termino 
-:- o último segmento do editorial de hoje do Jornal do 
Brasil que abordou o assunto: "O espírito do arbítrio 
continua a considerar a abertura apenas uma fase transi­
tória na direção contrária ao entendimento que a socíe~ 
dade tem do compromisso de posse do Presidente daRe­
pública. Assim sendo, para todos os que trazem o espíri­
to do AI-5 bem escondido na cabeça, ainda, quanto mais 
durar a transição sem amparo coilstitudonar melhor 
para os'seus desígnios. Para a sociedade, ao contrário, 
quanto mais depressa o Pais tiver uma Coostituição para 
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garantir a ordem e afastar os agentes da desordeffi, mais 
cedo poderá o Presidente proclamar que- enfim- fez 
deste Pais alguma cois.a parecida com uma democracia. 
Pelo visto, ainda não. 

Termina o Edítoríal, e eu term-ino também. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESID-ENTE (lenoir Vargas)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros. (Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Frage!li. 

O SR. JOS~ FRAGELLI (PMDB- MS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi-
dente, Srs. Senadores; _ 

Permito-me fazer algumas considerações sõbre o últi­
mo decreto-lei do Senhor PresidCnte da RepcibHca, abor­
dando mais aspectos constitu_cio"nais, do que as suas faM­
cetas econômicas, financeiras e -Sociais, q"ue têm Sido tão 
debatidas. Lemos, Sr. Presidente, não sem algum es­
forço, a íntegra desse decreto-lei, como .a sua justifi­
cação, e podemos dizer que ele se divide em ~uas partes: 
a primeira, muito longa, tratando das modificações in­
troduzidas na legislação do Imposto de Renda e, a outra 
parte, dispondo sobre o mútuo, sobre aluguéis, sobr~ sa­
lários. 

O decreto-lei é regido pelo art. 55 da Constituição, que 
reza: 

"O Presidente da República, em ·casos de urgên­
cia ou de interesse públíco relevante, e desde que 
não haja aumento de despesa, poderá expedir 
decretos-leis sobre as seguintes matérias: 
I- segurança naciClf1al; 
11 ~ Finanças públicas, inclusive normas tribuM 

tárias. 

Tenho aqui uma monografia- eXceTénte -do Professor 
Geraldo Ataliba, "O (fecreto--=lei na Constituição de 
1967", uma edição antiga, antes de modificcições íntroM 
duzidas na Constituição, em que ele mostrava que não 
podía ser objeto de decreto-lei matéríá tributária. ElOn-_ 
gamente, com paciência, com os seus profundos conheci­
mentos, realmente mostrava que a matéria tributária, en­
tão, não podería S"er objétO Oe décretO.::lei. Mas veio uma 
modificação posteriOr e foram- introduzidas est8.s- pala­
vras: "finanças públicas,~filChi.s-ive normas trlbutárias", 
no item li do Art. 55. ~ 

Então, não há que discutir que a matéria do DeCretO~ 
lei n" 2.064, referente ao Imposto de Renda, hoje, pode 
ser tratada nessa forma de legislar. 

Sr. Presidente, h<í dois pressupostoS para que o Presi~ 
dente da República possa emitir-decretci.lei, isto é, duas 
hipóteses são absolutamente necessárias para que ele 
possa dispor sobre matéria legislativa atátvés de deàe~o_~--­
Jei. Esses dois pressupostos são justamente a urgência e o 
interesse público relevante. Não só- Geraldo Ataliba, 
como os outros tratadistas, mostram que na justificativa 
do Decreto.Jei, o Presideritt! 03. Rep-ública precisa de· 
monstrar cabalmente que se trata de urgência ou de inte· 
ressc pUblico relevante. -

Pois bem. Na leitura que procureí fãzer, com atenção, 
de toda a longa justificação apresentada por Sua Exce­
lência, ao editar o Decreto-lei n9 2..06{ nãO vem uma só 
palavra que possa mostrar um desses pressupostos: a ur­
gência ou o interesse público· relevante. Não há uma só 
palavra nessa justificação, dizendo qU:e a matéria ê ur. 
gente-e porq1,1e a matéria é urgente, e nem o outro pressu­
posto, de interesse público- relevailti::. - --

Geraldo Ataliba mostra muito bem que não se devem 
confundir os pressupostos, que são a urgência e ·o i.rite­
resse público rdevante, com aquilo que pode ser matéria 
de decreto· lei. O que pode ser objeto de decreto.lei? Só 
pode ser objeto de decreto·lei, segurança nacional e fi­
nanças públicas, sem falar no item I li, criação de cargos 
públicos, etc., que não inte-ressam ao caso. Mas só pode 

ser matéria de decreto-lei, segurança naciona_l e finanças 
públicas:. 

Pois bem. Sr. Presidente, aquilo que chamei de segun­
da, parte do _ç!ecreto·lei, trata de mútuo, trata de alugéis, 
trata de salários, matérias que não podem ser objeto, de 
·maneira nenhuma, de decreto·lei. S. Ex• o Sr. Senador 

-"Alberto Silva tem razão, ninguém mais está ligando para 
I-sso~ ·porque n-o regime em que nós vivemos, ninguém 

mãíS- fíga--para a ÇonstiiuiÇão. ~ Constituição Simples­
mente não existe. 

De sorte que só estou falando hoje Sr. Presidente, ape­
nas para isso. Vi que foram ~bordados vári_os aspectos 
das q1,1estões cabíveis na apreciação do D~reto~lei n"' 

0

2.064, menos os seus asP~ctos constitucionais, jUstamen­
te p·or isso. Como disse o Senador Alberto Silva, que nin­
guém--mais_ liga para a lei, ninguêm mais liga para a 

, Conslitui~ão. Os aspectos econômicoS, sociais e financei· 
ros foram já longamente debatidos, inclusive na Impren­
sa. É possível que alguém na Imprensa tenha abordado 

_ justamente o assUnto que estou tratando, mas ninguém 
_absolutamente o abordou sob esse aspecto. A matéria de 
·salários. a matéria referente a aluguéis, a matéria refe­
rente_ a mútuo, em fim, toda a matéria que possa estar 
contida no Decreto-lei n~' 2.064, que não s~a segurança 
pública_ou interesse público relevante, não pode ser obje­
to_ de decreto-lei, por essa disposição expressa do artigo 
55 da Constituiçã-o_ Federal. 

O Senhor PreSidente da República não i:ntende mes­
mo desses assuntos: acho que ele entende de poucas coiM 
sas do muito que ele .deveria entender no exercícfo da 

-__ .Presidência da República. Mas o Sr. Delfim Netto, a sua 
assessoria, -o Ministério da Justiça exercido por um emi­

-nente advogado, sem favor nenhum, o Chefe da Casa Ci­
vn,-meu-pieiado amigo que eu tanto admiro, o Ministro 
do Supremo tribunal Federal,juri~ta emérito, SC:PJ. favor 
neiihum, por um respeito mínimo à Coõsdtuição, por 
uma questão 'de de:~oro no exercício das funções da. Pre-

- ·_ sidê~Cia da R.epúhlica, não deveriam mandar essa ma­
_téria como obj~to de_ decreto-lei, Sr .. f'residente. __ 

A CéilistitUíção está sendo rasgada, pura e simples­
mente, pelo Senhor Presidente da República. E a ele, 
pessoalmente, eu nào culpo, pofque ele não entende dis­
so, cpmo não entende de quase nada, a verdade é essa. 

---M~s, as suas assessorias, é absolutamente imperdoável. 
1:. inadinlssivel que salários, aluguéis, etc., e toda essa 
matéria que é- v.etadu, seja objeto cfe çiisposições de 
decretõ~lc!i, Venharil n"esse Decreto-lei n"' 2.064. 

A ConstituiçãO jã não-existe mais para nada, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores. A nossa Copstituição é aquilo de 
que menos se cogita hoje quando se editam Jeis, quando 
se querem traçar novas normas a serem obedecidas ou 
impostas à socii:dade brasileira. -

ás~: Itamar Francp- Permi~e V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSE FRAGELLI- Co_!ll muito_ prazer, dou 
~--aparte _a V. Ex' 

---~0 Sr.lfamar Franco- Senador_J_osé Fragelli, V. Ex• 
trouxe ao Senado os conceitos jurídicos emitidos pelo 
professor Geraldo Ataliba. V. Ex' é um jurista, é um per­
(eíto conhecedor da Constituição e do direito constitu­
cicii"ml. Mas veja, Senador José Fragelli, não é apenas o 

·Decreto-lei n'? 2~064~ esse vício de origem, esse vício de 
inconstitucionalidade nós encontramos no Decreto~lei n"' 
2.012. Eu, incfusive, na Comissão Mista, que examinava 
esse dec.r.cto .• Jel., tentei apresentar um projeto do decreto 
legislativo: exatamente lavantando os aspectos hoje 
abordados por V. Ex~. evidentemen~e- hoj_e abordados 

- c()in muito maior propriedade. Mas há uma exigência-, 
Senador José Frage!_li,_ hú uma exigência que hoje não ê 
constitucional; essa exigência hoje é internacioJ!al, é do 
FundÔ Monetá~io InternacionaL Veja que estou inscrito 
.hoje pai-â falar e queria exatamente recordar à Casa a 
carta de intenções do Brasil, a última carta de intenções, 
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não sei se será a última este ano, mas pelo menos a últi­
ma até agora, em que seJa! a exatamente nisto, no famo­
so Decreto-lei ntt 2.045. Há uma imposição, há uma ne­
cessidade do Bra$il se firmar. Não adianta pegar o livri­
nho sempre lembrado pelo Presidente Dutra, e argumen­
tar com a Constituição. Çssa argumentação com a Cons­
tituição, Senador José Fragelli, infelizmente nãO é vâli­
da, porque o Governo fecha os olhos. Nós, hoje, estamos 
assistindo a quê? A quase que um ultimatum. Eu não di­
ria que as tropas do Fundo Monetário Internacional vão 

·desembarcar_ aqui, como as tropas americanas fizeraín 
. em relação a Granada, porque elas desembarcam através 

d_o&_seus marines, elas desembarcam atrav§s __ das exigên-
cias daS empresas 'multinacionais, ou das exigências da 
rece.ssão, para impedir o crescimento num·País Como o 
nosso. Portanto, é mais do que válido o que V.-Ex•'diz, 
mais uma vez, pelo menos para o registro nos Anais, 
para que um dia, Sc!nador José FragelH, aqueles que v-e­
nham a compilar os Anais do Senado, possam lembrar 
que o' Senador José Fragelli, numa tarde em que o Sena­
do da República está reunido, praticamente com um só 

--homem do Governo nesta Casa, lembrou que havia uma 
Constituição, mesmo outorgada, mas que continua sen­
do desrespeitada. Era o aparte que eu queria dar a V. 
Ex~ ... 

O SR.. JOSt FRAGELLI- Parecia que haviã. uma 
Constituição ... 

O Sr. Itamar Franco - Parecia! Mas, Senador José 
Fragelli, os nossós cumprimentos a V. Ex• e a esperança 
de que um dia o Brasil possa atingir realmente aquele es­
tágio democráticO que V. Ex~ anseia e t_odos nós ansia­
mos.· 

O SR. JOS~ FRAGELLI- Muito obrigado pela pa­
lavra de V. Ex• Eu, de início~ disse justamente que estava 
abordando uma faceta que, segundo me parece, aind,a 
não foi levantada, que eram os aspectos constitucionais 
dessa matéria .... 

O Sr. 1t:1mar Franco - lmportantissimos. 

O SR. JOSE FRAGELLI - Ela, eu diria, é impor­
tantíssinia' e não- é . .E.~ -porque deveria ser respeitada 
como uma [imiiação absoluta, imposta, quer fosse ao Se­
nhor Presidente da Repúblia~ ao Congresso _ou até ao 
Poder Judiciário ... 

O Sr. Itamar Franco- Aí a "importância a que me re-
feri. . · 

O SR. JOSt FRAGELLI - ... porque há aqui uma 
passagem, do mestre que dtei, lembrando que quando 
um decreto· lei ·tratar de matéria que não pOge ser objeto 
des~ medida legislativa, o Congresso não pode aprovâ~ 
la e nem o Judiciário poderá deixar de reconhecer a sua 
inconstitucionalidade. Por quê? Porque as disposições 
constitt.~cionais se impõem igualmente ao Legislativo 
cófuõ -ao Executivo e ao Executivo e Legislativo igual~ 
ritente, que é o Poder Judlciãrio. Mas a Constituição está 
sendo simplesmente deixada de lado pelos Três Poderes 
-da República. Eu lennto minha voz, como um dos 
membros do Congresso Nacíoilal, para dizer - será 
possível que este 'congresso não atente justamente para 
.essa flagran"te incon~t\tucionalidade que é um decreto-lei 

--tl-atir de matéria salarial, de matéria. de aluguéis e de ouM 
tras matérias que descabem no caso do 4ecreto~lei? 

Será Qtie nâo somos capazes de nos levantar contrais­
so, não apenas nós da OP-ciSição, -mas õs Srs. Senadores e 
Deputados, também das- baricãdas majo~itárias rias "duas 
Casas dei Congresso? Acho que isso tem alguma impor­
tãncia quando nós falamos em reabertura democrãtica, 
na possibíiidãde de ser elaborada uma nov'a Consti­
tuição, seja ·atravês de uma Constit.uiitte, seja através dQ_ 
COngresso com poderes constituint~, seja de que forma 
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for; para que então, vamos elaborar uma nova Consti­
tuição se ela amanhã, tiver que ser desrespeitada de uma 

. maneira· Simples e simplista como estamos fazendo ago­
ra? Esta ê uma Constituição ·autoritária e oUtorgada, 
mas está em vigor. Se nós da Oposição, nós mesmos· aa 
OpOsição, nã·o nos batermos para que sejam as discipli­
nas tratadas na ConstituiçãO devidamente obedecidas, 
como ê que podemos ter a esperança, amanhã, de uma 
Constituição feita tão-somente pelos rep-resentãnles do 
povo, sem a interferência do autoritarismo, como é qUe 
nós teremos esperança que essa nova Constituição venha 
a ser observada, seguida e obedecida? 

É essa a questão qu~ eu levanto, ~r. Presidente e Srs._ 
Senadores. 

O Sr. Gabriel Hermes- Nobre Senador, V. Ex• me 
permite um aparte? 

O SR. JOSt FRAGELLI - Pois não, com muita 
honra. V. Ex• s_abe que sempre recebo muito bem os 
apartes de V. Ex' 

O Sr. Gabriel Hermes_~ Nobre Senador,, hã poucos 
dias eu falava de V. Ex• aqui como um desses _homens, 
desses companheiros que nós admiramos, respeitamos, e 
V. Ex', parece, estava se defendendo e eu disse que V. 
Ex• não tinha do que se defender, V. Ex• tinha era que se 
sentir fe!iz pelo respeito que merecia doS_ seus Colegas ... 

O SR. JOS~ FRAGELLI- Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Gabriel Hermes- Quero, agora, me congraiu­
lar com V. Ex• Eu estava olhando e lembrando os velhos 
tempos da minha UDN ... 

O SR. JOSt FRAGELLI - Da nossa UDN. 

O Sr. Gã"óriel Hermes- ... quando falavam Adauto 
Cardoso, Pedro Aleixo, o nosso homem tão cori16ati;;•o, 
tão combatido e tão esquecido, mas, que sem dúvida al­
guma, foi um brilhante parlamentar e um grande patrio­
ta, Carlos Lacerda, tão injustiçado, inclusive naquele 
Rió de Janeiro que -ele tanto amava, e ao qual ele deu, 
quando governador, o sentido de se governar com serie­
dade, de produzir rapidamente, fazendo, do q~e vinha se 
arrastando hã dezenas de anos, uma frente bonita Para o 
Rio, que é tudo aquilo que vai desde que saímoS da Ave­
nida Rio Branco até Copacabana, enchendo Botafogo, 
tudo aquilo, e tantos outros elementos que eU podia citar 
também. E eu estava olhando V. Ex' e me lembrando, e 
lembrando agora que muitos discursos como esse são ne­
cessãriOs. Quando começamos a desrespeitar a lei, seja 
ela outorgada por Pedro I, ou seja ela o.utorgada pelos 
homens da Revolução de 64, quando começamos a dei­
xar essas coisas _desrespeitadas, sem que nós, que somos 
advogados, que somos bacharéis em Direito, chamarmoS 
a atenção, nós estamos realmente cometendo uma gran­
de falta. E eu, assim, r:ne congratulo com V. Ex• V. Ex' 
deve, na sua qualidade de companheiro, embora um 
companheiro que por cii-cu·nstâncias que não COmenta­
mos, esteja PI"a:ticarilente sentado num? cadeira de um 
lado e eu do outro, mas estamos os dois sentados sempre 
juntos, V. Ex• fique certo de que é preciso IC:Vantar a voz, 
chamar a atenção, e_ não apenas chamar a atenção, se 
possível, praticar atos para que não se desrespeite qual­
quer. Constituição, qualquer das nossas leis, repito, se­
jam elas·outorgadas por um Pedro I, que nos deu a_ inde­
pendência, numa hora que nós precisãvamos começar a 
ser independentes, porque aquilo foi apenas um come-ço, 
ou nesta em que nós estamos também começando a que­
rer ter uma democracia. t preciso fazer -começar a ap'ien­
der a respeitar a lei, e a obrigação é nossa, realmente, nós 
do Congresso. Parabéns a V. Ex• 

O SR. JOSt FRAGELLI - Sou eu quem agradece,_e 
vindo esses conceitos de um Senador que de fato oCupá 
uma posição_ de liderança dó PartidO do Governo e unia 

liderança no empresariado, na opmtao pública do seu 
Estado e também fora dele; a palavra de V. Ex~ ganha 
uma ressonância toda especial, sobretudo quando reitera 

-que nós devemos nos bater daqui por diante, caso quei­
ramos .ter. uma democracia, pelo respeito à Constituiçào 
e às leis~ Muito obrigado, Senador. 

O Sr. José Ignácio _Ferreira- V. Ex• me permite um 
apar~e? 

O SR. JOSt FRAGELLJ - Pois não. 

-0 -Sr. José Ignácio Ferr:eira- Senador José Fragelli, 
eu quero felicitã-lo porque V. Ex• estã tendo _uma felici­
dade a toda prova, est~' ferindo um tema inlportantíssi­
mo e, inclusive, pode er~:sejar desdobramentos - essa 
abordagenl. feita por V. Ex•- porque V. EX•, de certa 
forma, estã chamando a Casa aos brios. O que_eStá acon­
tecendo, veja V. Ex•; é que no curso desses 20 anos, a lei 
foi_ficando moeda sem lastro. Então, as pessoas não de­
ram mais valor à lei porque, na medida em que as leis 
eram feitas para atender a determinadas sitUações, isso 
nun~ foi o espíritO de lei alguma. A lei tem um sentido 
universalista, amplo. Quando ela é casuística e essa ex­
pressão surgiu- nos 20 anos- que- nós temos vivido-- ela 
contribui, a cada lei nova de caráter casuístico; p.ira des­
fig~rar a lei como um valor- ilnPOrtaD.te~ É o maior inveS­
timento que a sociedade faz é na lei. O maior investimen­
to social é na lei. E nós estamos aqui, depois de séculos 
-de construção de um direito, por pessoas que morreram, 
que deram o sangue, _o suor, e construíram um arca~ 

bouco de direito que, hoje, é violado impunemente, aí, 
na-s bahadas fluffiinenses, em que a vida não vale ilada, 
em que as pessoas são chamadas de ay_toridades e são 
bandidos travestidos de autoridades e aplicam a lei às 
avessas. Quer dizer, o_crime virou a lei na contramão; a 
lei é o crime de sinal trocado. Então, essas coisas todas_, 
de transformação de lei em instrumen_to de delito, isso 
tudo estã ocorrendo neste País e tudo isso vai. produzin· 
do, inclusive, esse descaso dos juristas que assessoram os 
diversos setores do Executivo e, quem sabe até do Legis­
lativo, e quem sabe até tocando jã, daqui a pouco, no Ju­
diciârio, porque um certo relaxamento, ao ponto, veja V. 
Ex•, de que a base para a edição do' Decreto nq 88.888, é 
a seguinte; é o art. 81, inciso 111, da Constítuiçào. E não 
é. Na ver_çiade está lá no Decreto o seguinte: .. 0 Presi­
dente da República, com base no art. 81, inciso 111. que 
diz o seguinte: 

Art_. 81. Compete privativamente a9 President_e da 
República: 

111- sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, ex­
pedir decretos e regulamentos para a sua_ fiel execução; 

Estâ aqui: inciso" XVI: "Determinar medidas de 
emergência e decretar o estado de sítio e o estado de 
emergência." Era aqui que tinha que se basear o De­
creto n"' 88.888. Mas, V. Ex•, se compulsar o Decre­
to n"' 88.8_88, Vai ver que ele se baseou no inciso 111 e 
não no inciso XVI. E ele estã aí, em pleno vigor, 
com toda a heresia da sua fundamentação, porque a 
pretexto de que aqui também se falava em decreto se 
desdenhou o inciso XVI. Mas, quero felicitar V. 
Ex•, acho que isso é da maior gravidade, e penso 
que devemos tomar o pronunciamento de V. Ex• 
como ponto de partida para gestões que deverão ser 
feitas. no mínimo, para alertar esta Casa e para aler­
tar o Congresso a fim de que ninguém vote sem es­
tar alertado, a fim de que não se cometa, involunta­
riamente; uma heresia. Eu, se tivesse que votar, no 
mérito, no Decreto-lei n"' 2.064, jã nãQ- votaria, tal o 
meu amor -pelo Direito e tal o respeito que tf:nho 
para com o formalismo dessas normas e a necessida­
de que eu vejo de se obedecer a esse formã.lisl_Tlo, sob 
pena de nós cairmos num precipício sem fundo. 
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O SR. JOSt FRAGELLI - Muito obrigado. 
A fundamentação feita por v. Ex•, do erro imperdoá­

vel cometido na edição do 88.888, me fez pensar, serã 
que não se estã errando propositadamente na fundamen­
tação desses decretos-leis, justamente para que o Gover­
no mostre _e revele o seu desprezo pela lei e pela Consti­
tuição? Talvez seja isso._Mas, se o Executivo, que pelo 
uso do cachimbo durante 18 anos, estã com a boca torta, 
comete esses deslizes, o Congresso não pode cometê-los, 
nem pode aceitã-los_, :t: por isso que, hoje, eu estou levan­
tando aqui a minha voz. 
J) decreto-lei, "cabe fora das matérias expressamente 

enunciadas na Constituição", diz o constitucionalista in­
suspeito para o regime, que é o ilustre Prof. Manoel 
Gonçalves Ferrei.ra Filho, no segundo volunie dos- seus 
Comentários à Constituição, pâg!!ta 38. E mais: . ..._A ma­
téria do decreto legislativo pode ser apreCíada pelo Ccin­
gris_S_O para aprovar ou desaprovar, o que corresponde à 
revogação, pelo Judiciário, para decretar a respectiva in­
constitucionalidade por não ser a matéria-do decreto-lei 
da natureza daquela admitida para decreto-lei." Estejã ê 
outro jurista, João de Oliveira Filho, saudoso jurista ca· 
rioca. 

Sr. PreSidente, logo nas primeiras palavras da justifi­
cação do Decreto-lei n"' 2.064, vemos o seguinte: 

"Temos a honra de submeter à elevada apre­
ciação de V. Ex•, o anexo projeto de h;!i"- são os 
-MiniStros enviando o projeto ao Presidente daRe­
pública - "que altera a legislação do Imposto de 
Renda, e a relativa a rendimentos tributados na fon­
te, dispõe sobre reajustamento de aluguéis residen­
ciais, as prestações devidas pelo mutuário do Siste­
ma FinanceirO de Habitação e, finalmente, a revisão 
do valor dos salários". 

Ora, essas três_ matérias não podem ser objeto de 
decreto-lei, segundo a disposição clara, expressa e incon­

- testada do art. 55 da Constituição da República. 
Sr. Presidente, eu não vou insistir no exame.do assun­

to, sob o ponto de vista jurídico. Quero apenas dizer que, 
talvez, as Lideranças dos nossos Partidos pudessem dar 
uma saída honrosa para esta situação. Eu acho que, na 
responsabilidade da situação atual, se ela é maior, e bem 
maior; em relação ao Poder Executivo e à sua susten­
taçào partidária no Congresso Nacional, que é o PDS, 
nós também temos Uma partícípaçào, uma certa dose de 
responsabilidade. 

Agora, o que é óbvio ê que as conseqiíências da si­
tuação atual, se elas vierem catastróficas, como pOçiem 
vir, essas conseqiíências serão iguais para o ExecutiVo, 
Legislativo, Judiciãrio, para o Governo e para a Opo­
sição. E é por isso que eu lembraria, Srs. Senadores, às 
nossas Lidera!lças do Congresso Nacional, se não pode­
riam tratar, nesses poucos dias, seriamente desta ma­
téria, para se chegar a um acordo, da seguinte maneira 
-eu não trouxe aqui comigo, esqueci o Regimento In~ 
terno do Senado, mas tanto o Regimento da Câmara 
como o do Senado tratam das matérias que podem e de­
vem ser resolvidas em regime de urgência. Esse decreto­
lei poderia se~ desdobrado em dois: um, tratando de ma­
téria tributãria, que pode ser, realmente, objeto de 
decreto~ lei; e a outra parte, como me referi, os salãrios, 
questão dos mutuãrios do BNH, questão de aluguéis, 
não pode ser objeto de decreto-lei. E para que o Con­
gresso não fique como que mancomunado com o Poder 
Executivo, aprovando ou mesmo desaprovando esse 
decreto-lei, essa outra matéria, poderia se chegar a um 
acofdo,-o próprio Congresso apresentando urri projeto 
de !Ci ou projetos de lei que fossem vot_ados em regime de 
urgência, possivelmente em prazo menor do que o do 
pfóprio decreto-lei. -

Sr. Presidente e Srs. Senadores, é esta a sugestão que 
deixo aqui às Lideranças dos Partidos no Congresso Na­
dona!. Transformerrios esse decreto-lei em matéria cons.:­
titucíónal admissível, matéria constitucional que o Con-
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gresso possa votar sem ferir a Lei Magna, e sem ferir O 
noSso sistema jurídico; que o Congresso possa yaiár setri. 
desrespeitar nossa Lei Mai~r. Então desdobraríamos o 
decreto-lei, pelo menos~ em duas partes: uma referente à 
matéria tributária e a outra referente à matéria salarial, à 
matéria de aluguel, à matéria de dívidas para com o 
BNH. Pudesse essa matéria toda, caso se chegue a um 
acordo, ser votada através de projeto de lei- como bem 
disse o nobre Senador Itamar FranCQ_ ___,também em ma­
téria de urgência, pelas duas Casas do Congresso N acio­
na], 

Assim, conciliaríamos a Constituição da Repóblica, o 
nosso desejo de reingressar numa verdadeira democra­
cia, conciliaríamos isso tudo com nossa vontade maior 
de fazer com que o Congresso seja realmente o Poder 
que, haja o que houver, sempre venha a defender os 
princípios constitucionais, oS_ princfp!Os--legais, e o siste-
ma jurídico do nosso País. -- -

O Sr. José Ignácio Ferreira -"V. Ex• me permite? 

O SR. JOSJl FRAGELLI - Pois não. 

O Sr. José Ignácio Ferreira-~ só para dizer a V. Ex• 
que a Constituição, evidente, dá até mais condição para 
um projeto de lei, porque, se o Executivo pede, são qua­
renta e cinco dias. Então, teríãmoS sessenta para o 
decreto-lei. Assim, poderíamos votar em prazo rapidíssi­
mo. O que me estarreceu, quando cheguei aqui ao Sena­
do, foi o fatO de que se reconhece o cabim~nto de n~go­
ciação diante de um decreto-lei. Não há como se pensar 
em negociação corno decreto-lei. O decreto-lei é aprova­
do, ou é rejeitado~ Ora, o fato de se negociar à v"lsta_de 
um decreto-lei, é um faz-âe:.conta. Assim, a negociação 
não tem dignidad_e, porque o que dá dignidade a UQ13 nc;:­
gociação é a hipótese, mesmo que não seja us-adil:,-de se 
emend:ir a matéria. Ora, se não se pode emendá-la, nego­
ciar sobre o quê? Então, toda a vez (iue vem para ·câ um 
decreto-lei, a negociação perde dignidade. Ela não devia 
ser feita. Acho um absurdo ·negociar-Se diante de um 
decreto-lei, porque a negociação se cinge à parte que tem 
interesse em modificai o decreto-lei; a obedecê-lo ou a 
rejeitá-lo. 

O SR. JOSE: FRAGELLI - Muito bem! 

O Sr. José Ignácio Ferreira -De modo que eu não 
vejo como, a não ser pela via do projeto de lei, enfrentar­
se a questão sob o prisma de uma negociação. E não só 
com relação à matéria que caberia no decreto-lei, para 
que se pudesse negociâ-Ia, cánio tambêffi as outras que 
não caberiam. Todas elas deviam vir pela via de um pro­
jeto de lei. Inclusive, acho que deve haver a compreensão 
de todos os parlamentares, no sentido de exercitarem 
suas reflexões sobre a realidade nacional, e procurarem, 
naturalmente, a faixa de negociação possível. Também 
abreviarem, os parlamentares, a votação, como se fez 
aqui, no caso de Serra Pelada. Quando se quer, 
consegue-se fazer. 

O SR. JOSJl FRAGELLI - Exata! 

O Sr. José Ignácio Ferreira- O que é bãsico, eu creio, 
é que não só neste caso, como em todos os outros, não se 
propiciem condições para uma negociação de faz-de­
contas sobre um decreto-lei. O Qlle pode ensejar nego­
ciação' ê exclusivamente um projetO. de lei, ainda qlle ele 
não venha a ser emendado. Só ele, o projeto de lei, é que 
propicia as condições de dignidade para uma negociação 
alta. O decreto-lei, não. 

O SR. JOSI!; FRAGELLI - V. Ex• abordou um as­
pecto da questão que me escapara. Justamente porque 
não há como se fazer entendimentos e acordos frente ao 
texto de um decreto-lei Ele simplesmente tem de ser 
aprovado ou rejeitado. O esquéciffiento dest.i- verdade 
elementar, e que é constitucional pelo que V. Ex' acaba 

DIÁRIO DO CONGRE~~Q NACÍQNAL (Seção li) . 

_ d_e mostrar - o decreto-lei só pode ser aprovado ou re-­
jeitado- o esquecimento disto é que tem trazido, como 
conseqüência, essa enxurrada, e acho que poderia 
classificá-la até de ridícula, ·de tantos decretos-leis, uns 
após outros, pois são rejeitados pelo Congresso e tam­
bém rejeitados até mesmo pelo Partido do Governo. O 
PDS agora não se acorda na votação do Decreto-lei n" 
2.064, sobre (:!e não pôde fechar questão. Por esta sim­
ples razão, já se está cogitando de um novo decreto-lei. E. 
por isso também que se perde o respeito pelo processo le­
_gislativo, pelo processo de fazer leis que devam ser obe­
decidas por todos os cidadãos brasileiros. 
__ Decretos-leis após outros, que sejam rej_eitados pelo 

_Congresso Ou sejam rejeitados pelo pequeno congresso 
do PDS, a portas fechadas, mostram como o decreto-lei 
tem sidQ umà maneira de_ tirar, comO Y._Ex• bem disse, 
toda a dignidade da_ feitura das leis neste País. O decreto-

- ~-lei é uma maneira de aviltar o processo legislativo, de fa­
zer.com_que o processo legislativo seja tomado como um 
processo sem valor, desde que ele pode ser feito e refeito 

_ erp. dias, em semarias e, às vezes, em horas, como está 
acontecendo. A intervenção de V. Ex• eu muitO agra­
dCço, porque pÔde esclarecer este ponto. 

Sr. Presidente, mais um minuto, se me permite. Volto 
a propõr que as Lideranças se reúnam, mas se reúnam 
Com um oQjeth:o mãior- e permitam-m-e -usa-r o termÓ 
tão desgastado_, patriótico, de servir à Nação, c}]egan­
do a um· accirdo sohre a elaboração de 1, 2 ou 3 textos de 
lei sobre a matéria tratada no Q(:çreto-lei n9 2.064, textos 
esses que sejam examinados, debatidos e votados pelo 
Coõgiesso NaciánaL 

Jnsisto, o Congresso, desia maneira, estará ciimprirldo 
realmente seu dever maior, o de elaborar leis- só para 
-elabo~ar leis é que os Congressos vivem nas demOcracias 

-=::::::..e através das Suas Lideranças, dar solução para esses 
problemas, sem dúvi~_a nenh~ma, sumam.ente graves do 
momento atual da vida brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
pãlavra ao nobre Senador Fábio Lucena. {Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. · 
Concedo a palavra ao nobre Seilador Alberto Silva. 

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB--PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do oraqor.)- Sr. PrÇsi­
dente, Srs, Senadores: 

, Quero aprõveítar, apesar de sei _!:l!r!_~ tarde em que ãpe­
nas uma pequena parte de nossoS companheiros estâ 
aqui; eu não poderia deixar de trazer um depoimento 
sobre o que está acontecendo no Nordeste. 
- Hoje, só eu estou aqui, como representante do Nor': 

deste, e o nobre ri:prese(ltante da Uderança do Governo, 
Senador Gabriel He_r,mes, que está uiD pouco mais aci­
ma, no Norte, e parã fCiicidade dele e do País, lá, não fal-

. ta ági.ia. 

Acabo de regressar de fortaleza, onde fui a convite do 
Presidente da Assemblêia Legislativa, Deputado Achiles 
Peres Motta, para um encontro que recebeu o J)ome de 
Vigília pelo Nordeste. 

Afinal, não pôde se realizar o referido encontro, ape­
sar _da presenç;:t da maioria dos convidados, pois havia 
muita agitiição nas TUaS da Capital cearense,- priÕCipa·l­
mente por centenas de flagelados, na rníiioria mulheres e 
crianças, que ameaçavam ocupar os jardins da As­
sembléia e as própríaS galerias, para pedir alimentos. 

A viagem não fofPerdídá, Sr. Presidente, s;s.-S-enado­
res, pOrque tam.bém recebi um convite~ c.ompareci à 
inauguração de_uma máquina para pn)_fiuzir leite de soja, 
projetada pelo Centro de TeciJ.ologia da Universidade do 
Ceará e constntida em cooperação com uma das méta-
lúrgicas !~cais. --
---:· Mãquinas desse tipo já foram desenvolvidas pela Uni­
versidade de Campinas, principalmente com tecnologia 
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fornecida pelo IT AL, que é um Instituto de Pesquisas-de 
Alimentos daquela Universidade. 

A pequena máquina d~envolvida pela Universidade 
do Ceará tem inúmera.s vantagens sobre a de CampinaS; 
a começar Pelo preço. Além disso, é uma máquina portá­
til, adequada a servir a pequenas comunidades, justa­
mente onde se concentram as pessoas mais carentes. 

A máquina cearense_ ainda leva uma vantagem, que é 
seu elevado rendimento. Basta dizer que, de um quilo de 
soja, se obtém de dez a doze litros de leite, ficando um 
resíduo que será seco n~ própria mAquina, e pronto para 
ser embalado para distribuição ou comercialização. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, nesta viagem tam­
bém visitei o Piauí, e com o que vi em Fortaleza e com as 
noticias que os jornais estampam sobre o que está acon· 
tecendo no interior, creio que não é mais possfvel espe­
rarmos pelas providências governamentais que, a meu 
ver, reVelam falta de planejamento e, sobretudo, u,ma in~ 
sensibilidade absurda para o verdadeiro drama que vive 
as populações flageladas: o desemprego e a fome. 

Senão vejamos: há cinco anos o Nordeste vive o 
problema da seca, ou irregularidades pluvíomét~icus, ou 
o nome que se lhe queira dar. Ao longo desses cinco 
arios, a SOluÇão enContrada pelo. Governo tem sido sem­
pre do tipo paliativo. Quando a situação se agravava, 
formavam-se as frentes de emergência e os pagamentos 
continuavam, como hOje, chegando coffi atraso. 

, Lembro que, em companhla de vários Senadores da 
Comiss~o de Assuntos_Regionais do Senado, em !980, 
fizemos uma- P-rolongada visita a quase toda a· região 

--nOrdestina, assolada pela seca, e ali ouvimos dramáticos 
depoimentos sobre as dificuldades que já passavam 
aquelas populações, prinCipalmente por falta de alimen-
tos. - · · 

Ora Sr. Presidente, Srs. _senadores, se há três anos 
atrás a situação já era crítica, em termos de alimentação, 
o que dizer do que está acontecendo hoje no Nordeste? 

Sabem V. Ex•s que a Sociedade de Medicina de Per­
nambuco acaba de publicar um relatório, verdadeira­
mente estarrecedor? Por aquele documento, verifica-se 
que já morreram mais de 250.000 nordestinoS, de dife­
rentes idades, ou de inanição, ou de doenças originárias . 
de desnutrição total. 

O documento vai alf:m e adverte que, se não houver 
uma reversão na at!lal situação, eSte número vai ultra­
passar a casa de um milhão no próximo·ano. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu tenho repetido aqui 
que a situaçãO no Nordeste se assemelha a uma guerra, 
isto i; mais de um milhã'o de pessoas nas frentes de com­
bate, ou por outra, frentes de emergência, e na retaguar­
da,. mais de. seis milhões de s~res humanos, parentes ou 
dependentes daqueles que foram alistados para os traba-

_lhos de campo. 

Acontece que esta guerra não tem organização, pem 
planejamento adequados às reais necessidades daquelas 
populações. 

Os que trabalham nas frentes, J;tem ou mal, recebem 
um salário que não dá para nada, mas, se fosse recebido 
seni afraw, daria para comprar algum alimento indis­
pensável à sobrevivência daquelas famílias flageladas. 
---Com o atraso no pagamento e como a economia nor­
destina já está desorganizada por cinco anos de seca, ne­
nhum pequeno comerciante daquela área tem condições 
de fornecer alimentos, durante um mês- ou mais, sem sa­
ber quando vai receber seu pagamento. 

Aáescente-se a. isto uma jnflação de ~ais de 1 O% ao 
mês, e chega-se à conclusão de que é impossível a qual­
q~er cOinercíante do Nordeste fornecer alimentos aos 
trabalhadores das frentes de emergência que recebem sa­
lário fi!{o mensal, qUando os gêneros de primeira necessi­
dade sobem mensalmente muito mais do que a inflação. 
O resultado é aquilo que está lá;. o povo morrendo de 
fome· lentamente, e ~ DNOS propondo a urgência no 
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projeto de transposição de água do São Francisco pura 
salvar o Nordeste. Pode haver -incoerência.maí.õf'F­

:t: necessário que se tome uma pTovidênCIUSêria e ur­
gente, no sentido de assegurar um mínirrio de alimen­
tação àquela pobre gente, mas em caráter permanente. 

É importante registrar que a campanha da Globo não 
só teve o mérito de mostrar ao Brasil a situação de fome 
no NOrdeste, cOmo conseguiu sensibil_izar o Bra:;;il intei­
ro, e toneladas de alimentos_já forllm enviados para lá. 
Infelizmente, porém, estes alimentos entregues a cada 
família, no máximo, dão-para 15 dias. 

Esgotados estes alímentos; a situaçüo vllÍ flcãf_ piOf, 
pois, com o atraso dos pagamentos nas frentes de emer­
gência e a falta de alimentos_ para scrcin co·mpt'udos pelos 
trabalhadores, a situação fica ínsustenlável. 

Devo lembrar, aqui, que se consultarmos a História, 
veremos que 3~000 anos Antes de Cristo-civili~ações in­
teiras da Á~ia e África salvaram míl&ares de pessoas, 
vítimas da fome em virtude de calamidades, usando a 
soja como alimento. 

Não faz. muitos anos, os jornais e televisões do,JJl(.tndo 
inteiro mostraram o drama da fome em Biafra, na ~fri­
ca, envolvida numa guerra fratricida. A salvação ali foi, 
mais uma vez, a soja, quando os americanos jogaram de 
pára-quedas tonela_d_a_s _e toneladas, desde o leite da soja 
até inúmeros outros- produtos, como pães, biscoitOs, 
também feitos de soja. 

Ora Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Brasil é o segun­
do maior produtor de soja do mundo, e nesta hora amar­
ga e triste para o Nordeste, onde a fome já matou ma:·is 
de 250.ÓOO pessoas, trarlSforirúmdo a Região em algo 
muito pior do que Biafra pelo volume da população fla­
gelada, nenhuma providência é. adotada para salvar da 
morte mi(hares de irmãos nossos. 

Sugiro, aqui e agora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que seja constituída um_a Comissão lnterparÜdária, que 
vá ao N ardeste com a finalidade d~3:xaminarJ _[n loco, o 
verdadeiro genocídio a que está submetida a população 
nordestina, e propor medidas urgentes e imediataS para 

· evitar que venham a morrer um milhãõ de patrícios nos­
sos, cómo adverte a Associação de Medicina. de Pernam­
buco, 

Entre estas medidas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
lembro mais uma vez as seguintes: 

a) Estocagem de gêneros de primeira necesshliide, em 
todos os armaz~ns_ da COAJJAL no N ardeste, para se­
rem vendidos aos trab~_lhadores das frentes de emergên­
cia e suas famílias a preços subsidiados. 

b) Após a estoca_gerri-dOs gêneros, a desmobilização 
destes trabalhadores, para que se dediquem à tarefa de 
fazer suas roças, recebendo ainda o salârio Que orã rece­
bem nas frentes de emergência, até que chova e estas 
rocas produzam os alimentos que eles tanto necessitam. 

c) Que sejam mobilizadas tod_as a_s mâquínas que pro­
duzam leite de soja e o farelo alimentício resultante exis­
tentes no País, e se instale.m em pontos estratégiCOs do 
N?rdeste, de modo a garantir alimentação salvadora, a 
começar pelos que estão em estado grave de desnutrição. 

O Ministério da Saúde se encarregaria de comandar 
esta campanha de salvação pe[a aHmentação, a exemp-lo 
do que faz salvando vi_d_as com a~ campanhas de vaci­
nação ·em massa a nível naci_onal 

Ou adotaremos uma posição firme em defesa daquelas 
pobres vítimas da faita de planejamento, criatividade e 
ação das autoridades governamentais, a quem o proble­
ma está afeto, qu seremos também co-responSâveís pelo 
genocídio que estâ em marcha no Nordeste, pois somos 
representantes daquela Região hesta Casa do CongresSo. 

Para que se tenha uma idéia da falta de ação dos pode­
res públicos a respeito da fome no Nordeste, basta dizer 
que em Fortaleza existe uma máquina de fazer l~ite de 
soja, montada _em _u_m_dQS serviços de assistênçia social 
do Estado, e posta a funcionar pelo então Governad-or 
Virgnio Távora._ 
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Pois bem, em Fortaleza e_xistem hoje mais de 300.000 
flageladoS espalhados' pelos subúrbios da cidade, senta­
dos nas calçadas, embaixo dos viadutos, representados, 
em sua maioria, por mulheres esquálidas, famintas, com 
seus filhinhos nos braços, e a máquina salvadora parada 
ROr falta de soja. · 

Ao que ~tamos informados, esta máquina, construída 
em São Paulo, tem capacidade para produzir rhilhares de 
litros de leite por dia, que jâ saem embalados em saco 
plástico adequado. 

Ora Sr. Presidente, Srs. Senado,res, podiamos começar 
nossa ação, solicitando à Legião Brasileira de Assistên­
cia que enVie para Fortaleza, além destes alimentos, fru­
tos da doação .de todos os brasileiros, que estão seguindo 
para o Nordeste, segundo a televisão, que envie para 
-Fortaleza, repetim-os, uma cãrreta com 20 toneia:dãs de' 
soja, 

Faço também um apelo ao Governador dQ Ceará; 
que, ao receber a soja, determine o imediato funciona­
mento da máquina e a distribuição de leite e farelo de 
soja àquela população flagelada que perambula pelas 
ruas de Fortaleza. 

Para concluir, devo mencionar a palestra que assisti na 
Universidade do Ceará, mais precisamente no Centro de 
Tecnologia, a respeito da máquina ali projetada e sobre 
as virtudes da soja. 

Saj_ dali convencido, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de 
que bastaria uma ação coordenada dos diversos segmen­
tos do poder público do Nordeste, para acabar com 
aquela situação dramática, pelo menos no que diz respei­
t_o à fome, que est_? ceifando<~: vida de milhares -~e_patri­
cios nossos. 

Segundo dados da Organização Mundial de Saúde, 
_um quilo de soja tem equivalentes protéicos de dois qui­
los e duzentos gramas de carne, além de todo o alfabeto 
de vitaminas, sais minerais, lecitina efc. 

É, por isto mesmo, o alimento mais completo que exis­
te na natureza, e o Brasil ê o segundo maior produtor de 
soja do mundo. 

Não se justifica, pois, q-Ue deixemos ni.orrer· de fome 
nossos irmãos do Nordeste, Quando_ está ao alcance de 
nossas mãos, nas mãos do Governo a medida salvadora. 

Como sinto que as proposições que aqui fazemos não 
surtem qualquer efeito junto às autoridades governa­
mentais a quem está afeto o problema da seca e suas con­
seqüências, apelo para ós nobres Uderes do Governo, 
com assetito nas duas Casas do Congresso, para que es­

. tudem esta proposição que aqui colocamos à disposição 
:do Governo, e dêem conseqüência a elas. 

Agindo assim, estarão ajudando a salvar preciosas vi­
das de milhares de nordestinos, que a esta hora só espe­
ram a morte. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito Bem! _Palmªs.) 

O SR. PRESIDENTE (lenoir Vargas)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Murilo Badaró. (Pausa.) 

S. Ex• estã ausente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Guilherme Pal­

meira. (Pausa.) 
S. Ex~ está ausente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mário Maia. 

(Pausa.) 
s_ Ex• está ausente. 

O SR. PRESIDENTE (lenoir Vargas)- Con.cedo a 
palavra ao nobre Sr. Senador Jutahy Magalhães. 

~()SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA. Pro­
nuncia o seguinte disc_urso.)- Sr. Presidente, SrS. Sena­
dores: 

Matéria_ recent6mente publicada no O Estado de S. 
Paulo e intitulada "O vale dos contrastes" traz aados in­
teressantes sobre o trecho de terras banh_ado p~lo rio São 
Francisco e faz uma reveladora comparaÇão. 
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O~_aUtor da reportagem demonstra que, no Estado de 
Israel, a renda per capita é de 4,000 dólares, enquanto 
que, no vale de São Francisco, ela atinge apenas 200 
dólares~ 

Perguntando-se sobre a causa de tanta discrepància, 
___ revela o_ periódico que "a resposta se fundamenta,. antes 

de tudo, na disparidade que se verifica enfre- o elemento 
atuante em uma e outra região, desde a autoridade in­
cumbiçla de planejar as ações governamentais e de fru:;ê-

- las cul!Jprir, até o trabalhador responsável pelas tarefas 
braçais, diretamente ligadas ao uso da terra e da água. 

Em todos os. setores- no governo, nas atividades pri­
vadas, nos empreendimentos coletivistas- há em Israel 
gente preparada a nível científico e tecnológico adequa­
do, executando com responsabilidade os trabalhos indis­
perisáveiS para que se alcancem· os melhores resultados 
possíveis. 

E, na verdade, não se pode deixar de reconhecer que 
nl!m sempre a racionalidade impera no Brasil, quando se 
trata de melhor utilização do recurso água. 

Muitos depoimentos prestados na CPI, que investiga 
as causas de persistência da pobreza absoluta no Nordes­
te, demonstraram que O pouc_o que lá se faz em termos de 
irrigação, pública ou privada, deixa ainda muita coisa 
inaproveitada, trechos de terra sem qualquer cultivo, re­
sidências para Iins de semana e muito pequena produti­
vidade. 

~, Muftas v-ezes, Õs açudes e barragens são f!!:itos, mas á 
água estocaãa nem sempre fertiliza os terrenos, 
irrigando-os de maneira efetiva. 

Utiliza:-Se Jnal os recursos destinados _à área seça, 
desperdiça-se fundos valiosos, não se educa devidamente 
o usuário rural dos equipamentos sofisticados e os recur­
sos materiais empregados lo_go perdem a sua capacidade 
de utilização. 

Estas afirmativas haviam me confirmado que é urgen­
te que o Governp tome atitudes mais severas e de autên­
tico gerenciamento dos fundos que inV-este no Nordeste. 

Entre estas, uma me parece essencial, a saber, o apro­
veitamento total das terras situadas às margens dos rios 
perenes. 

Do mesmo modo que pôde~ União, para fins de-COlo­
nização e asSentamepto de famílias rurais, desapropriar 
faixas de terras ao lado das rodovias federais, igualmente 
deveria agir no tocante às terras improdutivas, que se si­
tuam às margens dos rios perenes. 

Desapropriadas as glebas, o Governo deveria partir 
para um amplo programa de irrigação delas, que seriam 
obrigatoriamente dedicac:adas ao cultivo agr{colac 

1:: evidente que um programa deste tipo deveria se im­
plementar aos poucos e, caso desse os resultados almeja­
dos, poderia ser realizado de maneira mais generalizada. 

_O que a referida matéria de jornal demonstrou, relati­
-vamente ao vale do São Francisco, faz-me pensar que 
esta região deveria ser o principal e primeiro alvo desta 
iriígaCão -oem- planejada. 

Segundo afirma o jornal, e isto se pode comprovar ob­
jetivamente, o vale do Rio São Fr'ancisco estende-se por 
seiscentos e trinta e nove (639) mil quilômetros quadra­

-dos de terras que, em nenhum de seus trechos, poderão 
ser consideradas desérticas. Ao contrário, esta área que é 
três vezes suPerior ao Estado de Israel, possui vastas 
âreas planas e férteis, com precipitações anUais que va­
riam de 500 a L.SOQ milímetros. 

Ao longo dos seus três mil quilômetros, o rio São 
Francisco proporciona amplas possibilidades para a pro­
dução de energia elétrica, navegação, abastecimento de 
água potável e irrigação. 

Sua vazão nunca é inferior a 800 metros cúbicos por 
segundo~ alcanÇando, em períodos de cheias, um voluffie 
de doze mil metros cúbicos por segundõ, o que n::Presen­
ta Cento e vinte (120) vezes o volume do Rio Jord_ão~ 

Ao longo dó rio São Francisco há três grandes com­
plexos produtores de energia hidrelétrica-Três Mari_as, 
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Sobradinho e Paulo Afonso- que somam uma potência 
instalada de 5,7 megawatts. 

Atende-se para a comparação, no sentido de ql.le Israel 
só dispõe de 3,4 megawatts e de origem exclusivamente 
termoelétrica. 

E o que mais impressiona é que, ãO lOngo de todo o rio 
São Francisco, há nada menos que 800 ·mil hectares de 
terras propfcias à irrigação, com somente 5% delas send() 
efetivamente aproveitadas. -

Este fato impõe uma outra _comparação, a saber, que 
enquanto no vale do São Francisco apenas vinte e quatro 
(24) mil hectares são irrigados, Israel dispõe de uma ârea 
irrigada de cento e oitenta e nove (189) mil hectares. 

Creio, Srs. Senadores, q-ue mais que outroS Projetos, 
que tiveram o rio São FranCisco como ponto de partida, 
este atende os reais interesses da população sertaneja que 
é, não só carente de água, mas também de terra para cul­
tivo. 

Se conseguíssemos, pela desapropriação sugerida, dar­
lhe a propriedade rural, situada proximamente à fonte ir­
rigadora, estaríamos resolvendo, ao mesmo tempo, e de 
maneira racional, dois dos maiores proble-mas de n-ossa 
região que são. sabidamente, a escassez de terras e a irre­
gualaridade das águas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiderite. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
palavra ao nobre Sr. Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. presidente, Srs. Senadores: O 
farmacêutico é injustamente vfSádo Pelos menos infor­
mados, quando ocorrem aumentos nos preços dos remé­
dios, sempre reclamados e orientados pela indústria far: 
macêutica. Mas aquele .comerciante, em verdade, é um 
simples intermediário entre o laboratório e o usuârio, 
agindo, também, gratuitamente, como exator dos impos­
tos arrecadados pela União, Estados e _Municípios. 

Quando se anunciou o último aumento do preço dos 
remédios, o Presidente do Sindicato do Comércio Vare­
jista de Produtos Farmacêuticos do Estado da Paraíba 
encaminhou um telex ao Presidente da República, em 
que declarava: 

"Apelando para os sentimentos patrióticos de 
Vossa Excelêncja, pedimos seu maior empenho no 
sentido de impedir esse novo aumento de preços nos 
remédios, visando a dar um basta definitiVo-a rriedi~ 
das tão escorchantes, que revoltam os consumido~ 
res, explorados ao arbítrio das ffiultinaciÕnals. Os 
proprietários de estabelecimentos do Comércio de 
produtos farmacêuticos da Paraíba protestam e re~ 
pudiam veementemente a nova majoração,jâ que os 
reajustes tão freqüentes provocam."caos e o colapso 
do próprio mercado, com elevada diminuição do 
movimento comercial." 

O apelo não colheu o efeito desejadO, mas esperamos 
que, de agora em diante, sejam evitadas essas majo­
rações, congelando-se, ao mesmo tempo, o preço dos 
seiscentos remédios considerados essenciais pela Organi~ 
zação Mundial da Saúde, quando no Brasil se vendem 
mais de dez mil títulos diferentes. 

Já tivemos, este ano, quatro aumentos:_ um, de 26%, 
em fevereiro; o segundo, de 20%; em maio; o terceiro e o 
quarto, de 25%, respectivamente em julho e no dia I Q de 
outubro. 

Além disSo, há os produtos Iiberidos, que sobem espe­
tacularmente, corno os anti-ácidos, os analgésicos, os vi­
'amínicos, com as marcas de AAS, Leite de M agnésla, 
Sonrisal, Melhorai, Sal de Andreus, Arovit, Rodoxon, 
Supr"adyn, Benerva, Combiron, Menopax, Sorrine, Ko~ 
Jantul, Gel, Vick Vaporoub, todos de multinacionais, 
como os laboratórios Ross, Rache, Ache e Marrell. 

Ninguém desconhece a péssima sitUação sanitâria do 
povo brasileiro, principalmente na área ruraL E, quando 
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foi criada a CEM E, Central de Medica~entos, esperava­
~~ que tivéssemos ao m~nos remédios mais baralos, com 
os farmacêuticos preenchendo os claros da es_cassez de 
médicos.. Mas a situação continuou, neCessário que o 
Gç:n:erno toq~e providênç::ias para os Jlvrar do complô 
dos laboratórios. multinacionãis contra a saúde do povo 
brasileiro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O s·a. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
palavra ao nobre Sen~d?r Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Pro. 
m.incia_o seguinte discursO.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
qo~e§, a d_dade d~;:_Manaus vive, no presente Tnomento, 
um clima de festa e de alegria geral, com a realização do 
torneio futebolístico intitulado de ''O Peladão", promo­
vido pelo jornal A Crítica e que representa atualmente, 
sem dúvida alguma, a maior disputa de sua espécie em 
todo Brasil, pois conta com a parti~ipação de seiscentos 
e seis clubes <~madores, numa maratona verdadeiramente 
empolgante, com as conotações de uma autêntica 
olimpía_da. 

Tendo sido iniciado no último domingo, dia vinte e 
três, "O Peladão" engloba a todos os bairros da capital 
amazonense, provocando uma movimentação incomum, 
fazendo com que uma comunidade intt?íra, entregue à 
vibração da tórcída e ao entusiasmo das competições, es­
queça, ao longo de algum tempo, as preocupações· e os 
problemas, o que aliás se reflete mais profundamente no 
seiO da mocidade que, desSã. maneira, dominada por 
uma atividâde desportiva salutar e benéfica, afasta-se 
das tentações dos vícios degradantes, na empolgação dos 
embates travadQs limpamente nos estádios para onde to­

-dos acorrem, levando suas fanfarras, suas charangas e 
suas claques coloridas, a repetir na prática a milenar filo­
sofia do Mens Sana in C'orporc S-ar:lo, na vivência de ins~ 
t~nl.es -pJeriOs de euforia, quando a grãn_de família social, 
de espírito leve e mente desanuviada, cultua a eugenia da. 
raça, aplaudindo os seus campeões e os seus ídolos. 

Daí, Sr. Presiderúe e Srs. Senadores, a razão deste re­
gistro, como uma homenagem singela ao vibrante ma tu~ 
tiho A Crítica, na pessoa de seu brHhante Diretor, Jorna­
lista Umberto Calderaro Filho, promotor de iniciativa 
tão fdiz e de tão relevante significada_social, cujo ex:em­
plo devia ser seguido em todo o nosso País, onde anda­
mqs todos a carecer de maior entendimento e confrater­
nização, mesmo porque, Sr. Presidente e Srs, Senadores, 
dificuldades, problemas, amargas provações de toda or~ 
àem, têm atingido os povos e às nações no transcorrer 
inteiro da história da Humanidade, o que não implica 
necessariamente nos deixarmos envolver pelo pessimis­

_m_o, pelo negativismo, pelas erupções terríveiS do ódio e 
do desamor. 

Parabéns, portanto, ao Jornalista Umberto Calderaro 
Filho pela capacidade maravilhosa que demonstrou p~s­
suir, de transformar uma cidade inteira.numa praça 
grandiosa de festa e de contentamento. 

Era o que .tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Co.ncedo a 
palavra ao nobre Sr. _Senador Lourival Baptista." 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Pronun· 
cia o seguint_e discurso;)...:... Sr. Presidente, SrS. Senado­
res, em solenidade ontem realizada, nesta capital, presi­
dida pelo Secretário-Geral da SEPLAN, fosé Flãvio Pé­
cora:, de que participaram o Ministro da Saúde, Waldyr 
Arcoverde, o Presidente do BNDES, Jorge Lins FI-eire, 
-afé-m dos Governadores da Bahia, Rio Grande do Norte 

_e Paraíba, foram assinados os contratos de repasse de re­
cursos do FINSOCIAL, no montante de Cr$_6 bilhões e 
600 milhões de cruzeiros, destinados aos Estados nordes­
tinqs. 
_O__a~ontecimento é digno de registro especial porquan~ 

to, nos tennos dos convênios assinados entre o BNDES, 

. -~ 
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o Ministério da Saúde e os mencionados governos esta­
duais, a aplicuçào dos recursos liberados far~se-á através 
de programas específicos de saúde, - notadamente no 
tocante ao controle das doertçus transmissíveis, - e em 
ações de interlorização da estrutura básica de atendi­
mento às populações carentes do Nordeste, 

Sobre d alcance e as benéficas conseqüências, a curto 
prazo, gerados pelas uplicações dos recursos do FINSO­
CIAL nos setores e programas específicos de saúde, que 
abrangem toda a região nordestina. falaram, na oportu­

_niçjade, o Presidente,_d_o BNDES, Jorge Lins Freire, o 
Ministro da Saúde Waldyr Arcoverdc e o Secretário­
Geral da SEPLAN, José Flávio Pécora. 

Desejo destacar o Convênio referente a Sergipe, nova­
lor de Cr$ 709 milhões, assinado pelo Doutor José Alves 
Nascimento, Secretário de Saúde, tendo o Governador 
João Alves Filho designado para representá-lo, na oca­
sião, o Secretário de Governo do Estado, Doutor Hilde­
gards Azevedo Santos. 

A Presidente da LBA, Srf Léa Leal prestigiou, com a 
sua presença, a solenidade, à qual também compareci, 
conjuntamente com díyersos parlamentares dos Estados 
fav~:Hecidos, dentre os _quais os Senadores Albano Fran­
co e Passos Pôrto. 

Congratulo-me com essas autoridades pelos beneficios 
decorrentes da execução dos referidos convênios, que, 
sem dúvida, muito contribuirão para melhora!' as con­
dições de funcionamento da estrutura médico~sanitária 
dos Governos Estaduais, beneficiando, sobremaneira, a 
saúde e o bem-estar das camadas mais pobres e vulnerâ­
veis das populações carentes. 

Eram estas as breves c~nsiderações que desejava fazer 
sobre o assunta.· (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
palavra ao nobre Sr. Senador Gastâo Müller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMD~- MT. Pronun· 
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presídente, Srs. Senado­
res: 

Um dos fatores que sempre desgasta os Governos e de 
forma acentuada os Governos Estaduais ê a Policia, de 
um modo geral e particularmente a Policia Militar. As 
arbitrariedades, paralelamente, as violências praticadas, 
em última análise, recaem, a culpa, no Governo, com 
destaque para o Governador. Aliãs, o Governador deve 
ser o grande responsável pelo que acontece de bom e es­
pecialmente o de ruim no seu Governo. 

Ainda agora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, recebo 
cópia de "Moção de Protesto" dos nobres Srs. Vereado­

. res, de Luciara, em Mato Grosso, dos dois Partidos ali 
existentes, ou seja, PMDB e PDS, reclamando contra as 
arbitrariedades praticadas, no Distrito de Porto Alegr(f 
do Norte; pelo 2Q Pelotão da Pollcia Militar, baseado, 
permanentemente, em São Félix do Aràguaia. 

Nessa "Moção de Protesto", Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, ·encaminhada a quem de direito, os nobres Srs. 
Vereadores, acusam ·a Polícia Militar de executar, com 
violência e sem razão, um "Mandado de Despejo" expe­
dido contra 27 (vinte e Sete) posseiros. 

O interessante, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é que a 
Polícia Militar, extrapolou de sua f!lissão evacug.ndo da 
âtéa mais 19 (deZenove) posseiros que não estavam en­
quadrados na ação da justiça. Além da Polícia Militar, o 
trabalho foi executado por pistoleiros que se encarrega­
vam de queimar as casas dos posseiros e suas benfeito'­
rias- Uma das vítimaSfei"g-iU i to-i, barbaramente, espan~ 
cada._ 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, transcrevo o que afir­
mam os n·obres Srs. Vereadores de Luciara que estiveram 
no local, da arbitrariedade e violência, Ou seja, em Porto 
Alegre do Norte. 

"A Polícia Militar do Es~ado pratica arbitrarieda­
des e viol~ncias, além de se exceder no cumprimento 
do Mandado Judicial. 
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Conforme f01 eSclarecido, apenas 27 posseiros fo~ 
ram punidos pelo MM. Juiz de Direito, com a pena· 
de despejo e a Polícia Milita~ expulsou mais 19 pos~ 
seiros, não se sabendo por ordem de quem. Como 
foi declarado pelos posseiros, houve violências, es~ 
pancamentos, etc_. pela Polícia, quando não houve 
resistência por parte dos mesmos posseiroS despeja­
dos." 

Faço um apelo aquém de Direífu,-efn rióril-e-dos Srs. 
Vereadores de Luciara, de todos os Partidos (PMDB e 
PDS), no sentido de se evita.r esses espetáculos que deni­
grem a imagem da Polícia Militar, ofendendo um dos 
mais comezinhoS direitoS, o de vi 'ler eni paz. Não ~-com 
violência, com arbitrariedade, que se vai resolver_ o 
problema fundiário -deste País. O caso é mais sério ·e a 
presença policial torna o assunto mais complicado dian­
te da ação, quase sempre, antipâtíca, do aparelhamento 
policial militar, odiado e amaldiçoado pelo povo, pois a 
instituição em vez de ser fator de segurança, gerafmente, 
é razão de insegurança das populações, numa inversão 
total de vilor. 

O que era pai'a ·gerar Segurariça traz, -tremerida Tnsegu­
rança. É lamentável. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. ·PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
palavra ao nobre Sr. Senador Álvaro Dias. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PMDB- PR. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

í; grande a minha sat!Jlfação, como parlamentar que 
põe toda su.a fé no fortalecimento e na elevação_institu­
cional do Congresso, em vir a esta tribuna para comen­
tar a minuciosa resposta trazida por S. Ex~, o Senador 
Virgílio Távoia, aS -nOSSãs-adVffiências quanto ao caso 
do Condomínio Barro Preto, que lesou o BNCC e o 
PROV ÂRZEAS, pondo em risco a credibilidade de um _ 
programa tão importante para o desenvolvimento agrí­
cola. do.País. E faço aqui lima referência especial a este 
nosso companheiro de Casa, seii:lpre 'atento e- diligente 
em suas funções de_ liderança, mas principalmente cioso 
das tarefas que incumbem ao Congresso na elucidação 
destas questões delicadas que ofendem o País. E reco­
nheço, também, que esta missão não lhe é senão penosa, 
diante de fatos que, às vezes, podem ser explícados, mas 
poucas vezes justificad.os. 

Este caso do Con_d_ómrnio- Barro Preto continUa, não 
obstante suas investigações, Sr. Senador, a ser um exem­
plo de como coisas sérías não podem ficar vulnerã v eis a 
eventuais engodos. E nos dâ a medida em que mJ.!-itos ou~ 
tros casos, infelizmente, ainda fora do conhecim~nto 
público, podem estar ocorrendo. 

Vejam, Srs. Senadores, que houve neste caso um im­
pressionante ritmo de trabalho para aprovar o antepro­
jeto- ou seja uní"ã idéia grossa de como seria um proje­
to tão ambiCioSo~...::-para fi"rmar um contra:to de nada 
menos de Cr$ 1,5, bilhão (hoje seriam mais de 2,6 bi­
lhões) e para liberar, em oito semanas ou mt<nos d,e dois 
meses, mais de 36% desse total, sem que quase nada te­
nha sido execut_ado de C.QOCX:~tº. Nas próprias expli­
cações de S. Ex•, verifícaniOs as· datas_: 
I- no dia 22 de julho de 1982, a Gerência do PRO­

V ÃRZEAS aprovou tecnicamente o anteprojeto em ofí­
cio ao BNCC. 

· 11- no dia 2 de agosto (uma semana depois), o 
BNCC firmava o coi.itrato de financiamentO no valor de 
Cr$ 1.548 milhões. 

111- sem maiores averiguações técnicas, entre 27 de 
agosto (15 dias após 3. assinatura-dO COntrato) e 21 de ou­
tubro (8 semanas mais), foram liberados pelo BNCC 
nada menos de 36,6% do valor contratado, ou seja Cr$ 
567,8 ,milhões. 
IV -em 26 de abril de 1983 - seis meses depois da últi­
ma liberação- vejam bem, seis mest;s depois- o Banco 
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Central detecta e le':':?-_nta a questão das irregularidades 
de aplicação dos recursos e atrasos (e que atrasos!) na 
linplàn.tação do projeto. 

V- dois dias depois, a 28 .de abril, o BNCC se vê 
obrigado a ressarciar o Banco Central das quantias re­
passadas ao Projeto e dele desviadas~ __ 

(E outra vez o BNCC- que poderia ser o grande ban­
co agr(çola do Brasil, ~ ?-mputado em seus recursos para 
cobrir as mazelas dê protegidos, sabe-se lã de quem). 

VI- aí, começa um corre-corre de parte a parte. O 
BNCC é mobilizado, equipes do PROV ÁRZEAS vão ao 
local prestar orientações e assistência técnica, o Banco 
Central põe seus fiscais -~m- cima. E, após um ano de 
pressões e apertos, contados da contratação do projeto, 
o Condomínio Barro Preto havia aplicado u~ montante 
equivalente· (em termos nominais) a 27% do lf6i!rado. 

, Ora, com uma inflação de 130% este percentual seria (em 
termos reais) de menos de 15% (seriam em verdade Cr$ 
187 fnilhões de unia quantia original de 568 milhões, mas 
que valeriam hoje mais de 1,3 bÍlhão de cruzeiros). 

VII- ressalta~se que; a partir da denúncia do Banco 
Centrai e da suspensão das liberações e das pressões re­
cebidas, os condôminos foram obrigados a colocar "re­
cursos próprios" na implantação das etapas iniciais do 
projeto. Adiante comentaremos o que poderiam ser estes 
recursos próprios. 

S. Ex~ também se deteve nas considerações técnicas a 
respeito do Projeto Barro Preto. Relatou que um espe­
cialista do PROV ÃRZEAS sobrevoou a área- nem ca­
minhos de entrada havia :___ e eStimo~ que as terras ti­
nham extensão maior, multo maior que a prevista e es­
criturada para as garantias do financiamento. Relatou 
que os órSãos envolvidos ficaram em cima ,do Condomí­
nio para que ele mandasse elaborar um projeto decente, 
completo; e até assistênd.a técnica proporcionaram aos 
condôminos. E que seguidas vistorias foram realizadas, a 
um custo nada desprezível. 

Ao elogiar o ~mpenho de S. Ex• e dizê-lo penoso, que-
-- ria justamente solidarizar-me com V. Ex• _que deve ter fi­

cado tão indignado quanto nós outros, com o que real­
mente aconteceu. O fato de que as garantias dadas em 
contrato superam o valor contratado não é muito signifi­
cativo. Afinal, o PROV ÁRZEAS visa a estimular a pro­
dução de alímentos básicos e não a aumentar o patrimô­
nio imobíHár(o da União, do BNCC ou de quem quer 
que seja. E o valor venal que se estima para estes fins de 
garantia, nada tem a ver com o valor de aquisição. Pois 
todos sabemos em que condições essas terras da frontei­
ra ~grícola de Barreiras são obtidas; o quanto elas cus­
tam monetariamente, aos que ganham titulação, ê irri­
sório na maioria dos casos. E não são poucos os casos 
em que- famílias inteiras de posseiros e de pobres lavra­
dores sem te-rras são literalmente sacrificados à ganância 
de empresas aventureiras que abiscoitam estas terras. E 
também ninguém pode assegurar que, uma vez de posse 
destas terras, o Governo as entregarâ a esses pobres agri­
cultores sem terra que vêm pOndo se!J sangue para 
-desbravá-las. E nós do Paraná sabemos o que significa 
abrir fronteiras sem adequada proteção legal, sem apoio 
goverJ:!amental, debaixo de estruturas autoritárias que 
protegem os grandes interesses. 

Vê-se também que foi uma Juta para ·conseguir que o 
Condomínio começasse a levar mais a sério o empreendi­
mento. Ele próprio não sabia da extensão de terras que 
possu{a; e, por certo, nem sabia o significado econômico 
que -encerraVa. Ficou patente, claro, evidente, que sua in­
tlmção era riteiamentç especulativa. Serâ que foram lá 
para ver o local antes de começar o projeto? 

O especialista Lamster deu parecer de que o local era 
apropriado e continha grande potencial; fez isto para 

:orientar o comanPante do ~Projeto, por iniciativa do 
PROVÃ~S e à· custa dp Governo, Mas colocava 
uma· condição: deveria começar em apenas 200 hectares, 
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para experimentar, com risco aceitável. E isto depois que 
o processo estava em marcha. 

Mas os condôminos acharam por bem chegar aos 
5.000 ha. E o Governo aceitou. E aí vem outra jogada: o 
Condomlnio se constitUi com 26 participantes, cabendo 
a cada_ um 192,3 ha exatamente; com isto tornava-se dis­
pensãvel um detalhamento para aprovação técnica, que 
só é solicitada para J!lôdulos superiores a 200 hectares. 
Os módulos planejados eram exatamente 3,85% menores 
do que este limite. E os condôminos. em lugar de produ­
tores individuais, eram todos parte de um mesmo grupo. 
Inclusive os donos da empresa que deveria elaborat o __ _ 
projeto. 

E este ê um ou_tro lado oQ.sc;uro. Çon_s~atadas as debili­
dades da proposta deram 60 dias para o Condomiriio 
apresentar um projeto detalhado. Isto em 21 de julho de 
1982. Em novembro, técnicos do Governo constataram 
que nem os levantamentos básicos haviam sido concluí­
dos nos cinco meses desde a solicitação. Outros cento e 
cinqüenta dias transcorreram e nada. Aí os técnicos do 
PROV ÁRZEAS voltaram a prestar assistência e orien­
tação à PATRUMEC, que devia elaborar o projeto e 
que pertencia a um dos condóminos. E, segunda as infor­
mações prestadas pelo Nobre Senador Virgílio Távora, 
importantes modificações foram feitas no Projeto. Ape~ 
sar disso, em 15 de março de 1983, deram mais de 60 dias 
Para detalhar o projeto; quando já se tinha conhecimen­
to de que ele estava seriamente comprometido. 

Só se pode tirar uma conclusão. De uma parte, os téc­
rlicos do PROV ÂRZEAS começaram a lutar para conse­
guir _Salva·r o projeto, deyido ao seu potencial e ao que 
poderia ele representar em termos de aumento de pro­
dução e de confirnlação de que a iese de exploração das 
VárzeaS é uma saíãa promissora para a agricultura e- para 
O abastecimento. De outro, havia uma extrema - para 
não dizer estranha- benevolência para com os dirigen­
tes do Condomínio, dando-lhe sempre novos prazos e fa­
cilidades para levá-lo adiante. E vejam que somente no 
dia 29 de setembro último, - portanto, depois de nossa 
denúncia - é que o Condomínio apresentou o projeto 
detalhado, quando jã havia pago há muitos meses atrás 
quase 70 mílhões para isso. E é um detalhamento de 
obras, pelo qu~ se pode depreender das informações 
prestadas. E não ainda um projeto econômico e técnico­
agrícola. 

Uma nova fiscalízação serviu de base para continuar 
dando apoio governamental ao Projeto. Em seu laudo se 
diz que há uma grande concentração de mâquinas e equi­
pamentos no local - como também havia no CAPEMI 
-TU CUR UI -e que a idéia ê boa e o potencial muito 
grande. E que os Condôminos estão aplicando recursos 
próprios- e eu pergunto, isto é algum sacrifício elogiá­
vel? - para implementar o projeto. Mas se raciocinar­
mos um pouco, vamos ver que até é fácil aplicar recursos 
próprios (aliâs não tão próprios assim) deste modo. Fo­
ram li,berados CrS 568 mílhões até outubro do ano pas­
sado. Se estes recursos tfvessem ficado, seis meses nas 
mãos dos mutuários, aplicados no mercado financeiro, 
eles teriam rendido, no mínimo, uns Cr$ 400 milhões. E 
até agora ieriam sido aplicados "recursos Próprios" (tal­
vez quem sabe, saídos dessas aplícações) em montante_ 
inferior à metade deste rendimento estimado. 

E quanto mals de recursos públicos, diretos e indiretos 
(como no custo da assistência dada) serão necessários 

-para levar a cabo esta aventura financeira, para que ela 
se transforme em produção? E a quem beneficiarâ isto, 

· se o projeto chegar a ser executado? Não teria sido me­
lhor fazer um grande projeto público de assentamento de 
colonos que vagueiam por este País? Afinal, os recursos 
estavam aí e forãm pelo menos parcialmente desbarata­
dos. 

Devo a S. Ex•, o Senador Virgílio Távora, um elogio e 
um gesiO-de s'olid'iiiedade. As palavras finais de seu pro­
nunciamento podem ser repetidas: '-'-os- dÍferC-Iites 
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membros do Condomínio terão que dar as devidas expli­
cações ao BNCC - os r_ecufSOs alocidos à obra fÕram 
desviados para outras finalidades". Estou certo de que 
lhe custa muito ter que vir dar estas respostas a ver que, 
ao final, um desvio sério de CoD.duta econômica o moral 
não terã grandes chances de ser corrigido ou punido. Ao 
contrário, o Projeto prosseguirá: E não se sabe quanto 
tempo levará o BNCC para reaver o dinheiro empresta­
do. Solidarizo-me com o que ficou implícito em suas pà­
lavras. Elogio seu escrupuloso cumprimento do dever. E -
estou certo de que, juntos, levantamos estes casos, 
trazendo-os assim à claridade, se não pudermo~ dar-lhes 
a punição devida- que não é nossa função- estaremos 
ajudando o País a aprender a prevenir estas ~yenturas 
maliciosas. 

Era o que tinha a dizer. (Müito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- O Senador 
Itamar Franco encaminhou à Mesa requerimento de in~ 
formações, nos termos do inciso Vf, dO- artigo 239, do­
Regimento Interno. 

O fequerimento será examinado pela Presidênciá.-

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a p~sente sessão, desig~ 
nando para a sessão extraordinária de hoje, a realizar~~e 
às 18 horas e 30 minutos, a seguinte -

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno únicO, cia redaÇão final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 910, de 
1983), do Projeto de Resolução n~' 11 I, de 1983, que_ ~u­
toriza a Prefeitura Municipal de Cambê, Estado do Pa­
raná, a contratar operação de crédito no valor de CJS: 
1.794.315.000,00 (um bilhão, setecentos e noventa e qua­
tro milhões, trezentos e quinze mil cruzeiros). 

2 

Discussão, em turno únicO, do Projeto de Lei da Câ­
mara n~' 118, de 1983 (n~' ll/83; na Casa de origem), de 
iniciativi-do Senhor Presidente da República, que fixa os 
valores de retribuição das categorias funcionais de Têc­
nico de Meteorologia Aeronáutica e TécniCo_ de. Progra­
mação e Operação de Defesa Aérea e ControJe de Tráfe­
go Aéreo, e dá outras providências, te"ndo 

Pareceres favoráveis, so6 n~'s 902 e 903, de 1983, das 
cOmissões; 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

3 

Discussão, em turno únicO, do Projeto -de L-ei da Câ­
mara n-1 I 60, de 1983 (n'i' 7 j83, na Casa çle 01igem), de 
inici~tiva do Senhor Presidente da.República, que dispõe 
sobre a reestruturação de cargos e funções de confiança 
do_ Grupo~Direção e Ássessofamento Supet:iores e das 
Categorias Funcionais do Grupo-Atividades de A_poio 
Judiciário, dos Quadros Pefmanentes das Secretarias do 
Superior Tribunal Militar e -dã.s Auditorias da Justiça 
Militar, e dá outras providências, tendo 

Pareceres favoráveis, sob n~'s 900 e 901, de 1983, das 
Comissões: -

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. · 

4 

Discussão, em turno único, d~ Projf:t~ de-Decreto "Le­
gislativo n9 5, de 1982 (n~' 125/82, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Científica,_ TecnológiCa e Técnica entre o GovCI-no da 
República Feáerativa do Brasil e o Governo da Repúbli­
ca Argelina Democrática e Popular, cOncluído em 
Brasflia, a 3 de junho de 1981 tendo 

Pareceres favoráveis, sob n9s 922, 923 e 924,.de 1983~ 
das Comissões: 

- de Relações Exteriores; 
- de Educação e Cultura; e 
- de Economia. 

O Sii:-PRESióE-NTE (Lenoir Vargas)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 10 minutos.) 

Ata da 189~ Sessão, 
eni 26 de outubro de 1983 

I~ Sessão Legislativa Ordinária, 
da 47~ Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Sr. Lenoir Vargas. 

~ÃS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

- Iris Célia --:- A'rtevir Leal - Mário Maia - R ai~ 
mundo Parente- Galvão Modesto- Odacir Soares­
Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Hélio Gueiros­
Alexandre Costa- João Castelo- José Sarney--Al­
berto Silva - Helvfdio Nunes - Almir Pinto - José 
Lins- Martins Filho- Humberto Lucena- Marcon­
des Gadelha - Milton Cabral - .Aderbal Jurema -

-Guilherme Palmeira- João Lúcio- Albano Franco­
Lourival Baptista- Passos Pórto- Jutahy Magalhães 

- ....... Luiz Viana- João Calmon- Jose Ignácio ferreira 
- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro 
- Roberto Saturnino - Itamar Franqo - Murilo Ba-
daró- Alfredo Campos- Fernando Henriqué Cardo­
so -- Seyero Goffies - Benedito Ferreira - Henrique 
Sanfillo- Derval de Paiva- Benedito Canelas- Gas­
tão Míiiler- Roberto Campos -José Fragelli- Mar~ 
ceio Miranda- Saldanha Derzi_-:Afionsp Camargo­
A.'lvaro Dia_s- Enéas Faria- Jaison Barreto~ Jorge 
Bornhau-sen _:_ Lenoir Vargas - Carlos Chiarelli - Pe-
dro Simon - Octávio Cardoso. -- -

O SR. PRESIQ_ENTE (Lenoir Vargas)- A lista de 
pr_esença_acusa o comparecimento de 57 Srs. Senadores. 
}f<i:Yendo- núrÍlero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus inidamos nossos trabalhos. 
O Sr. !~'~Secretário procederá à leitura do Expediente. 

~ lido O seguinte 

EXPEDIENTE 

·OFICIOS 

DO Sr. ]~'-Secretário da Câmara dos Deputados encami­
nhando à revisão do Senado autógrafo do seguínt~ projeto: 

PROJETO DE LEI .DA CÃMARA N' 241, DÉ 1983 
(N~' 3.537/80, na Casa de origem) 

Altera a redação do § 2~' do a'rt. 543 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
lei n"' 5.452, de I~' de 'm8io de 1943, dispondo sobre li­
cença para o empregado qu.e se ausentar do trabalho 
para desempenhar. funções sindicais. 

· ~ Congresso :N ~cional decreta: 

Art. 1~ O§ 21' do art. 543 da C:onsolidação das Leis 
QQ Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de 1~' 

· de maio de 1943, passa a vigorar com aseguin~e redação: 

"Art. 543 ' .... -· .~ ..... ~·~· .. -~ .. ,-;. ... ·-· .. -. 
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§ 2~' Ó enlPr;g"ãdo no d~~~~penho dis fu~ções 
a que se refere este artigo sçrá considerado de li­
cença não remunerada, salvo assentimento da em­
presa ou impossibiHdade financeira do sindicato 
para efetuar o pagamento de seu salário." 

Art. 2~' Esta Lei entra em vigor _na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 3~' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGJSLAÇÀO CITADA . 
DECRETO-LEI No 5.452, DE I' DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Lefs do Trabalho. 

.... --......... -... ~················-·~··················-
TITULO V 

Da Organização Sindical 
CAPITULO I 

Da Instituição Sindical 

··········~~--·~··················:.:.·.-.. : ........ . 
SEÇÃO VI 

Dos Direitos dos Exercentes 
Jie Atividades ou Profissões e 

dos Sindicalizados 
•••• f-• ·~ '---· ---· ~ ••••••••••••••••••••••••••••.• -. ,· 

Art. 543. O empregado eleito para o cargo de admi­
nistração sindical ou rePresentação profissional, inclusi­
ve junto a órgãa de deliberação coletiva, não poderá ser 
impedido do exercício de suas funções, nem transferido 
P!l.!R lugar ou mister que lhe dificulte ou torne impossível 
_o desempenho das suas atribuições sindicaiS. 

§ "1~' O empregado perderá o mandatQ se a transfe­
rêi:Jcí3. for prr ele SO!iéitada ou voluntarianlente aceita. 

§ 2~' Considera-se de licença não remunerada, salvo 
assentimento da empresa ou cláusula contratual, o tem­
po em que o empregado se ausentar do_ trabalho no de-­
sempenho das funções a que se refere este artigo. 

...........• -....... ~·-·····-·-~!0-....... -. .... ~ .. 
(À Comissão de L~gis/açào SocilJI.) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa. comunicação que vai ser lida pelo Sr. !~'­

Secretario: 
Ê lida a seguinte 

Brasília, 25 de outubro de 1983 

Senhor Presidente: 

Nos termos do artigo 86 do Regimento Interno, tenho 
a honra de comunic3r a Vossa Excelência que esta Lide­
·rança deliberou propor a substit.~:~ição do nobre Senhor 
S'enãaor' José Fragelli pelo nobre Senador Fábio Lucena, 
na qualidade de Titular, na Comissão de Economia. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência meus protestOs de elevada estima e 5iistinta consi· 
deração. 

Humberto Lucena, Líder do PMDB. 

O SR. PRESID-ENTE (Lenoir Vargas)- Será feita a 
substituição soliCitada. 

O SR. PRESIDENTE (Leonir Vargas)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão, em turno único, "da Redação Final (o~ 
ferecidã.-pela ComisSão de -Redação em seu parecer 
n'i' 910, de 1983), do Projeto de Resolução n9 111, de 
1983, que autoriza a Prefeitura Municipal de Cam­
bé, Estado do Paraná, a contratar operação de· cré­
dito no valor de CrS: 1.794.315.000,00 (um bilhão, 
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setecentos e noventa e quatro milhões, trezentos e 
quinze mil cruzeiros). · 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Encerrada a discUssão, a redação final" é corisiderada 

definitivamente àprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

O projeto vai à promulgação 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projdo de Resolução n9'lll, de 
1983. 

Faço saber que o Senador Federal aprovou, nos ter­
mos do art. 42, ínciso VI, da Constituição, e eu, 
_____ , Presidente, promulgo a seg~inte 

RESOWÇÃO N9 , DE 1983 

AutoriZa a Prefeitura Municipal de Cambé, Estado 
do Paraná, a contratar operaçio de crédito no valor 
de Cr$1.794.315.000,00 (um bllhãÕ, ~tecentos e no­
venta e quatro milhões, trezentos e quinze mil cruzei~ 
ros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 ~a Prefeitura Municípal de Cambé, EstadO 

do Paraná, nos termos do art. 2~> da Resolução n"' 93, de 
11 de outubro de 1976, d_o Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crêdito no valor de CrS 
1.794.315.000,00 (U.rffffilhão, setecentos e noventa e qua­
tro milhões, trezentos e quinze mil cruzeiros), correspon­
dentes a 500~000 UPCS,-cOnsiderando o valor nominal 
da UPC de Cr$ 3.5.88,63 (três mil, quinhentos e oitenta e 
oito cfuzeiros e sessenta e três centavos) vigente em 
abril/83, junto ao Banco do Estado do Paraná S/ A, este 
na qualidade de agente fina.nc~;:iro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinada à execução.inlegrada de 
obras de infra-estrutura e comunitária, a saber: sistema 
viário, drenagem, desapropriação, saúde e bem-estar so­
cial, recreação e lazer, paisagismo e transporte, naquele 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Ban­
co Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na dat3. de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- lte10 2: 

Discussão, em-turno-úniCo; do PtOJeto de Lei_ da 
Câmara n"' 118, de 1983 (n~> llf83, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que ,fixa os valores de retribuiçã_o das c;;a.te­
gorias funcionais de técnico de: meteorologia aero~ 
nãutica e técnic(f de programação e operação de de­
fesa aérea'e controle de trãfego aéreo, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES FA YORÁ YE!S, sob n'S 902 e 903, 
de 1983, das Comissões: 

-De Serviço PUblico Civil; e 
~ De Flnanças. 

Em discussão o projetO: '(Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-to; declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Sr;, Senadores que o apro\o'am permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção, 

E o seguinte o projeto aprovado 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 118, DE 1983 
(N<ill/83, na Casa de origem) 

De iniciiitiva do Sr. Presidente da R-epública 

Fixa os valores de retrlbulçio.das Categorias Fun­
- cionais ~e Técnito de Meteorologia Aeronáutica t 

- Técnico de Programação e Operação de Deres~ 
Aérea e Controle de Tráfego Aéreo. e dá outras provf-

·-~-déncias. - -

O Congresso Naci(mal decn:ta; 

Arl. 19 As classes integrantes das Ca..teg·orias Fun~ 
cionais de Té-cnico de Meteorologia A~ronáut_ica, código 
LT-DACTA-1305. e TécnicO de Pr_o&rãmação_ e Ope­
ração de Defesô.l Aérea c Controle de Tráfego Aéreo, có­
dJgo LT-OACTA-1306, fic<~m-inclufrlas nas referêf!cJas 
de salário por cl<>s~c estab_el«-idas no Anexo I desta lei. 

Art. 2<> O ingresso nas categorias funcionais de que 
trata~ artigo antenor f ar-se-á 'na classe inicial, mediante 
Concurso público de provas. no regime daJegislação tra­
balhista, exigindo-se dos candidatos, no ato da inscrição, 
u conclusàn do 29 grau de ensino ou equivalente. 

Art.' J<> Os integrantes das categorias funcionais 
mcndott<HJas no arl. Jv desta lei ficarão sujeitos à. pres~ 
taçào mínima àc 40 (quarenta) horas scmana_is_de traba­
lho. 

Art. 4Y A Cutcgoria Funcional de Técnico de-Defesa 
Aérea e Controle de Tráfego Aéreo, código LT-
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DACTA-1301, fica alterada na forma constante do Ane­
xo I I desta lei. 

§ I"' A alteração a que se refere o artigo anterior não 
acarretará elevação de salârio. 

§ 2"1 Os servidores atingidos pela alteração a que se 
refere este artigo serão posicionados nas n~vas classes da 
categoria funcional, mantidas as respectivas referêncims 
de salário. 

Art. 59 Fica ínstitulda a Gratificação d~.Segurança 
de Vôo, que será paga ao pessoal do n[vel superior e do 
médio do Grupo-Pefes.a Aérea e Controle de Tráfego 
Aéreo, na_ base: de 60% {sessenta po~_ cento) do salário b_â· 
sico. 

Parágrafo umco. A gratilicação- de Segurança de 
Võo nU o poderá ser paga cumulativamente com a Grati­
ficação de Nivcl Superior. 

Art. 6~' O disposto nesta lei não dá direito __ a per­
cepção de atrasados ou a indenização de qualquer espé­
cie. 

Art. 79 A despesa com a aplicação desta lei será 
<!_tendjd~t_;l conta das dotações orçamentárias próprias do 
Ministério da Aeronãutica, 

A ri. Sf' Esta (ei entra em vigor na data de sua publi­
t:ação,_ inclusive quanto a seus efeitos financeiros. 

- Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário. 

A H E X O 

(Art. lQ da Lef nQ , de de de 196 } 

G R U P O 

DEFESA AtREA E CON· 
TROLE DE T~FEGD A~ 
REO(L'r -OACTA-1300)-

f:ATflinPJA') 
FUNCl DNAI S 

~}. ;.~~~;~~. cl~ ·-~~~~~ 
rõ1ogia Aeronau~ 
tic~ 

f) rêcn\to de Pro­
gramaç~o e Opera 
ç!o dé Defesa Ai 
rea e · "'Controlê 
de Trãfego Aérep 

ANEXO II 

CODJC.OI klll~1Rt!AS Dl SALARID 
POR CLASSE 

Ci.ÃSSf: ..•••••.••• ·-~· 
ES'PECt AL HM 32 e 33 
r;1 r.~c;r a uH Jr, a Jl 
CLASSE A NH 23 a 25 

CLA>SE . 
ESPECIAL 
CLASSE 9 
CLASSE A 

~ 34 • 31 
~ ll ' Jl 
NK (8 a 30 

1Art. 4Q da Lei nQ , d~ ,, de 198 ) 

---·------=--
G R U P 0 

DEFESA AERtA E CON· 
!ROl f Of I'~ITGO A[ 

"Ri.O(L I ·DACTA- (JOO}-

C-A~TE-G-O-RI_A _______ cO-D-lG-0 ·-- -R(nRiNcÍÃ-S0E-sAli'Riti-
FUNCIONAL POR CLASSE 

T~cidCo df o~fe· · LT.~n-flr:T~-h01 . r:I J\ ... ~r-
!.ti ~êt't!d o Con• tsll-E.C.lAL 
tróle Oo Trlf~go ClASSt C 
Aéreo ClASSE B 

CLASSE A 

NS:?Z•25 
NS 17 a 21 
NS12al6 
tlS S a-11 

--------,_....c-~-----~~----. 

=--
----~--

O SR._PRES!IJENTE (Le_qojr_Yarga_s)- Item 3: 

Discussão, em turno llnico, do Projeto de Lei da 
·câmara n~' 160, de 1983 (n~' 7/83, na Cas-a de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re-­
pública, que dispõe sobre a reestrUturação de cargos 
e_funções de confiança do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores e das categorias funcionais do 
Grupo-Ativiâades -de Apoio Judiciário, dos Qua­

- d_ros Permane~tes _das Secretarias do_ ~uperior Tri-

bunal Miiitar e das Auditorias da Justiça Militar, e 
dá outras providências, tendo 

Pareceres favoráveis, sob n9s 900 e 901, de 1983, 
das Comissões: 

-de Serviço Público Civil; e 
- dç Finanças. 

Em discussão o projeto. (P.ausa.) Não havendo quem 
queira discutí-lo, declaro-a encerrada. 
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Em votação. 
Os Sr. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanÇão. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 160, DE 1983 
(NII 7/83, na Casa de origem) 

De inicüiliVa-ao Senhor Presidente da República 

Di~pÕt' !<õobrC a j-e('struturação de Cargos c fiinçõCs 
dt.• confiança do Grupo:Dirci;-àõ e Assessoramt>nto Su- , 
pcrion•s c das Categorias Funcionais do Grupo­
Athidadcs dt.• Apoio Judiciário, dos Quadros Pcrma­
nt.•nH·s da~ SC1.'TC"iarias do Supt.•rior Tribunal Militar e 
das Auditoria.~ da Juslit;n Militar~ e dá outraS pro,·i­

di·ndas. 

Art. J<l A reestruturaç5o do Grupo-Dirccão e A;sses­
soramcnto Superiores c a clussifu.::lçào dos cargos e 
funçõc:. de Cçlnfmnça que o integram Tar-sC-ào- POr deli, 

bcra<;ã~ do Superior Trihun•Jl Militar. nos termos do art. 
]\'da Lei n"' 5.9!.)9, de 1 !'I de dc1cmbro de 1973, obscrvudi.l 
a escala dc níveis- constantes do Anexo 11 do Decreto-lei 
n\' l.H!O. de li de dezembro de !980. 

Parâi;rafo ún_IcO. Fka estendido à Seêrcw.ria do Su· 
pcrior Tribunal Militar o níveiS, acrescido~ escal~ refc, 
ridu nc:.tc artigo pelo art. J~ dt) Dccrcto-le.i n9 1.445, de 
13 de J'cvcrdro de 1976. 

-Art. 2! ,\s -Catc&orias Fundonais do Grupo· 
Atividades de Apoio Judiciário, STM-AJ-020, dos Qu_a­
dr0s Pcrm;.mente:s -dãs Secretarias do Superior Tribunal 
Militar e das Auditorias da Just1ça Militar passa'm a ser 
cstruturad;.~s na forma constante do anexo desta lei. 

§ I Y Os funcionários integruntes _das Categorias 
Funcionais de que trata. este artigo seril_o po~icionados · 
nas classes a que cor respondem as referências de _que são 
ocupant~s. Quando suprimidas tais referências na novu 
estrutura constante do anexo desta lei, serão posiciona­
daos na refci'ência inicial da Classe ·"A'' da respectiva 
Categoria. 

§ 29 Não p<H.lcrào atingir a CI:Jsse EspecíuJ funciÕ­
núrios em número superior a 15% {quinze por cento)_da 
lotuçiio global da Categoria. arredondada para a unidu­
dc suh:,cqilentc à fração acuso apuradu. 

- Art. Jw bAs despesas decorrentes da aplicação desta 
!e'i correrão à conta dos recursos on;anlentúrios próprios 
da Justiça Militar. 

Art. 49 Es1a Lei entra em vigor na do.Ha de: sua publi· 
cação. 

Art. 59 Revogam-se_ us disposiç_ôcs em cont_rário. 

(Art. 29 da lei n9 
ANEXO 

de de de 1983) 

Grupo ('ai<'gorias Funcionais 

Atividades de Técnico Judiciário 
Apoio 

Judk1ário 

{STM-AJ-020) Auxiliar Judiciário 
Ofidal deJustíça 

A tendente Judici:'irio 
Agente de Segurança 
Judici:liia 

Cõdigo 

STM-AJ-Oli 

STM-AJ-023 
STM-AJ-025 

STM-AJ-024 

STM-AJ-026 

O SR- PRESIDENTE (Lenoir Vargas) Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 5, de 1982 (n9 125/83, na Câmara dos. 
Deputados), que aprova o texto do acordo de coo­
peração científica, teCnológica e técnica entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Goverr 
no da República Argelina Democrática e Popular, 
cOncluído em Brasília, a 3 de junho de 1981, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 922, 923 e 
924, de 1983, das Comissões: 

- De Relações Exteriores; 
De Educação e Cultura; e 

- De Economia. 

Em dis'cussão o projeto. (Pausa.) 

Referêr.da de 
Vencimento por C'lasse 

Cla~se Especial - NS 22 a 25 
Classe 8 NSI6a21 
Cl~sse A NS\OaiS 

Clãsse -ispecia[ _:_ NM 32a33 
Classe B NM28a31 
Classe A NM24a.27 

-Classe Especial- NM 28a30 

Classe B NM21a27 
Classe A NM14a20 

Aprovado. 
Õ projeto-Vaí à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado· 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N> .5, de 1982 

(N9 125/82, na Câmara dos Deputados) 

_ Aprova o texto do Acordo de' Cooperação Cientffi­
ca, Tecnológica e Técnica entre o Governo da Re-- · 
pública Federatlra_do Brasil e o Governo da Repúbli­
ca Argelina Democrática e Popular, conclufdo em 
Brasilla, ·a 3 de junho d~ 1981. 

O Congresso Nacional decreta: 
Não Havendo quem queira discuti-lo, declaro-.a encer~ 

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta-

dos. (Pausa.) · 

Art. 19 Fica aprovado O·texto do Acordo deCoope-
-~ração C~entífiC:a, Tecnológica e Técnica entre o Governo 

da República Federativa do. BraSil e o Governo da Re­
pública Argelina Democrática e Popular, concluido em 
Brasília, a 3 de junho de 1981. 
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-Ari._ 2~> Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
dat~ de sua publicação. 

O SR. PRESI_!)ENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a. 
palavra ao nobre Senador Nelson Cãrneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (P1B- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadore~: 

A participação dos serviços· público~ no incremento. ao 
custo de vida é bem maior do que se pensa, principal­
mente tendo em vista que os ser:viços de eletricidade e1tc-­
lefonia jâ atingem inais de_dois terços das cidades bràsi­
leíras. 

Tornà.-se comum, em Brasília, no Rio de Janeiro, em 
São Paulo e outras capitais a verificação de contas men­
sais de telefones de mais de cinqüenta mil cruzeiros, fre-­
qüentes as contas de luz de dez mil cruzeiros mensais. 

Se esses aumentos s~o promovidos até quatro vezes 
por ano, em taxas que variam de quinze a trinta por cen­
to, o pior de tudo estâ na absoluta impossibilidade em 
que se encontra cada assinante de fiscaliZar se tais majo­
rações são ou não legalmente consentidas e, muito me­
nos, de avaliar. se os aumentos obedecem as taxas prefi­
xadas ou são lançados arbitrariamente. 

Recusando-se o usuário a pagar, corta-se o seu telefo­
ne ou o fornecimento de eletricidade, obrigando~se a que 
·tenha nOvas despesas com a religação. · 

Dentro desse esqÚema, a Companhia Telefônica Bra~ 
sileira inclui, -~:úa cqnta mensal do assinante, o direitO a 
noventa impulsos, Ou seja, três chamadas por dia, quan­
do, na verdade, ninguém usa o telefone menos de cinco 
vezes por dia. 

temos em mãos a conta de um usuãrio no Rio de Ja­
n,eiro, que, em um mês, fez cento e setenta e duas· li· .' 
gações, qti.ando ã empresa lhe Cobrou, pelos oitenta c 

· dois pulsos excedentes, nada menos de mil trezentos c 
noventa e quatro cruzeiros, numa conta de cerca de trCs 
mil cruzeiro.s, quase a soma do valor do serviço c da con­
tribuição para o Fultdo NaCionill de Telecomunicações, 

'.equivalente a quase vinte por cento do 'total. 
_ ---~:Hl é uma amostra da contribuição das empresas es-­

tatais para a aceleração iO.flacionâria no País, enquanto 
seus diretores 'e assessores ganham altos salários, totali­
zando não doze - como os servidores públicos - mas 
qua-torÜ e atê dezesseis. · -

Evídentemente, jamais sustentaríamos a tese da priva· 
tização de tais serviços, pois iríamos, inevitavelmente, 
cair nas mãos das multinaCionais. Entretanto, êsses ex­
cessos e essa intemperança contribuem para o despresti­
gio do_ próprio interv"encionismo econômico, instituído 
para dinamizar o desenvolvimento e evitar a desnaciona­
lização das C?mpresas, principalmente as ~ncessionª-tias 

-de sei-viços Públicos. 
Esperamqs que a Companhia Telefônica Brasileira ex­

plique essa voracidade e contenha-se na majoração dos 
serviços, colaborando mais eficazmente na luta contra a · 
inflação no País. 

Era o que tínhamos a dizer, sr: Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Letioir Vargas).....:_ O Senador 
Henrique Santillo ericaminhou à Mesa, requerimento de 
informações. Nos termos do inciso VI, do· art. 239, do 
Regimento Interno, o requerimento serâ examinado pela 
Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoii Vargas)- A. Presidên­
cia designa para a Ordem do Dia de amanhã as matérias 
constantes da pauta da sessão ordinária de hoje,, que não 
foram voiadas_por falta de quorum, que é a seguinte: · 

Votação, em turno único, do ·Reqúçriinento n\' 793, de 
1983, do Senador Pedro Simon, solicitando, nos termos 
do art. _371, alínea c, do Regimento Interno, urgência 
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para o Requerimento n'1 784, de 1983, de autoria do Se-; 
nadar Henrique Santil!o, que solicita críãçãO'de u-ffiã Co­
missão Especial Mista que dever~ ser formãda de 11 Se­
nadores 'e 11 Deputados Federais, com vigência de 120 
dias, para discutir e avaliar aspectos do contex:to econô­
mico, sacia!_ e institucional do Pais. 

2 

Votação, em primeiro tUrii.-o (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de L~i do Senado n"' 280, de 1980, 
de autoria do Senador (tamar Franco, determinando qt1e 
a Ordem dos Advogados do Brasil opine sobre a escolha · 
de magistrados que devam integrar tribunais com juriS.. 
dição em todO o território nacional, tendo 

PARECER, sob 'n"' 634, de 1983, da Comissão 
- de C'onstitui~ão e Justh;a, pela inco-nstitucionalida­

de, com voto vencido do Senador José lgnãcio. 

3 

Votação, em primeíro üirrio' (apreCiaÇão preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art_. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n\> 39, de 1983, 
de autoria do Senador Ped_ro Simon, que autoriza o Po­
der Executivo a con_çeder um abono de emergência de 
70% (setenta por cento) para os servidores públicos fede­
rais, e dá o_u_tras_ providências, tendo 

PARECER, sob nll 739, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconStitucionalida­

de. 

4 

Votaçãb, em primeir-o turno (apreciaçã-o preliminar da 
constitucionalida_de e juridicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do_Senado 
nll 70,-de 1983, de autofia_.do Senador Nelson CarneirO, 
que estabelece critério -e- limite para os reajustes dos 
preços de ingressos de jogos de futebol, tendo 

PARECER, sob nll_738, de 198"3, da Comissãõ; 
· -de ConstitUicão e Justiça, pela incánstitucion_álida­

de e injuridicidade. 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n\> 21, de 1983, 
de autoria do Senador Henrique Santillo, que dispõe 
sobre a redução do preço do ãlcoQl para venda aproprie­
tários de veículos de aluguel empregados no transporte 
indivídual de passageiros, mediante sUbsídio, nas con-
dições que especifica, tendo · 

PARECER, sob n\> 710, de 1983, da Comissão 
- de Constitui~ão e Justiça, pela inconstitució"nalida­

de. 

6 

DiscusSão; em turno único, do Projeto de Lei do Sena­
~o n"' 337, de 1981, de autoria da Comissão Especial do 
Júri Popular, que altera dispositivo do Código ·de Pro­
cesso Penal, tendo 

PARECER, SQb n~' 14!,.~e 19&3, da Comissão 
de Constituh:ão e Justicá, favorâvel, nos termos de 

·Substitutivo que oferece~ 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Nada mais 
havendo a tratar, declaro encerrada a presente sessão. · 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 45 minutos.) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JO­
sE UNS NA SESSÃO DE 24-10-83 E QUE. EN­
~~TREGUE À REVISÃO IJO ORADOR, SERIA -

PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. JOS!: LINS (PDS- CE. Pronuncia o seguinte 
--discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores, á Asso-
- ciação Brasileira de Irrigação e Drenagem estará come-

morando, no dia 25, isto é, amanhã, o seu primeiro decê~ 
nio d_e fundação. Nessa ocasião, realizar um fórum de 
deba'tes ~obre:-. "Atualidade -~a Irrigação_no Brasil". 

Esse fórum Sr. Presidente, acontecerá no auditório do 
. Ministério do Interior e ocupará todo o dia de amanhã, 

contando, inclusive com pronunciamentos, a convite, de 
doís congressistas. Eu mesmo farei uma palestra sobre a 
importância da irrigação para o desenvolvimento do 
Nordeste, enquanto um DePutado falará sobre a irri­
gação, no· vale do São Francisco. 

O setor privado será representado nesse conclave pelo 
empresário Geraldo Rola, Presidente do Grupo Maísa, 
que descreverá um projeto de irrigação de uma empresa 
privada no Semi-árido Nordestino, mOstramos as possi~ 
bilidades desse tipo de projeto para eXportação e para 
abasteciniento regional. 

O conclave vai contar ainda com uma palestra do Dr. 
Donald Pearson, Presidente do Midland Bank, que fará 
uma exposição sobre o papel do financiamento noS pro­
jetos de irrigação do mu1;1do inteiro. O Sr. Jurgen Fritz 
StrÕtbek, Diretor-Superintendente da ASBRASIL, fala­
rá sobre a experiência industrial no campo da irrigação 
no País. 

O conclave será encerrado amanhã à tarde, às 17:00 
horas, ocasião, em que serão -homena.ieados OS Srs .. Mi­

:histros Mário Andreazza e Amaury Stábile, alÇm dos ex­
Ministros José ~os ta Cavalcanti e Maurício Rangel Reis 
e .do Diretor-Superintendente da AS BRASIL; todos se­
rão agraciados com a medalha do ffiérito da irrigação. 

· Essa informação, Sr. Presidente, trago-a aqui pela im­
" portância que a irrigação representa hoje, no País, con­

tando com grandes empreendimentos apoiados pelo Go­
verno, como é o caso do PROV ÁRZEA e do projeto de 
irrigação do Nordeste. Espera-se que, com a discussão 
das teses ali apresentadas, o País se esclareça melhor a 
respeito da importância da irrigação para a agricultura 
brasileira. 

·Quanto a nós, do Nordeste, temos a esperança de que 
esse conclave anime o Governo Federal a ampliar os in­
vestimentos gove-rnamentais na Região. Tais investimen­
tos são considerados o único caminho viável para redu­
zir o impacto das secas sobre a economia agrícola do ser­
tão nordestino. 

Sr. Presidente, era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Palmas.) · 

ATO DO PRESIDENTE 

N"' 113, de 26 de outubro de 1983 

O !~"-Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício 
da Presidência e da delegação de poderes, objeto do Ato 
da Me~a n9 .12, de 1983; e tendo em viSta proposta oriun­
da da Assessoria da Casa, resolve: 

Art. 111 São as seguintes as áreas de atividade e res­
pectivos empregoS de Assessor Parlamentar do Senado. 
Federal, criados pelo Ato da Mesa n9 24, de 1983: 

ÁREA UM 

(02 (duas) vagas de Assessor) 

Matêrtas constitucional e adminis_~rativa, eleitoral e 
partidária-

A ordem constitucional vig'ente 
Controle de- CCinstitucionalidade 

- Regime jurídico da atividade administrativa estatal 
Servidores públicos 
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Regime jurfdico-administrativo dos bens públicos 
Reforma __ administrativa. Desburocratização 
Assuntos atinentes à Segurança Nacional, às Forças 

Armadas e Auxiliares e à Polfcia Federal 

ÁREA DOIS 

(03 (t~ês) vagas de Assessor) 

MatériaS- tributária e financei~a públicas 
Sistema Tributário Nacional 
Legislação Tributária, orçamentária e financeira 
FiscaJização financeira e orçamentária (AdminiS-

tração Federal direta e indireta e do Distrito Federal) 

ÁREA TRES 

(02 (duas) vagas de Assessor) 

J;)outrina e legislação. trabalhista e previdenciária 
Política e legislação salarial 
Sindicatos 
Greve 
Regime Geral e Regulamento da Previdência Social 
Administração e custeio do Sistema Previdenciário e 

seu panorama atual · 
Se_guros Privados e PreVidência Complementar 
Legislação acidentária 
Assistência social oficial. Organismos e programas 

ÁREA QUATRO 

(01 (uma) vaga de Assessor) 

Doutrina e legislação agrária 
Estatuto da Terra 
Reforma agrária 
INCRA 
Sistema Nacional de Crédito Rural 
PROAGRO 
Organ-ização da vida rural 
Imposto territorial rural 
O Estatuto do Trabalhador Rural 
Legislação de defesa ecológica 
Regime de terras ocupadas por silvícolas 
Municipalismo e Direito Municipal 
Urbanismo e Direito Urbanístico 
Regiões Metropolitanas 

ÁREA CINCO 

(OI (uma) vaga de Assessor) 

Relações internacionais 
Relações jurídicas entre os Estados 
Oiganismos internacionais 
Geopolítica mundial 
Política externa brasileira. Serviços diplomáticOs e 

consulares 
Direito dos tratados internacionais 
Comércio exterior e comércio internacional 
-Ba_l~nço de pagamentos e economia iitternacíonal 
Relaçõe-s econômicas internacionais 

ÁREA SEIS 

(O I (uma) vaga de Assessor) 

Constituição Federal. Organização nacional 
Organização administrativa brasileira 
Reforma Administrativa 
Programa Nacional de- Desburocratização 
Administração financeira e orçamentária 
Regime jurídico dos servidores públicos 
Atos e contratos administrativOs 
Licitações 
COnceito e evOlução da Administração 
Administração de Recursos Humanos 
Métodos e processos administrativos 
M-ercadologia --- -

Administração da Produção 
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ÁREA SETE 
(Cinco (05) vagas de Assessor) 

Formação econômica do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S,~ção ll) 

Recursos humanos para a saúde 
·Vigilância epidemiológica 

Análise econômica- teoria e aplicação ao casO-briSi- Vigilância sallitãria. Controle de drogas, medicamen­
tos e alimentos e outros controles sanitários 

leiro 
A moeda, Microeconomia. Macroeconomia 
Balanço de pagamentos e economia internacional 
Desenvolvimento econômico 
PoHtica e planejamento econôniico. Planejamento 

econó.niico no Brasil. Política econômica no Brasil 

ÁREA OITO 
(Uma {01) vaga de Assess.or) 

Atividades econômicas primárias 
A agricultura brasileir1;1: produção, armazenagem, 

transporte, escoamento, comercialização dos produtos 
As grandes culturas anuais e permanentes 
Insumos agrícolas 
Políticas de incentivo, para mudança das estruturas, e 

de desenvolvimento tecnológico na agricultura -
Produção animal 
A&roindústria . 
Atividade florestal. A caça e a pesca. Regulamentação 
Ecossistemas brasileiros 
Instituições brasileiras de apoio à agricultura 
Organização da vida rural 
A indústria extrativa 
O setor de mineração e de combustívcis 
A problemática energétiCa: Fontes alternlúlvas 

ÁREA NOVE 
(Duas (02) vagas de Assessor) 

Grupos sociais. Integração social 
co-ntrole social 
Estrutura, organização e estratificaÇões sociais c 

Sociologia urbana 
Sociologia do desenvolvimento 
Política--sociãl 
Sociologia política 
Sociologia das organizações complexas 
COnflito social · 
Migrações 

ÁREA DEZ 
(Duas (02) vagas de Assessor) 

Ciência e tecnologia no Brasil 
PND. PBCT. SNDCT e CNPq 
História, Sociologia e Filosofia da Educação. Evo­

lução da Educação no Brasil 
A problemática e os desafios educacionais brasileiros 
Sistema educãcional brasileiro. Organismos e redeS de 

ensino 
Leis de Diretrizes e Bases da Educação Nacional ele­

gislação conexa 
Ensino profissionalizante 
Reforma universitária. -EstrutUra e funcionamento do 

ensino superior 
Recursos humanos e financeiros para a educação· 
Ensino técnico-profissional 
Educação especial 
Política e planos nacionais de educação tis i c a e- des-

portos 
Assistência ao educando 
Cultura nacional 
Defesa do patrimônio histórico, cultÜrai;- artístico e 

cientifico 
A produção intelectual e sua proteção 
Atividade censó!la estatal 

ÁREA ONZE 
(Uma (OI) vaga de Assessor) 

Política e Sistema Nacional de Saúde. CNS 
Saneamento ambiental e segurança do trabalho 

-AÇões de saúde (âções básicas, programas especiais). 
Serviços de saúde 

Alimentação e nutrição 
Saúde materno-infantil. Planejamento familiar 
Programas de Assistência Médica Previdenciária·-

INAMPS . 
CONASP. Plano de Reorientação da Assistência à 

Saúde 
Legisláção sanitária 
Plano diretor de medicamentos. CEM E 

ÁREA DOZE 
(Quatro (04) vagas de Assessor) 

Discurso Parlamentar. 
Art. 29 Ã Coordenação Geral do Concurso Público 

para provimento dos Empregos de Assessor Parlamen­
-tar, a que se refere o Ato da Mesa n9 24, de 28 de se­
tembro de 1983, incumbe elaborar e aprovar os progra­
-m.a:s·analíticos das diferentes âreas ou provas, bem conlo 
o respectivo Edital e demais instruÇões do COri5=urso. 

Art. 39 Este A to entra em vigor na data de sua asSI­
natura. 
-- Sei1ado Federal, 26 de outubro de 1983. -:c- Moacyr 
Dalla. 

ATO N' 21, DE 1983 
Do Primeiro-Secretário 

O Si. PrimeiiO-SéCretáiiO-dO Senado Federal, no-uso 
de sua competênCia regimental, e na qualidade de Presi­
dente da Coordenação-Geral do concurso público para 
.Assessor Parlamentar, e tendo em vista o disposto no§ 19 
-do Art. 29 do Ato n9 18/83, com a redação que lhe deu o 
A!o n9 24/83, ~a Comissão D~retora, resolve; 

1 -Constituir a Coárdenãção-Geral do referido con­
curso públicO e designar para compô-Ia os seguintes 
membros: Dr. Pedro Cavalcanti D'Albuquerque Netto, 
Dr. José Pinto Caneiro Lacerda, Dr. Alaylson Ribeiro 
Pereira, DE'. CéliO dl'i Souza, Professor Clâudiõ Lucia 

---costa;-Dr. José Jabr~ Baroud, o Sr. Joel Monteiro Ben-
- tim e o Dr. José de Ribamar Duarte Mourão. 

2- À Coordenação-Geral, ora constituída, incumbi­
rã, além das atribuições conferidas _pelos Atos n9s 18 e 
24, de 1983 da Comissão Diretora, e no âmbito do Con­
vênio firmadÕ com a FUridação Universidade de BraSflía-­
- UN B - elaborar e bªixar o Edital e demais ins­
truções reguladoras do citado concurso e adotar todas as 
provic~êncías que se fizerem necessárias à suii-imptémen-­
tação. 
3- Este Ato entra em vigor na data de_sua __ assinatu­

.r.a. 
Brasília! 26 de outubro de 1983. - Henrique Santillo, 

19-Secretârio. 

CONCURSO PÚBLICO PARA ASSESSOR PARLA­
MENTAR 

Edital 

-·-Na conformidade do Convênio firmado entre o Sena­
do Federal e a Fundação Universidade de Brasília, faz~e __ 
público que estarão abertas, pelo prazo de (dez) 10 dias 
úteis, as inscrições para o concurso externo destinado ao 
preenchimento de 25 (vinte e cinco) empregos de Asses­
sor Parlamentar do Senado Federal. 

t. Características do emprego: 

a) integrante da Tabela Permanente- Quadro de 
Pessoal CLT (Ato da COmiSsão DiretOra n9 8, de 1976); 
• b) regime jurídico: Consolidação das Leis do Traba­
lho, FGTS, Legislação Complementar; 
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c) jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas sema~ 
nais; 

d) tarefãs -tíPicas: CiabofaÇão de propOSições em ge~ 
ral, pareceres,..i~stu~os, i)esquísas e pronund?-mentos re-­
lacionados com a ãrea de atividade; 

e) toda a produção intelectual dos contratados, no 
exercício de suas atividades, será de exclusiva titularida­
de e uso da Casa ou dos Parlamentares que solicitaram a 
elaboração do trabalho; · 

f) a contratação dos candidatos, dentro do c-orres­
pondente número de vagas, obdecerã rigorosamente à 
ordçm final de classificação em cada área de atividade; 

g) para a contratação, o candidato habilitado no 
concurso será submetido a inspeçãO médica e exame Psi­
cotécnico capacitantes, e deverá comprovar o atendi­
mento das exigênciãs mencionadas no item 2.5.1, ã.llnea 
''c''; 

h) os candidatos habilitados ficarão sujeitOs, após a 
contratação, a curso de treinamento para exercido de 
seus encargos. 

2. lnscri~ões 

2.1 - Período 
De !'6 de novembro a 29 de novembro.de 1983 
2.2 ..,..._Local e Horário 
Campus da UnB - Instituto Central de Ciências; de 

8:30 às 11:30 h e de 14:30 às 17:00 h, nos dias últeis, de 
segunda a sexta-feira. 

2.3 - Área específica 
O candidato só poderá inscrever-se em uma área de 

atividades, dentre as relacionadas no item 5. 
2.4- Tãxa 
A taxa de inscrição será de CrS 15,000,00 (quinze mil 

cruzeiros), depositada em Br~s'ília, em nome do candida- · 
to e a favor da Fundação Universidade de Brasília (c/c 
n9 437.002/3), nas seguintes agêndas-âo Banco do Brasil 
S/ A: Central (Setor Bancârio Sul), SUPAR e SUSEN 
(Congresso NaciOnal), SUMI F (Ministério da Fazenda) 

.e SUNIV (Universidade de Brasília). 
Obs.:A taxa somente será devolvida se o candidato 

não tiver efetivado a inscrição. Nesse caso, a devolução 
f ar-se-á mediante requerimento do interessado, dirigido. 
à Coordenação-Geral do Concurso, o qual deverá dar 
entrada no Serviço de Protocolo e Arquivo da Universi­
dade </,e Brasília, no priffieiro dia após o encerr3.ri1erito 
das inscrições (30 de novembro de 1983), 

2.5 - Condições · 
~ 2..$.1 -Exigências 

a) ser brasileiro ou cidadão beneficiado pelo Decreto 
n' 70.391, de 1972; 

b) possuir habilitação de nível superior, concluída 
até 31-12-78.; 

c) estar em dia com o Serviço Militar, para o candi­
dato do sexo -lllasculino e as obrigações eleitorais. 

2.5.2-- Juntar ·ao formulârio de inscrição (obtido e 
· preeTichído no local): 

a) comprovante de depósito da taxa de inscrição; 
b) cópia autêntica da carteira ou cédula d-e identida­

de ou de documento equivalente; 
c) comprovante da habilítação de nível superior ( có­

pia aUtêntica de diploma, devidilmente registrado, de 
curso superior concluído até 31 de dezembio de 1978); 

d) declaração, com eXpressa assunção de responsabi­
lidade, subscrita pelo candidato ou procurador com po­
deres especiais, de que goza de saniedade fiSíca e mental, 
tem bons antecedentes e não tenha sido condenado defi­
nitivamente em processo administrativo ou criminã.l; 

e) no caso de candidato de nacionalidade portugue­
sa: conlprovar o gozo de direito político (cópia autêntica 
da Portaria expedida -pelo Ministério da Justiça, com a 
indicação do número, data e página do Diário Oficial da 

- União que a publicou). 

Obs.: A inscrição poderâ ser feita por procurador, 
com os poderes mencionados no item 2.5.2, alínea .. d ... 
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Provas 
3.1 -Data, local e horário 
As provas serão realizadas em Brasflia, DF: As datas, 

local e horário e todas as informações necessáriaS serão 
divulgadas, oportunamente, com antecedência de pelo 
'menos 10 (dez) dias de cada prova, através de avisos 
publicados no Diário do CongrCsso Nacional e/ou Diário 
Oficial da União. As provas escritas terão_a duração-âe 4-­
(quatro) horas. Constarão das seguintes etàpas:· 

3.2- Provas escritas, eliminatórías 
3.2.1 - Específica da área de atividade - peso 5 ( cin­

co) 

Notas de O (zero) a 100 (cem) pontos, com o míriimo 
de 70 (setenta) pontos para habilitação, consideradas as 
frações atê dêcimQs. Dentre os habilitados, serão convo­
cados à prova subseqi.iente 100 (cem) candidatos para 
cada vaga da referida área, por ordem decrescente de no­
tas obtidas, Todavia, havendo empate na centésima co­
locação, a todos os respectivos candidatos se facultarâ o 
prosseguimento às etapas subseqüentes_, 

3.2.2- Língua Portuguesa- peso ·2 (dois) 
Notas de O (zero) a 100 (cem) pontoS,-coris1deradas as 
r rações até déchrioS, cOin o mínirilõ de 60- (sessenta) pon­
tos para habilitação, 

· 3,3- Provas escritas, classificatódas 
Notas de O (zero) a 100 (cem) pontos, consideradas as 

rrações até déciní.os, 

3.3.1- Processo Legislativo e Normas regimentais­
peso I (um) 

3.3.2- Ungua Estrangeira Moderna (Inglês ou Fran­
cês)- peso I (um) 

Obs. O candidato deverá çleclarar, no ato_ da inscrição, 
sua opção por Inglês ou Francês. 

3.4- Exame de títulos, classificatórlo, com valor de 
até 100 (cem:) pontos- peso l 

Obs. a) os títulos, comprovados na forma das ins­
truções, serão analisados segundo a correlação com a 
ârea de atividade a que se propõe o candidato, e outros 
requisitos julgados indispensáveis pela Banca Examina­
dora; 

b) a documentação comprobatória dos títulos obe­
decerã a currículo padronizado e só ,deverá ser entregue, 
diretamente, no mesm.o local de inscrição, no prazo que 
ror fixado, após a divulgação dos candidatos habilitados 
nas provas escritas eliminatórias._ 

3.5- As provas de conhecimento esj:le<:ífico (âreas 1 ã 
11) cOnstarão de uma parte de questões objetivas, abran­
gendo o programa da respectiva área, e outra parte, de 
natureza discursiva ou expositiva, com temas ou ques­
tões a serem desenvolvidas pelo candidato, o qual deverá 
demonstrar elevada capacidade redacional e prorundida­
de técnico-científica. 

3.6- A área 12 pressupõe amplos conhecimentos Iite­
rãrios, de cultura geral e no campo da comunicação, aS­
sociados à raculdade de anâlise e interpretação de textos 
e à capacidade de aplicâ-los, criativamente, ao discurso 
dialético político parlamentar. 

3.7- Os programas detalhados das âreas de atividade 
e as instruções ger<i:ís -SObre o concurso serão entregues 
aos candidatos no_ ato da insCrjÇão, sem prejUíZO do dis­
posto no item 6.5. 

3.8_- Serâ obrigatório, eJ,TI. todas as provas, o uso da 
ortografia oficial ("Pequeno' Vocabulârio da Língua 
Portuguesa", da Academia Brasileira de Letras, ed. 
1982). 

3.9- As provas sCfão manuscritas a tinta, devendo o 
candidato comp:irecer munido de caneta esrerogrâfica 
com carga preta ou azul. 

3.10- Não se admitirâ a entrada, no local das pro­
vas, de candidato que não estiver munido de sua ficha de 
inscrição e da carteira ou cédula de identidade ou docu­
mento equivalente com o qual se inscreveu. Outras pro­
vas de identida.de não terão valor para o concurso. 

3.11- Não haverá chamada, seja qual for o motivo 
ãlegado para justifiCar a ausência do candidato. O não 
comparecimento a qualquer prova implicará em exclU­
sãO -do concUrso, considerados sem efeito os examés por­
ventura já prestados e não lhe sendo permitido participar 
das provas suOseqilentes. 

4. Critério de jul~.amento 
4:1 --A claSsificação dos candidatos habilitados serã 

feita, para é'ada área de atividáde, do seguinte modo: 
4.1.1- Os pontos obtidos em cada prova e os valores 

atribuídos aos títulos serao multiplicados pelos reSpecti­
vos pesos. 

4.1.2- A nota final resultará do somatório dos pon­
tos correspondentes às provas _e títulos, dividido por 10 
(dez). 

4.1.3- Para habilitaçã-o do candidato, a nota final te­
rã que ser igual ou superior a·60 (sessenta) pontos. 

4.1.4- Os candidatos habilitados serão listados, den­
tro de cada _área em que se hajam inscritos, por ordem 

__ decrescente de pontos obtidos. 
4.1.5- Os casos de empates, enquanto persi$tirerri, 

serão resolvidos atribuindo·se prioridade ao candidato 
que tiver obtido maior número de pontos, sucessivamen­
te: 

a) 

b) 
c) 

na prova de Conhecimento Específicos; 
na prova de Língua Portuguesa; 
na prova de processo Legislativo e Normas regi-

mentais: 
d) na prova de Língua Estrangeira Moderna; 
e f Oa avaliação de títUlos. 
4.2- Adotar-se-á, para sigílo do julgamento, proces­

so impeditivo da identificação Pas provas, tanto para 
correção como para sua revisão, as quais deverão, para 
isso~ oferecer o mesmo aspecto mateiial. 

4.3- Atribuir-se-ã nota zero à prova ou recursO que 
apresentar sinal expresso ou convenção que possibilite 
sua identificação. 

4.4- Após o julgamento pelas Bancas Examinado­
ras, a~ p~ovas serãf:? identificadas em pre_sença dos candi­
datos e ficarão à disposição dos mesmos no local da vis­
ta, por 2 (dois) dias, no horário de 8:30 às 11:30 h e de 
14:30 às 17:00 h. 

4.5- O candidato poderã apresentar recurso à Banca 
Revisora, através de requerimento, em formulário pró­
prio, diriiido à Coordenação Geral do Concurs.o que de­
verâ ser entregue no dia subseqilente ao de encerramento 
da vista de p~ovas, no mesmo horãrio referido no _item 
anterior. 

4.6- Somente· serão apreciados recursos redigidos 
em termos adequados e que indiquem com clareza a ma­
téria objeto do pedido de revisão. 

4.7- A Banca Revisora, depois de conhecer das ra­
zões do recurso, emitirã parecer, justificarido a manu­
tenção ou alteração da nota, encaminhando o resultado 
à apreciação da Coordenação Geral. 

4.8 - A decisão da Coordenação Geral é irrecorrível. 
I;. _.Áreas de Atividade 
5.1 - Distribuição das vagas 

Área um .................... 02 (duas) vagas 
Área dois . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 (três) vagas 
Área três ............ ·-· ..... 02 (duas) vagas 
Área quatro ......... ~ ........ OI (uma) vaga 
Área cii1co ............ : .. .... 01 (uma) vaga 
Área seis ..................... 01 (uma) vaga 
Área sete . . . . . .. .. . . . . . . . . . . 05 (cinco) vagas 

---Ãrea oito .. " ...... , ......... 01 (uma) vaga 
Área ·nove .. , ............... 02 (duas) vagas 
Ãrea dez ... ~·· .............. _02 (duas) vagas 
Área onze .................... 01 (uma) vaga 
Área doze ..... , ............ 04 (qu'atro) vagas 

5.2- Programas (descrição sumária) 
Obs. As áreas de atividade são de natureza multidisci~ 

plinar ou interdisciplinar, direcionadas à formação aca-
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dêmici. e experiência profissional poli valentes, podendo 
abranger uma ou mais especialidades e conhecimentos 
afins ou correlatos. 

ÁREA UM 
Matérias- constitucional, administrativa, eleitoral e 

partidâria 
A ordem constitucional vigente 
Controle de constitucionalidade 
Regirrie jurídico da atividade administrativa estatal 
Servidores públicos 
Regime jurídico-administrativo 'dos bens públicos 
Reforma administrativa. Desburocratização 
Assuntos atinentes à Segurança Nacional, às Forças 

Armadas e Auxiliares e à Polícia Federal 
ÁREA DOIS 

Matérias tribU:târia e financeira públicas 
Sistema Tributârio Nacional 
Legislação -tiibutâria, orçamentâria e financeira 
Fiscalização financeira e orçamentária (Adminis-

tração Federal direta e indiJ~ta e do Distrito Federal) 
ÁREA TRES 

Doutrina e legislação trabalhista e previdenciâria 
Política e legislação salarial 
Sindicatos 
GreVe 
Regime Geral e Regulamento da Previdência Social 
Adminis.tração e custeio do Sistema Previdenciârio e 

seu pano'rama atual _ _ _ 
Seguros Privados e Previdêilcia Complementar 
Legislação acidentâria 
Assist_tncia oficial. Organismos e programas 

ÁREA QUATRO 
Doutrina e legislação agrâria 
Estatuto da Terra 
Reforma agrâria 
INCRA 
Sistema Nacional de Crédito Rural 
PRO AGRO 
Organização da vida rural 
Imposto territorial rural 
O EStatutO dO Trabalhador Rural 
Legislação de defes_a ecológica· 

Regime de terras ocupadas por silvícolas 
Municipalismo e Direito Municipal 
Urbanismo e Direito Urbanístico 
Regiões Metropolitanas 

Área Cinco 

Relações internacionais 
Relações jurídicas entre os Estados 
Organismos internacionais 
Geopolíttc;a mundial 
Política externa brasileira. Serviços diplomãticos e 

consulares 
Direito dos tratados internacionais 
Comércio exterior e comêrcio internacional 
Balanço de pagamentos e economia internacional 
Relações econômicas internacionais 

Área Seis 

Constituição Federal. Organização nacional 
Organização administrativa brasileira 
Reforma Administrativa 
Pfograma N acionai de Desburocratização 
Administração financeira e orçamentâria 
Regime.jurídico dos servidores públicos 
Atos e contratos admin'istrativos 
Licitações 
Conceito e evolução da Administração 
Administração de Recursos Humanos 
Mêtodos e processos administrativos 
Mercadologia 
Administração da Produção 
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Área Sete 

Formação econômica do Brasil 
Análise econômica- teoria e aplicação ao caso brasi-

leiro 
A moeda. Microeconorriia.--Macroeconomia 
Balanço de pagamentos e economia internacional 
Desenvolvimento econômiCO - -- --
Política e planejamento econômico. Planejamento 

econômico no BraSTf. Política eConômica no Brasil 

Área Oito 

Atividades econômicas pririiárias--
A agricultura brasileira: produção, armazenagem, 

transporte, escoamento, comercialização dos pfodutos. 
As grandes culturas anuais e permanentes 
Insumos agrícolas 
Políticas de inceritivo, para mudança -das estruturas, e 

de desenvolvimento tecnológico na agricUltura 
Produção Animal 
Agroindústria 
Atividade florestal. A caça e a pesca. Regulamentação 
Ecossistemas brasileiros 
Instituições brasileiras de apoio à agricultura 
Organização da vida rural 
A indústria extrativa 
O setor de mineração e de combustíveis 
A problemática energética. Fontes alternativas 

Ãrea Nove 

Grupos sociais. Integração social 
Controle social - --

Estrutura, organização e estratificações sociais 
Sociologia urbana 
Sociologia do desenvolvimento 
Política social 
Sociologia política 
Sociologia das organizações complexas 
Conflito social 
Migrações 

Ãrea Dez 

Ciência e tecnologia no Brasil 
PND. PBCT. SNDCT e CNPq 
História, Sociologia e Filosofia da Educação. Evo~ 

lução da Educação no Brasil 
A problemática e os desafiOs educacionais brasileiros 
Sistema educacional brasileiro. Organismos e redes de 

ensino 
Leis de Diretrizes e Bases da EduCação Nacional ele~ 

gislação conexa 
Ensino profissionalizante 
Reforma universitária. Estrutura e funciOnamento do 

ensino superior 
Recursos humanos e financeiros para a educação 
Ensino têcnico~profissional-
Educação especial 
Política e planos nacionais de educação fisici e des~ 

portos 
Assistência ao educando 
Cultura nacion"a.l 
Defesa do patrimônio histórico, cultural, artístico e 

científico 
A p~odução intelectual e sua proteção 
Atividade censória--estatal -

Área Onze 

Política e Sistema Nacional de Saúde. Conselho Na-
cional de Saúde 

Saneamento ambiental e segurança do trabalho 
Recursos humanos para a saúde 
Vigilância epidemiológica 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl (Seção li) 

-Vigilância sailitâria. Controle de drogas, medicamen­
_tos e alimentos e outros controles sanitários 

Ações de saúde (ações bâsicas, programas especiais). 
Serviços de saúde 

Alimentação e nutrição 
Saúde materno~infantil. Planejamento familiar 

-- Programa_s de Assistência Médica Previdenciãria 
INP,MPS 

CONASP. Plano de reorientãção da Assistência à 
Saúde 

Legislação sanitária 
Plano diretor de medicamentos. CEME 

Área Doze 
Discurso Parlamentar 

6. Dispositões Gerais 
6.1 -Será excluído do concurso, por ato da 

Coordenaçào~Geral, o candidato que: 
a) retirar~se do recinto durante a realização da pro­

va, sem autorização; 
b) agir com descortesia para com examinadores, au­

xiliares ou qualquer autoridade presente; 
c) · durante a realização das provas comunicar-se, por 

qualquer forma, com outros candidatos ou pesso~s es­
tranhas; 

d) utilizar~se de notas, livros, impressos, ou qualquer 
outra fonte de consulta; 

e) irlcorier em inexatidão ou falsidade documental; 
I} durante a vista de provas, alterar, de qualquer for~ 

ma: o teor de respostas ou seu aspecto material. 
6.2---.. A inscrição do candidato implicará o conheci­

mento destas instruções e o compromisso de aceitar as 
condições do_ concurso, nos termos _em que se acham es~ 
tabelecidas. 

6.3--- É de 2 (dois) anqs o prazo de validade do pre~ 
sente concurso, a contar da data de homologação pela 
Comissão Diretora. -- -- -

6.4- Serão publicados apenas os resultados que per­
mitam a habilitàção do candidato. 

6.5-Todas as convocações, avisos e resultados serão 
publicados no Diário Oficial da União e/ou Diário do 
Congresso Nacional, Seção li. 

6.6- O concurso, em todas as suas fases, será realiza~ · 
do sob responsabilidade técnica e operacional da Uni~ 
versidade_de Brasi_lia. e dirigido pela Coordenação Geràl 
nos termQs_ dQ_ Convênio Senado Federal - FUB, e dos 
Atos da ComisSão Diretora do Senado Federal, que ore­
gulam. 

6.7 ~-Os casos omissos serão resolvidos pela Coorde­
nação Girai do Concurso. 

6~8::-lnformações: 

COPEVE - Universidade de Brasflia - Campus 
UniyeryitãfiO- Asa-Norte 

Brasilia-DF (CEP 70910) Fone: (061) 274-2210 
_Brasília, 26 de outubro de 1983. 
Coordenação_ Geral do Concurso. - Prof. Cláudio 

Lúcio Costa, PeJo Executor do Convênio. 
Visto: Senador Henrique Santillo, I9~Secre~ário, 

ATA DE COMISSÃO 

COMISSÃÜ DillETORÁ 
tO• Reunião Ordinária, realizada a 21 de outubro de 1~~ 

Ás dez horas do dia vinte e um de outubro de mil no­
- veCeCtios e oitenta e três, sob a Presidência do Senhor Se­

nador Moacyr Dalla, Primeiro~Vice-Presidente, no 
éxercfcfu aa Presidência, e com a presença dos Senhores 
Senadores Henrique Santillo, Primeiro~Secretário, _Le­
noir Vargas, Segundo-Secretário, Milton Cabral, 
Terceiro-Secretário, Raimundo Parente, QuartO~ 
Secretário, e Almif Pinto, Odacyr S_oares e Martins Fi~ 
lho, Suplentes, reúne-se a Comissão Diretoria do Senado 
Federal. 

Quinta-feira 27 5019 . 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os 
Senhores Senadores Nilo Coelho, Presidente, e Jaison 
Barreto, Segundo Vice-Presidente. 
- O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos_ e co­

munica aos membros da Comissão Diretora ter recebido 
solicitação dos Uderes da Oposição para, em companhia 
do Presidente da Câmara dos Deputados, irem ao Se­
nhor Presidente da República, a fim de pedirem a revo­
gação do Decreto n9 88.888, de 1983, que estabelece me­
didas de .emergência no Distrito Federal. Esclarece jâ ter 
mantido um contato -com o Presidente Flávio Marcílio e 
que chegaram a um acordo no sentido de ouvirem os 
Uderes do PDS. Informa que, posteriormente, não con~ 
seguira outros contatos, se}a com o PresidCnte Flávio 
Marcílio, seja com o Líder do PDS no Senado, Senador 
Aloysio Chaves, ou com o Senador José Sarney, Presi~ 
dente do PDS. Comunica ter determimido um levanta­
mento de _todos os pronunciamentos parlamentares a 
respeito, a fim de ter todos os elementos e reclamações 
em mãos. No seu entender, só depois de manter entendi­
mentos com os Líderes do PDS e com o Presidente da~ 
quele Partido poderá submeter a matéria novamente à_ 

Comissão Diretora, a firii de decidirem s-obre a marcação 
de entrevista com o Se~hor Presidente da República. 

O Senhor Primeiro-Secretário usa da palavra para, em 
primeirb lugar, esclarecer estar de pleno acordo em que a 
Mesa do Senado se"ja chamada a opinar e decidir sobre a 
matéria. Em s-egundo lugar, após manifestar a sua 
apreensão e sugerir a adoção de certos cuidados, uma 
vez que determinados setores da opinião pública ainda 
tentam culpar o Presidente Moacyr Dalla pelo estabele-. 
cimento das medidas de emergência, o que não ê verda­
de, pede seja consignado em Ata o seu entendimento de 
que a maioria da Comissão Diretora, lamentavelmente, 
foi usada pelo Governo Federal. A seu ver, quaisquer 
fossem os termos do Ofício do Mii1istro da Justiça, ele 
seria usado como-justificaçãO para-as medidas adotadas. 
Os Presidentes do Sendao e da Câmara, no seu entendi~ 
menta, deveriam }evar ao Senhor Presidente da Repúbli­
ca um Ofício conjunto, no qual seria consignado o pedi­
do de suspensão das medidas de emergência e esclarecido 
que o Ofício ao Ministro da Justiça em nenhum momen­
to teve a intenção de solicitar medidas de emergên~ia. 

A matéria é debatida amplamente pelos membros da 
Comissão Diretora, tendo o Senhor Segundo-Secretário 
manifestado dúvidas quanto ao cabimento da referida 
visita e o Senhor Quarto-Secretário indagado a razão 
porque os próprios Partidos não pedem providências às 
Comissões Diretoras respectivas. 

O Senhor Senador Almir Pinto, com a palavra, consig­
na dois aspectos, a saber: l"')- que o Ofício do Presi­
-dente ao Ministro da Justiça tem como lastro fundamen~ 
tal os antecedentes históricos de vârios episódios ocorri­
dos no Congresso, na indisciplina e quebra da ordem in~ 
terna havidos: 29) - qUe o Senado; não tendo pedido a 
adoção das medidas de emergência, mas, tão-somente, 
que forças policiais ficass_em em estado de alerta, para se­
rem chamadas, caso necessário, não estâ em nada com­
j::irômetido com elas. 

Após amplo debã.te do assunto, a Comissão Diretora, 
--à unanimidade dos membros presentes, resolve deixar a 
decisão para segunda-feira, após serem ouvidos os Presi­
dentes dos Partidos e o Presidente da Câmara dos Depu~ 
tados, ficando convocada ou_tra Reunião, para decidir da 
conveniência ou-não da audiência com o Senhor Presi­
dente da República. 

Nada mais havendo a tratar, às onze horas o Senhor 
Presidente declara encerrados os trabalhos, pelo que, eu, 
(Ai~an Nogueira da Gama), Diretor-Geral do Senado e 
Secretário da Comissão Diretora, lavrei a presenta Ata 
que, assinada pelo Senhor Presidente, vai à puOlicação. 

Sala da Comissão D"iretora: 21 de outubro de 1983.­
Moacyr Dalla, Presidente, em exercício. 


